
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFICIO N' 2976/2021 Em 21 de dezembro de 2021

Protocolo; 10762/2021 de 23/12/2021 12:31
Documento: Resposta no l ao Requerimento no 1077/2021
Interessado: PREFEITURA DO MUNIcÍpIo DE ARAKAQUARA

CHEFE GABINETE

Destinatário Ge(=FxpedieJlte Leg

Ao
Excelentíssimo Senhor

ALUÍSIO BO

MD. Presidente da Câmara AÁunicipal

Rua São Bento,887

r'l
EP 14801

SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 1077/2021, de autoria do Vereador LINEU CARLOS DE ASSIM, pelo

presente, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria Municipal
da Administração.

necessário, renovamos os protes

Colocando-nos à disposição para o que for
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Processo ng 72.767/2021
Nome: CMA REQ N9 1.077/2021
Assunto: contrato de locação de veículos

Coordenadoria Executiva de Articulação Instituciona

À

Segue informações solicitadas através do requerimento ng
1.077/2021 do Poder Legislativo:

1) Planilha contendo informações atualizadas de todos os contratos de locação de
veículos firmados com o município de Araraquara, onde conste o nome da empresa
contratada, a quantidade de veículos fornecidos, bem como o modelo e a placa de cada
um, e onde estão alocados.

e Gestão Secretaria da Saúde: folhas 3 a 5;

Gestão Secretaria da Administração: folhas 6 a 8;
Gestão Secretaria da Educação: folhas 9 a 13

2) Quais dos contratos vigentes foram celebrados incluindo motorista?
e Secretaria da Saúde

v' Contrato ng 18/2017 H.P.L Industrial Com. E Const. Ltda. EPP - folhas 14 a

v' Contrato ng 16/2019 - D2N Veículos Ltda. -- folhas 18 a 33;
v' Contrato ng 34/2019 Transmassei Transporte e Logística Ltda. EPP folhas 34

/ Contrato n9 51/2021 Noguelra e Nogueira Júnior Ltda. --folhas38 a 55;
/ Contrato ng 62/2021 Nogueira e Nogueira Junior Ltda. -folhas 56 a 63;

17

a 37

n

3) Para os veículos locados sem motoristas, há funcionários públicos específicos para essa
função ou os carros podem ser utilizados por qualquer funcionário, de acordo com a
necessidade?

Gestão Secretaria da Saúde: a função é executada por motoristas da Prefeitura;
Gestão Secretaria da Administração: veículos da Secretaria da Cultura e
Assistência Social a função é executada por motoristas da Prefeitura. Veículos
do Trânsito e Guarda Municipal a função é executada por seus agentes;
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Gestão Secretaria da Educação: não há locação de veículo sem motorista

4) Como é feito o controle de quilometragem?
e Gestão Secretaria da Saúde: através do sistema de rastreamentojá incluídos na

locação do veículo;
Gestão Secretaria da Administração: através de diário de bordo dos veículos;

Gestão Secretaria da Educação: contratos não estabelecem controle de
quilometragem.

/a 5) Como é feito o rastreamento de cada veículo, de modo a evitar o uso pessoal e
indevido?

Gestão Secretaria da Saúde: é gerenciado através de rastreadores e o
monitoramento é feito em tempo real, tanto pela empresa contratada como
também pela Prefeitura;
Gestão Secretaria da Administração: é gerenciado através de rastreadores e o
monitoramento é feito em tempo real pela empresa contratada;
Gestão Secretaria da Educação: cada empresa se responsabiliza pela utilização
dos veículos diretamente

6) Caso novos contratos tenham sido celebrados após as respostas aos
requerimentos n9 480/2021 e 499/2021, favor nos enviar cópias dos termos
contratuais,editais e aditivos.

Gestão Secretaria da Saúde: foram celebrados os contratos nQ 51 e 62, ambos
de 2021, cujos comprovantes solicitados segue em anexo (folhas 38 a 63),
através do Registro de Preços(folhas 64 a 96)

Em 17 de dezembro de 2021

KdrianoAnt

inistraçãoSecretário Municipal de
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DEADMINISTRAÇAO

EM.BE8eQ$TAÀ..CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - REQUERIMENTO N

REFERENTE AO QUESTIONAMENTO ITEM O't: SECRETARIA DA ADMiNIS'ORAÇÃO, SEGUE RELACIONADO ABAIXO

REFERENTE AO QUESTIONAMENTO ITEM 02: o nKreKtoQ'coNTRATQNÃo INCLUI-SE MOTORISTA

ARiANE 'SQA$&S DE SOUZA
GERENTE DE CONTRATOS - ADMINISTRAÇÃO

ARARAQUARA,29DE NOVEMBRO DE2Q21

QTDE TIPO VALOR UN.MENSAL VALORTOTALMENSAL  
13

GOL16
SPIN 1 8

R$ 1.683.27 R$ }1.782,89 r
R$ 3.104.19 R$ 40.354,47

  GOLA.6 R$ 2.363.39 R$ 2 363.39 
2 MONTANA}.4 R$ 2.355.]5 R$ 4.71D.30

R$ 3.1(]4.19    KC)rJB R$ 3.104.19

  MENSAL R$ 62.315.24  } 2 MESES R$ 747.782.B8

$kóêÉssdtiCiiXfõRiããilêããlãõ{7:)êÊêÃÕ Êt RÕ R iêiõiiãii
RELAçÃo DE VEÍCULOS LACADOS - NOGUEiRA & NOGUEÊRA JÚNIOR LTDÀ - 03.a67.942/30Qi-85

P

  GEV-0822 SPIN 1.8 R$ 3 104.19 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVlhjENTO SOCIAL

SECRETARIA íaUNtCIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVINIENTO SOCIAL
SECRETARIA FdUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DE$EN\rOLVINIENT0 SOCIAL

2 GBD 8037
RH17A16

SPIN 1.8 R$ 3 104.19
:3 SPIN 1 8 R$ 3.{04.19
4 FNQ 6424 KQMB R$ 3.104.1 g SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVl&IENTO SOC:AI

SECRETARIA hlUNiCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS GABINETE5 FWK 2676 $PiN 1 8 R$ 3 104.1g
6 RHD9F66 SPiN 1 8 R$ 3.104.1g

R$ 3.104.1 9
SECRETARIAh4UNICIPALDE SAUDE
SECA:TARJA VIINICIPA! DE SAL;DE

SECRETARfAMUNICIPALDE SAÚDE

7 RHE5.150 SPiN ] 8
8 RHD4113 SPIN 4 8 R$ 3.104.19
3 GEB 2054 SPIN 1 8 R$ 3.1 )4.19 SECRETARIAMUNECIPALDE $AUDE
10 RHD9F62 SPIN 1.8 R$ 3.104 19 SECRETARIA MUNICEPALDE SAUDE
t l RHD9F63 SPIN 1.8 R$ 3.1 04. {9

R$ 3 104.19

SECRETARIA hlL;NECIPAI DE SAÚDE
SECRETARIA MUNÉCtPALDE SAUDE12 RHD9F64 SPIN 1 8

13 3YW 8831 30L 1 6 R$ 1.683.27 SECRETARIA raUNICIPAL DE DESEN#OLVElutENTO URBANO TRANSITO
14 FOS 5864 MONTANA14 R$ 2.355.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
15 FTG-4002 MONTANA14 R$ 2 355,15 SECRETARIA MUNICIPAL DE nFSENVOI Vl?.IErgTO URBANO
16 GKC4909 GOL16 R$ 1.683.27 SECRETARÊ4. MUNICIPAL OE DESENVOLVlfaENTO URBANO
17 EST 6C8? GOL16 R$ 1.683.27 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV}FaENTO URBANO - TRÂNSITO
18 FUW 7858 GOLF.6 R$ 1 6B3.27 SEêR TAhIÀ ÚÜÜIãI ÊÀ( 15É OEêENVOLVIMENTO URBANO TRÂNSITO

  EO0-0733 GOL16 R$ 1 683.27 SECRETARIA MUNl;leAL DE DESENVOLVIMEN} O URBANO - TRANSITO
20 GFS 6683 GOLF.6 R$ 1 683.27 ECR[TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVilvlENTO URBANO
21 RHD9F60 SPIN ] 8 R$ 3 104.4g SECRETAREAMUN}CÊPALDE SAUDE

22 RHD9F58 SPIN 1 8 R$ 3.1J4.19 SECREIAREAMUNÉCIPALDESAUDE
23 FXU 7966 GOLF.6 R$ 1.683.27 SECRETARIA MUNFCÊPAL DE PLANEJAhâENTO E PART}CIPAÇAO POPULAR
24 GHT3H13 GOL16 R$ 2.363.39 SECRETARIA F.MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

    MENSAL R$ 62.315.24  
    1 2 MESES R$ 747.782,88  
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@ ePREFEITURA oo MUNICÍPIO OE ARAnAaUAnA

SECRETARIA OE ADMtf'JIS'ORAÇÃO

PROCESSO LiCITATÓRí0 N' 28SZdOt7
PREGÂOELETRõNICO N'086nOi7

p'RECESSOS N' 29792/2020 -- 29794/2021 -- 29796/2b21

CONTRAI'0 DE ADll'AM ENTE N' 4840-201 7-04PR0 -- !.,ivro1 08

31991/202]

l?ollla n' }3923 A 13924

QUARTO VERNiz ADiTivO DE PRORROGAÇÃO E SEGUNDO TERMO AbiViVO DE supREssÃo oo.C?yTKAl9
N.' 4840-20]7, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE E]WPRESA ESPECÍÀL] ZADA E[W LOCAÇÃO DEI VEÍCULOS,

é18;Üb;;bM;;iÀlai&'i,iÇiã, êé;ip6iwz bÊSCRn'O ANEXO 1 1)0 EOiTAL, POn UXt PERÍOOO n» ]2
iWESES. PODENDO SER ADITAI)O/PRORROGAI)O, NA.S FORMAS DA LEI

COMI'RASANTE:
MUNICÍPIO DE ÀRARAQUAnA, pessoajurfdica de direito púl)ligo iltterno, insc4lta no CNP.Í/MF sob o n.' 45.276.128/000 ]-1 0
colll sede à Rua São Bento, R.o 840, centro, CEP 14801-901, neste atQ representado Ócio Secretário Municipal de Administração, Sr
ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro, separado, portador da cédula de idqntjdade i\.' 12.971- 146-9 SSI'/SP, CPF/N'íF n

050.3]3.268-32. nomeado pela Portaria n ' 27.170, da.08/01/2021= publ.icada eml 09/01/2021, pela Smrctãria de Assistência e
Desenvoiümento Social, Sra. JACQUXLiNE i'FREIRA BARROSÃ, brasileira,l portadora do RG n' 29.672.454-3 SSP/SP e
CPF/MF n' 293-1 84.278-83 e pela Secretária de Saúde, Sra. ELIANA AP'AKEClnAI M.ORI }10NAIN, brasileira, casada, portadora
do RG Ro 12.727.S40.4 SSP/SP e CP'F/»tP oo 054.3 ] 8.288-60

COMI'RAI'AI)À!
FOGUEIRA & NOGIJEIRA JÚNIOR LTDA, inscrita no CNPJ n' 03.0617.942/0001-85, com coiltlãto aHtlivado na Junta
Comercial sob n' 290.636/]7-6 em 27 de Junho de 201 7, com fode na Avenida Doutor José Cezário ponteiro d& Silvo Filho. n' 385,
sala 01, bairro Nova Aliança, CEP 14026-600, tla cidade de Ribeirão Pretc}/SP, tÊiefolle (16) 2102-6262, representada pelo Sr
AUJIZIO ANTONIO FOGUEIRA .IUNÍOR, portador do RG Ro 2 1 .444.420-X S$e'/SP Q CPF/]üF 11' 20] .605.338-05

g:= ='ãMm ã*= ;,Hmr !i:«f#W #R=':=:1*:'93;/if=Ü:Bl:'=
24/08n022.

CLÁUSULA SEGUE DA - DO VALOR DA PRORROGAÇÃO DA DESPESA OEcoKni:NTE
02.01. Peln3ailecem 24 veículos tocados nas Secretaria de Gestão e Finanças, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência e
Desenvolviluento Social, que após re4uste de 8,35%, passará o valor do contrato cle R$ 690.]74,84 (Seiscentos e novel ta mils cento
e setenta quatro imãs e oitenta quatro centavos) pala R$ 747.782,88 (Setecentos f quarenta sete mil, setecentos e oitenta (leis
leais c oitenta € oito centavos), conforme tabela abaixo: i r'''}

)

VALOR MENSAL
R$ t 1.782,89
li$ 37.2$0,28
R$ 2.363,39

:i$ .4.7'! 0,3q.
R$ 6.208,38
R$ 62.315,24
R$ 747.782,8ê;

12

01.

02
02

HM:'WUBliBB KâBà ::FUE;b :$1
11

127]

;;=B?= =;;ZÊH='Bü=:} BZI,TZ! THm
3640/2021 -- Empenho n'17144/2021 e 3642/2021 -- Empe111to Ro 1 7] 45/202 t,

02.04. Paa cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas db Empenhos, à colha da dotação
orçalnentãrta

f\ ..-
prevista para atender despesa de ]nesma ilaturem. \

r @ @
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO !

CLAUSULATEliCE]RA-DOREAIUSTE
03.0] . Fica resguardado à Contratada o direito de concessão do reajuste do valor do contrato n.' 4840/20 1 7, na ordctn de 8,35% (oito
vírgula tritlt8 poi' cento)l de acordo con cláusula 08.01 , tlo período de 25/08/202 1 a$é 24/08/2022.

CLÁUSULA QtIÁRI'A - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
04.0 ] . Pwa garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA folncccrá à CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis
(conforme previsto na cláusula 03.02) no ato cía msinatura deste Termo Aditivo, garantia no valor de RS 14.955,66 (Quatorze mil,
novecentos e ciltquent8 cinco reais e sessenta seis centavos), correspondente a 2% {dois por cento) do valor a ser aditivado, en]
uma das modalidades previstas t)o ait. 56, $1', da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QuinTA - O.A, PU13UCAÇÃO

05.01 « O presente Aditivo será publicado, poi' extraía, }la fornta determinada pelo par?grado único da aR. 6} da Lei n' 8.666/91

CLÁUSULASEXTA.- A RATIFICAÇÃO
06.01. Permallccem inalteradas e ratificadas w demais Cláusulas e condições }5revistas no Contrato n' 4840/2017
conflitare n çom as disposições constar tes do presente Termo.

e, !)or estatein, assim), justos e acordados:

piesellça das testemun:tas abaixo.
firnlanl o preseçite, ein 02 (delas) vim de igual teor e forma, na

Araraquara, 19 dc Agosto de 2021 Ó,:
.Ú

f'=,r (3) «@
rEI,ÍNE PÜRICIRA GARBOSA
Aêsi$Íê)loa b Desenvoivimeilto Sacia

ASTON!
Secrct

OÁnR{ A:
dja dé Adí8 rO KL'I'FERI

j-iit''çã'
\. JÀ.CW

scc;:êtáãa d.

ELIANÁÀPARECIDAnlORlflONAIN
ÍSecretária de Saúde

QcuEliu

Z10
1-85NO. 03.067.

MEIGA J trNIOR
da enlpres& F Sócio Administrador

TESTEMUNl-lAS

DANIELADEF.PETRON}Oh4ARiANO

a-
AKiAWE tS OE SOUZA

CPF/MF Ro. 306,8 1 ! .778-02

Rg n'. 42.279.080-1 SSP/SP RG H$.4ii .593.546-5 SSP/SP

cppy»ír n'. 362.s] }.588-32



PliEFEITURA M{JNICIPAL DE ARARAQUARA
S ECRE'I'ARIA MLINICTPAI, DA EDUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerânilno Freira. n' 22. Vila Xavier
(:iTP }4.81(}-038. entra(:vara - SP

(0 16) 3301 - 1900 l licitacaocductt(ãeducnraiílquüra.com

Araraquara, 02 de dezembrc} de 202 1

A Ilustríssima Selüora

Ariano Soam'es de Souza

Gemente de Clontratos

Assunto: Requerimento }l' 1077/2021 Câmara Municipal de Araraquara

Vimos por meio deste, manifestar as í:tlfornlações solicitadas através do

requerimento n' 1 077/202 1 da Câmara Municipal de Araraquara sobre novas informações

acerca dos contratos de locação de veículos.

A Secretaria da Educação tem filmado o contrato 041/2020, contrato de

prorrogação 044/202 1 , Guio dueto é a LOCAÇÃO DE 08(OITO) VEÍCULOS ESPECIAIS,

COM PLATAFORMA Ei.EVATÓRiA PARA EUBAKQUE E 0ESEWBARQUE DE

PASSAGEIROS, JUNTO COM COND'UTOR E MONITOR, PARA EXECUI'AR

TRANSPORTE ESCO.l,AR DE ESTUDANTES CONA MOBILIDADE REDUZIDA,

MATRICULA00S NA !OCDE P\3BLiCA DE ENSINO, Pei.O PERÍODO DE ]2 (ONZE)

MESES, çom a empresa G.ATHÍ GESTÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS

AMBIENTAIS EIREL.l -ME

Segue em anexo o contrato de pronogação.

Sendo o qtle tínhamos pura o momellto, agradecemos antecipadamente a

atenção,subscrevendo-nos.

ASILVA

Gerente cle Gestão, Controle e St,il)ewisão de Conta'fitos



GA'l'll l G}(SI'ÃO TliANSPolil'!CS C Self\'lhOS Ab'l lilENTA[S lüllilCI,] -B.] ]]
CONTliATO o41 r2{)2o

PROCESSO N' 2o23/2o2{)

1>1iE(,AO I'JtlÇSF;N'(:lA 1, N" 028/2020

REI,.AÇ'Ã0 1)0S Vltl(.:siLOS APR ESICNTAI)OS 40

LOC.AÇ:Â0 1)E 08 (OITO) VICE(:tll.OS ESSE(:lA IS, (:0b! rEAl'/\FORA\l/\ }:L!(VAI'(}ltlí\ I'Alta Ei\{ BARQt.1l{ IÇ 111 SICi\T lItRo Ul;: [)E t)í\SSAGEIROS.
ít.LUTO (:0NI COMI)U'1'0R IC N'10NITOR. PAI /\ EXE(:( ATAR 'l'ltz\biSPo)RTl{ },S(:0LAli l)l.; ltSI'lll).AFÇTl;S COi\{ N:10BI Lll)A))IC T EI)l.IZll)A

\IA'l'lil(:tll.,.AI)OS N/\ RltDlt PnB!,l(;A DE ENSINO. FIEL.O PERÍODO DE 12 (i)OZE) bíf::Sl::S

V!(l(:tjl,oS TI PO VAN

n

  Ê'l.AC,\ IÍABRI(:.\NTll \ },l (:1 ll ( ) FAlll<íC:.\ ÃÇ} tOJ11;1.0  

  AY(H2õo l <:it:n k[aSleÍ Fuí t.]112
Mlaslcr ['iEr 1,3 1 12

20 4f211S
2014l2{)1$  ;lRr36$1 lied;\U

 
GI)t381117 h4erÇ=edeS E3ellZ

h4L:r(:L:f i:s Rt:ii

SLlrlnter 4 i 5 C l) ?1115F21116

 (}.If;6{1{)2 2Í31q/2(116

!01S,'21)161)[i1{0[}32 hlel\:CtiCS 13Cllr Spri iEt:E zl l $ (
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PREFEri URA OO MUNICÍnQ OE AI{.f\I{AQUARA
SECRETANA MUNICIPAL OA EOUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerõnitllo Freira. n' 22. Vila Xavier
CEP 14.8 1 0-C38. Aiaraquara - SP

(0 i6) 330 1 - 1900 l licitacaoeduca(êjeducararaquara.com

145

CONTRATO DE PROliROGAÇÃO N' 044/2021

Livro 08- Folha n' !45 a 147

PROCESSO N' 2023/2020

PliEGÃO PRESENCIAL N' 028/2020

TrIlHO ;\DITIVO AO CONTRATO e41/2020 {)E "LOCAÇÃO DE 08(OITO)

VEÍCULOS ESPEC]A[S. COM PLATAP0]IMA ELEVATÓii]A PA:RA Etç]BAKQUK E

nzsn»IBAKQux DZ PASSAGEiRos, JUNTO cola CONDUTOR E iaOiUTOR, PARA

EXECUTAR TliANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES COM ]WOBILIDADE

REDUZll)A, MATRICULADOS NA REI)E PÚBLICA i)E ENSINO, PELO PERÍODO DE

12 (DOZE) AIESES, " QUE ENTRE S] CELEB]IAb{ O MUN]CW]O DE A]IAiiAQUARA

E A GATHI GESTÃO TjiANS?ARTES E SERVIÇOS A&4BIENTAIS ElltEL} -ME.

O MUN[CÍplO DE ARARAQUAKA, pessoa jurídica de direito público integrante da
Adillinistração Direta, inscrita no CNPJ/NÍF sob o n.' 45.276. 128/0001-10, com sede à Rua São

Bento, n,' 840, Centro, CEP. 14801-901, através da Secretaria Mlunicipal da Educação,

representada pela Sra. Secretária Mullicipal Sra. CLELIA MERA DOS SANTOS, brasileira,

portadora do RG. N' 17.870.9(17-4 e CPF/MIF N' 131t.112.878-66, ordenadoia de despesa e

autoridade competente devidamente designada pelo Decreto Municipal n' 12.447/2021 e pela

Portaria n' 27.167/2021, ambos de lavra do Exnao. Prefeito Municipal, denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GATHI GESTÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS

AMBIENTAIS EIRELI --ME, cona sede na Rua Cardea] Aicoverde, 680 - Pinheiros - São

Paulo/SP - Cep 05.480-001, inscrita nQ CNPJ sob Ro 28.667.948/0001-14, neste ato I'apresentado

pelo Sr. THIAGO APARECIDO BENTO DE GRITO, brasileiro, Diretor Comercial, portador do

RG N' 40.988.543-5 SSP/SP e CPF/MF n' 3}5.375.948-00, acordam em celebrar o presente

Instrumento, com base na Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e mediante as seguintes cláusulas e

condições:

)
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PREFEITURA OO M\JlqICÍPIC) DE ARARAQX-JURA
SECRtl:'rAmA MIWICIPAL OA EDUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerõnimo Freira, n' 22. Vila Xavier
CEP 14.810-038. Araraquara - SP

(016) 330 1 - 1900 l licitacaoeduçaGgeducararaquara,com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 Constituí dueto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 041/2020,

orâ aditado, pol mais 12 meses, a partir de 06 de novembro de 2021 e término em 05 de

novembro de 2022.

CLACSULASXciJwnA DO VALOR E A DESPESA CORRENTE

2. ] A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 1 .324.800,00 (um

milhão, trezentos e vinte e quatro mit e oitoce11tos reais) para 12(doze) meses e correra a

conta de recursos específicos consignados ]lo Orçamento Municipal, para o presente

exercício, sob a classintcação orçamentalia: 403-

10.02.3.3.90.39.12.361.0026.2.054.01 .2200000

2.2 Para cobeituia da despesa no valor de RS 1 .324,800,00(um milhão, trezentos G vinte e qLtatro

mÍ! e oitocentos reais) fQI emitida a nota de empenho 24S20/202

2.3 Pala cobrir as despesas dos exercícios subsequentes melão emitidas Notas de empenhos, a

conta da dotação orçanlentaria prevista para atender despesa da mesma natureza

CLAUSULAl*ERCEIRA DARENUNCIAAREPACTUAÇÃO

) 3.1 Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de repactuação do valor do Contrato

entre o período entro 06 de novembro de 202 ! e ténnino em 05 de novembro de 2022

CLAUSULAQUAKTA DARENOVAÇÁODAGARANTIA

1.1 Para garantir o Hel cu111primento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá

CONTRATANI'E, em até 03(três) dias uteis após assinatura deste Temia Aditivo, garantia

no valor de R$ 13.248,00 (treze mil, duzentos e quarerlta e oito :cais) correspondente a 1%

(um por cento) do valor a ser aditado, em uma das modalidades previstas no art. S6 $ !', da

Lei 8666/93
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ePIWFETTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRJ:RAMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerõnimo Freira. n' 22. Vila Xavier
CEP 14.8}0-038. Araraquara - SP

(Q16) 330 1- i 900 l licitacaoeduca@leducararaquara.com

CtAUSULAQUisTA-nApuBLicAÇÀo

5 . 1 0 presente aditivo será publicado, por extraía, na forma determinada pelo parágrafo único do

aü. 6 1 . Da Lei 8666/93

CLAUSULASEXTA DARATIFTCAÇÃO

6. 1 Permanecem inalteí'idas e ratificadas as demais çlat sujas e condições previstas no Conhato

n' 04 }/2020 que não conflitarem corri as disposições constantes do presente Teimo.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de água! teor e

fomla, para um só efeito e declaram conhecem todas as cláusulas contratadas

ARARAQUARA, 05 dç novembro de 2021

SECRETÁRIA MtWl!=ÊAL DA EDUCAÇÃO

CLEL}A]«ARADOSSANTOS

)

GATil GesTÃo Tl6iKspónTts E SERVIÇOS AMBTENTAÍS ETRILI -ME
THIAGO APARECIDO BENTO DE BRUTO

\ \

TESTEMtJNHAS

r . \ :?
a - :3à.XÀ:

FABIOA.FERltEIRADASILVA
Rgtl'.28.990.717-2 SSP/SP
CPF/MF n'. 268.284.368-90

Rg n', 32.927.888-5 SSP/SP

CPF/MF n', 3 18.683.688-3

ALESSANDROA.ANDROUKOV



TERMO OE AOnAMENTOl5111111*:.
Livro Ol- Follla ílo 316 a 317 - AO CONTRATO N' ib/raiz

PREGÃO PRESENCIAL OO1/2017 PROC. N' 8g/2017

TERMO DE ADITIVO NO 70/2021 .\O CONTRATO NO 018/2017, DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) CAMINHÕES COM MOTORISTAS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM o murllcipio DE AKAKAQC}AKA s.p., POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE. E A EMPRESA H.P.L. INDUSTRIAL COM. E CONSTR. LTDA.-EPP.

Por este instrumento, de um lado a PREFEll'URA DO MUNICÍPIO DE AnARAQUAKA/

Edil:lllíl:l:;:$;=,::=i;lll? iE R: ll:E
HONAIN. Secretária' Municipal de Saúde, brasileira, casada, portadora do RG no
12.727.54Q-4 e CPF Ro 054.318.288-60, e o Senhor EDINHO sILVA/ Prefeito Municipalr

seguintes Cláusulas e condições

]

1.1, Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n'
c)18/2017. ora aditado por mais 6 (seis) meses, a partir de 20/09/2021 até o dia 20/03/2022.K

FRENTE

h l#HÜHÜllii W#y;
VOLUMEDE l VALORUNITÁRiO/MENSAL l VLMCNSALlolAL l VLlorALPARAÕMESES
CAMtNtlÕES l pon CAutNUAO l l

VL MENSAL TOTAL i

171.370,62

: fÊ':Ê:;==:;':':J: =à:Êgí:= SH:;á=%S R:=='L

Ê:.'..=:':'!:t, % ':=:;Ê; .JgHH'i,â:='U=':.;=f .Ea-::'.; «-'ll :
natureza
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}

111- CLÁUSULA TERCEIRA DA RENÚNCIAAO REAJUSTE

3.1. Fica consignado que a Contrcdtâdã i'enunciou o direito de reajuste do valor do Contrato no
período entre 20/09/2021 a 20/03/2022

IV USULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARAN'rIA

Ç8yA9.

5.1 0 presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo
único do artigo 6]. da Lei no 8.666/9.3

::.=="=:'=;1:':Í:=1.;.'====:=;.:=':F .i:=Ê::F.==== :lT::=:,::
Termo

E. par estarem, assim justos e acordadas, firmam a presente. em 02 (duas) vias de igual
teor e forma. na presença das testemunhas abaixo

ARARAQUARA. 16 de Setembro de 2021

CONTRATANTE

ELIANA AP.MORIHONAIN
Secretária Municipal de Saúde

)

CONTRATADA

il:F:i:iÜOUSTKtAL COML ÍtONSTR.LIDA.-EPP

.../.
TESTEMUNHAS

'ÕaíõtPl?.: =::.*.*'~.

'=::':llã:,:;:::"

2



TERMO Dt CIÊNCIA E OE NOTIFICACÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA - SECREI'ARIA h/MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATADA: H.P.L. INDUSTRIAL COML.E CONSTA.LIDA.-EPP. - CNPJ 47.058.110/0001-78
CONTRATO T.A. Ng 70 /2021
CC)NTRATO N' (DE ORIGEM): 018/2017 - PREGÃO PR.OC)1/2017 -- PROC.N' 89/2017
OBJETO: O presente tem como objeto a prestação de SERVIÇO DE LOCAÇÃC) DE CAMiNHÁO
MOTORISTA, para auxílio extra em Mutirões Contra a Dengue.
ADVOGADOJS): naTA DE cÁssIA ZAKAIB FERnEli<A OA SALVA OAB/SP 2i0.337

©
Pelo preserlte TERMO, nós, abaixo identificados

2. Estamos CIENTES de que
a} o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgattlento pelo Tribo.mal de Contas do Estado de
São Pauta, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisten"la eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de.interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EleLrõnico,
conforme dados abaixo indicadas, em consonância com a estabelecido na Resolução n9 01/2011 da

&j;lliH:i$ÜIBH$nHEi! =
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
dl Qualquer alteração de endereço - residencial au eletrõnico - ou telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo

llllZI :l El;: :::::' !;:cimento final e consequente publicação;
amas legais e regimentais. exercer o direita

de defesa, interpor recursos e o que mais couber

/I''~

Araraquara, 16 de Setembro de 2021

GESTOR DQ ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE: ,

Telefone(9 Residencül (l:g) c3m.-4237 - Gabinete 3301-1700 Pessoal (16) 99214 7710

Assinatura

À SP

i'l

PelaCONTRA.TAPA:

:;l==1 nf:':l=::=J::: .": ". "' "*-" ": " ". ".-, "--"

:=n':ylm:=:1«; '."«:-', «' "-""' ::i;::: : =s::ç.':J' "' "'
Assinatura



DECLARAÇ

\e::>TERMO DE ADITAMENTO N' 70/2a21 AO CONTRATO N' 18/2017

PREGÃO PRESENCIAL OO1/2017 - PROC. N' 89/2017

CONTRA'TENTE: PREFEITURA t)E ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJg:45.276,128/0001-10

CONTRATADA: H.P.L. INDUSTRIAL COML.E CONSTA.LIDA.-EPP
CNPJe:47.058,110/0001-78

r)-
t

TERMO DE ADITAMENTO N': 70/2021

DATA DA ASSINATURA: 16 de Setembro de 2021

yIGENCIA: 6 meses

HIHH$H11iiHHFU;'i;i' !;
VALOR {R$): R$ 171.370,62

Paulo, e serão remetidos quando requisitados
)

Araraquara, 16 de Setembro de 2021

ELtAN/AP. MORA HONAIN

SECRETÁRIA MU NICIPAL DE SAUDE
ARARAQUARA/SP



TERMOS)EPRESTAÇAO DESERvlços ' "i$:/7"}
CONTRATO N' 16/2029 - Livro Ol- Folha no 51 a 59 w. rtálily&=g

.... .4x'õtP'''fz/i
PREGÃO PRESENCIAL N' 012/20].9 -- PROC. N' l.oc)s/20i9 ''Xol-l ..ll:<g roLHA F

Por este instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNiCíPiO D'
ARARAQUARA. CNPJ 45.276.128/0001-10, com sede na Rua São Bento, n.a 840, através da
Secretaria Municipa! de Saúde, situada à Rua Expedicionários do Brasii, 3.098, Centro,
CEP 14.801-360, 'íel; (016) 3301-1700, representada pela Sra. ELIANA AP. MORA
HONAIN, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, casada. portadora do RG n'
12.727.540-4 e CPF n' C)54.318.288-60, e o Senhor EDINHO SALVA. Prefeito Municipal/ $
brasileiro, casado, portador do RG no. 17.977.823-7 e CPF no. 026.381.168-90, de ora em !
diante denominados "CONTRATANTE"; e, de outro lado, a empresa D2N VEÍCULOS
LTDA., nome fantasia vIA BRAS[L MOBILITY, CNPJ 07.117,334/0001-99, cam contrato
registrado na JUNTA COMERC]IAL sob o NiRE n.o 35.219.430.569 em 30/1]./2004. com sua
ga alteração sob protocolo Ro 2.262.815/].8-5, situada à Av. independência , Ro 3.]66.

jconj.02, Bairro Alto da Boa Vista - Ribeirão Preto/SP - CEP 14.025-230, Ê /-
l uiz aaraveHo@viabrasilmabilitv.com.br; (16) (16) 9.9464 4404 e (16) 2102.6262, neste ato Í
i representado através de procuração pelo Sr. LUIZ ALBERTO GARAVELLO DA SALVA. i
} brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do RG 9.101.869-SSP/SP e do CPF Ê
Ê 103.2].8.578-36, residente e domiciiiado em Ribeirão Preto/SP. na Rua Eugenio Rocha Filho, $
Í no 366. apto.23. Jardim Irajá, procuração anexa folha 149 dos autos, doravante denominada
} simplesmente "CONTRATADA"; tem entre si justo e contratado o presente acordo para
i prestação de serviço especificado, mediante a observância do Art. 55 e 65, e da Lei
i 8.666/93; bem como das condições e cláusulas contratuais. Conta'ato este, que obedecerá às
l seguintes cláusulas ou condições que mutuamente se obrigam:

$ A

%T\

! 1 - CLÁUSULA. PRIMEllZA - DO OBIETO

l Em virtude do PREGÃO PR. N' O].2/2019 do CONTRATANTE, levado a efeito através do
i Processo Lic. 1.005/2019 de 07 de Março de 2019, visando a Contratação de empresa
l para realização de transporte íntramunicipal de pacientes para tratamento de
i hemodiálise e fisioterapia com motorista incluso, pelo período de 12 meses,
i conforme Anexo 1 - Termo de Referência; fica ADJUDICADO à CONTRATADA por decisão
l da Administração através da Homologação/Ratificação, publicado 28 de Março de 2019 em de

conformidade e com as demais especificações contidas no EDITAL;

(:

')

ll-CLÁUSULA SEGUNDA DASCARACTERISTICAS DOSSERVIÇOS

2.DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

2.1. As viagens serão diversas e realizadas na cidade de Araraquara - SP de segunda-feira a
sábado das 6h as 22h;

l 2.2. A quantidade estimada de quilómetros rodados é de aproximadamente 20.000 km/mês
l (no total p'ara os 4 (quatro) veículos juntos), atingindo o valor de 240.000 km/ano;

i 2,3. O retorno se dará somente quando o último paciente/t-lsuário for atendido em sl-la
consulta/exame com retorno ao $eu local de origem;

2.4. O contratado deverá aguardar os pacientes até o termino de cada consulta/exame

Í mesmo havendo algum atraso ou imprevisto;

á('



2.5. O pagamenEa será feito por quí18meero percorrido, devidamente
empresa contratada e avaliação e conferência da contratante. até o 30o (
do mês posterior à realização do serviço mediante apresentação de Nota
pela Coordenadoria Executiva de Gestão.

Fiscal, atestada

2.6. O prazo pala início da execução
recebimento da ordem de serviço

dos serviços é de 05 dias corridos a

H
VALORTOTAL

12 meses

DE EMPRESA PARA R DE

TRANSPORTE INTRAMUNICIPAL DE PACIENTES PARA
TRATAMENTO FiEMODIÁLISE E FISIOTERAPIA COM

MOTORISTA INCLUSO {aproxímadamente 240.000 km/ano)

R$ 1.050.000,00

,.\( 03 DAS ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO E DEMAIS EXIGÊNCIAS
{-

3.1 0s veículos deverão ser Tipo Van (4 unidades), com capacidade mínima para 12
passageiros;

3.2. Os Documentos dos veículos deverão estar em nome da empresa Licitante, ou a mesma
deverá comprovar a Locação do Veículo, e estes deverão ser apresentados no ato da
assinatura do contrato;

3.3 O veiculo deverá ter ano mínimo 2017/20].8

3.5. Ar condicionado em funcionamento e em boas condições de uso.

3.6. Bancos almofadados e reclináveis e cinto de segurança para todas as poltronas,
equipamentos exigidos pelo CNT (Código Nacional de Trânsito) e pelo !nmetro, deverá conter
todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. naanter o veículo com toda a segurança
física e de seu ambiellte; !

}

}

Í 3.7. Motorista especializado para o serviço humanizado de transporte de paciente com CNH
Categoria mínima "C" e, caso ocorra algum imprevisto com o mesmo, ele devera ser
substituído por outro com a {"nesma habilidade imediatamente.

3.8. Parte elétrica, motor, funilaria. e pneus são de total responsabilidade da contratada e
deverão estar em bom estado de funcionamento e conservação;

3.9 Fazer revisão periódica a cada 03 (três) meses comprovada mediante documentação

3.10 Apresentar documentação exigida pela ATER em dia, no ato da assinatura do contratos

H
3.11. Apresentar na assinatura do contrato Certificado de Registro e Licenciamento
atualizados conforme calendário do DETRAN - SP;

CRLV

3.12. As despesas com Combustível, motoristas, pedágios eventualmente existentes nos
itinerários percorridos e manutenção preventiva e corretlva deverão ser custeadas pela
empresa Contratada.

3.13. A lícitante devera apresentar no momento da assinatura do contrato a Apólice de
segtifo de assistência em viagem com cobertura contra acidentes de passageiros;

3.14 O veiculo devera ter o Certificado de Qualificação do INMETRO

Ç
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Í 3.15. Caso haja necessidade de substituição da
Ê caiacteristicas
: num prazo máximo e

l 3.16. No caso da
transportados, a Contratada deverá garantir o

l 3.18. A contratada deverá garantir o sigilo e a
eventualmente possa ter acesso a operação do serviço;

3.19. A CONTRATADA arcará com todos
trabalhista, tributária. fiscal, securitária
acidentes de trabalho, ou indenizações de
dirigentes, prepostos envolvidos no

responderá por quaisquer danos ou prejuízos porventura
terceiros, eximindo-se a CIONTRAI'ANTE de qualquer responsabilidade

encargos incidentes. am da seguridade social,
co me roa l civil criminal previdenclária de

qualquer natureza devidas a seus empregados,
rahalhn nora e ao objeto de llçltaçãa. bem como

f"'a 1 1 r -s '4 '\ .- ou a
solidária ou subsidiária

ÊDO VALOR

l 03.01. O valor mensal estímativo do COfÜTRATO é de R$ 87.500,00, Eatalizando na
l período o valor global para 12 (doze) meses de RS l.050.000,00.

3 Nos preços coí\tratados deveão estar incluídos: {r\postos, contribuições, taxas, fretes, tmnspode. el se houver,

DO PAGAMENTO Ê

i 03.02. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante apresent:ação crédito em l
l conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência e conta l

bancária. au através de banco credenciado, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE l

l 03.03, O pagamento será feito por qullâmetro percorrido, devidamente comprovado pela l
i empresa contratada e avaliação e conferência da contratante. até o 30o (trigésimo) dia útil i

l dolZrnesnposterlor àrreall t.ça d da serviço, mediante apresentação de Nata Fiscal, atestada li pela Coordenadoria Executiva de Gestão. i

l Parágrafo ún/co.- Para/fóeração do pagamento, a contratada deverá anexar cóp/as l
l aufenücadas da Fo/óa de Pagamento e das gu/as de reco//7/me/ICo c/os er7cargos l
l previdenc/árfos, que de-rão ser em/[/dos especlE7'camenfe pe/a a execução do será/ço, "/)y'e.. l

da preso/7íe //c/cação. ' ' Í

Í

!DA VIGÊNCIA

l 03.04. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da
l contrato e publicação, podendo ser prorrogado conforme Lei 8.666/93 artigo 57

l 03.05. Havendo prorrogação, os preços contratados poderão ser reajustadas mediante e
l expressa solicitação pela CONTRATADA, a quem caberá apresentar memorial de cálculo
l demonstrando, de maneira pormenorizada, os fatores e respectivos valores, que
Í fundamentam a solicitação de reajuste

! t ';:'::-'eq'



!DA DESPESA
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04.01. CABERÁ À CONTRATADA:

ilili$1iiil$1ÍIHH$$= : ::THI'un.(.

l =='= :.:1 : g ? ;f:X:?F":=T:l:';Ei;:.JTT=..:T.=:::':":; Í
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l ameaça na ordem interna ou a situação de urgência e emergência. nos terra(g do InéiÊo }eV, !/c'/ g
l do artigo 78, da Lei Federal n. 8666/93, mediante notificação com antecedência de }ó (d\g!}

} 04 02 DA RESPONSABILIDADE CIV:L 0A CONTRATADA J&ii:f:.f?iêl /«h' rqw N' ''"'H!

! A CONTRATADA é responsável pela indenlzação de dano causado ao paciente. decorrente\ de iÇ?2
l ação ou amlssão voluntária. ou de negligência, }mperícia ou imprudência, praticados par sbq:iúJ' ' l#$/
l empregados, ficando assegurado a CONTRATADA a direito de regressa. WP''

Ou seja, em caso de acidente, a CONTRATAM)A asse-imirá toda responsabilidade pelos danos
causados ao veículo e aos passageiros.

.}
y

$'

\dias
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l 04.03.01. Emitir nota de empenho e contrato, autorizando a execução dos serviços através
l da emissão de Ordem de Serviço (AF)

i 04.a3.02. Providenciar os pagamentos das futuras apresentadas no prazo estabelecido.

l 04.03.03. Notificar formalmente a CONTRATADA dos defeitos e irregularidades encontrados
l na execução dos serviçosr fixando prazos para sia correrão

i

04.03- CABERIA CONTRATANTE:

r'Y=.

04.03.04. Notificar formalmente a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas de notas
de débitos e da suspensão da prestação dos serviços

l 04.03.05. O fornecimento dos elementos providenciando todas as informações e
l esclarecimentos que devem ser considerados, em prazos compatíveis com a execução dos
} serviços

l 04.03.06. Fiscalizar a execução dos serviços, através de servidor público especificamei"tte
designado para o ato, e exigir o fiel cuinprlmento do avençado, promovendo as medições e
conferências mensais para pagamento dos valores contratados.

04.03.07. Em havendo alteração da política económico-firlanceira promovida pelo Governo
i Federal, durante a vigência deste contrato e que implique em modificação de suas cláusulas,
l a Prefeitura/CONTRATANTE. através de aditamento, fará as adequações necessárias

(Somente quando couber)

Á

I V - CLÁUSULA QUINTA - DA$ PENALIDADES CÀBIVEIS --li
05.01. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias /contratuais, poderá sei
aplicada multa indenizatórla de 10% (dez por cento) do valor tatat do objeto licitada

05.02. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s)
futura(s), cobrada judicialmente ou extrõjudicialmente. a critério da Município

05.03. Aplicada advertência em razão do descumprimento de quaisquer obrigações
! assumidas, à CONTRATADA será concedida o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

l notificação para apresentar defesa ou regularizar a situação, sob pena de rescisão.

l 05.04. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
l publicação de acordo com o disposto no ârt.9o do Decreto Municipal no 8.257/05

(.



i 05.05.
8

t
E

B:::.ilil':.lil:lBi;':=r'i::=::.=':':: : ;'=.::::.:,.: ! i @q %
05.07. A inexecução teta! ou parcial das cláusulas contratuais sujeitará a CONTRAT:lglç!=lifp':'g:/j/
garantida a prévia defesa, às sanções previstas no Edital referente ao Pregão e seus Anexos;''}

l bem como ás sanções previstas neste instrumento, sem prejuízo de eventual rescisão l
l unilateral do contrato e aplicação de outras sanções previstas em lei. Í

05.08. As penalidades serão obrigatoriamente regisEradas, esgotada a fase recursal no l
Cadastro de Fornecedores do Município, na caso de impedimento do direito de licitar e l
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período

As sanções de advertência e !-ilulta poderão ser aplicadas éumulbtiv.

06.01. A CONTRATADA arcará com todas os encargos, incidentes, sejam da seguridade i
social, trabalhista. tributária. fiscal, seca.iritária, comercial, civil, criminal, previdenciária, de l
acidentes de trabalho, ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, l

l dirigentes, plepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como 8
responderá por quaisquer danos ou prejuízos powentura causados ao CONTRATANTE ou a l
terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. l

'1i
VI - CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS / TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS

06.02. Arcar com todas as despesas e ânus decorrentes de eventual execução de
trabalho em horário extraordinário (ditar'no, noturno, domingos e feriados).

i 06.03. A CONTRATADA arcará com todos as encargos, tributos, taxas, indenizações de l
i qualquer natureza decorrentes de subcanti'citação.' ="' "----- '-"-u' -'-ub--""bvbJ ub l

l 06.04. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de l
l habilitação e qualificação que Ihe foram exigidas na Licitação. l

Vll- CLAUSUl-A SETIMA - 0A TRANS l

l 07.01. É permitida à Contratada. a subcontratação, desde que esta não prejudique a
l execução dos serviços objeto desta licitação.

i 07.02. A subcontratação se dará apenas em caráter excepcional, quando a Contratada não
Í puder, por motivos alheios à sua vontade e por tempo não superior a 30 dias no ano,
l executar o serviço objeto desta licitação

07.03. A subcontratação se dará exdubivamente entre a Contratada e a Subcontratada.
devendo a Contratada ser responsável pelo acompanhamento da execução do objeto desta
licitação por parte da subcontratada.

07.04. A Contratada deverá apresentar cópias de todos os documentos legais decorrentes da
subcontratação, para serer]] anexados ao presente processo

l 07.05. A Administração do mt,inicípio de Araraquara não será responsabilizada pela

l subcontratação, ficando todos os ellcargos financeiros e fiscais a cargo da Contratada. /,i2
ÇC
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f vixl - CLÁusuLA OITAVA - OAS GARANTIAS TÉcNicA ou CAUÇÃO

&

A critério da Administração e com ciência da autoridade competente, nesse caso, hlãiQg.
análise da necessidade de aplicar-se a exigência de caução, ou não, entendeu-se caber ?i.l
dispensabilidade uma vez que o própria objeta em si agrega a garantia técnica do seÇ5o
porém. faz observações

t
08.01. A contratante poderá a qualquer tempo exigir garantias de exect.lção do presente !
contrato, facultando a contratada dé escolher a modalidade da cat-ição em dinheiro, em
títulos da dívida pública ou fiança bancária

1 08.02. A garantia, caso exigida, será devolvida após a execução deste contrato, quando l
l declarado cumprido em todos os termos deste instrumento e aditivos, se houver.

IX-CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

n --ç l 09.01. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de
liquidação ou dissolução, concordata ou decretação de falência da Contratada.

l independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo,
l ainda, ser rescindido unilateralmente pela Contratante nas hipóteses e condições previstas na
l Leí Federal no 8.666/93. em especial o previsto no artigo 77. e alterações posteriores.

l09.02. O contrato poderá também ser rescindido de pleno direito na hipótese de
l reorganização empresarial, por via de fusão, cisão ou incorporação, seill que os

sócias/quotistas da CONTRATADA mantenham o mesmo CNP3. e nc} mínimo 50 % (cinqüenta
l por cento) do capital da empresa resultante da reorganização, desde que tal fato coloque em
i risco a execução contratual.

l 09.03. O contrato também poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa, os seguintes

inadimplemento das cláusulas contratuais;
razões de interesse público, devidamente comprovadas;
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovada

$

f

(

09.04. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE /PREFEH'URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. nos casos
supracitadas ou amigável por acordo entre as paítesf desde seja conveniente à

l Administração; ou ainda judicialmente, nos termos da legislação vigente

09.05. A rescisão contratual decorrente do não cumprimento das obrigações contratadas
poderá acarretar à CONTRATIADA. a critério da PREFEITURA [)O MUNiCíPiO DE

l ARARAQUARA, a aplicação de multa de 3% (três por cento) do valor global do contrato,
l independentemente das penalidades adrninístrativas a serem impostas.

i09.06. A multa prevista í"io item anterior não tem caráter compensatório e.
l conseqClentemente, o seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível causar à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA.

09.07. Em todos os casos de penalizações, será facultada à contratada an"mpla defesa, na
! forma da Lei

k (.,'\



} X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

IDAS ALTERAÇOES

@atualizado, através de justifícatiúa formal, respeitada a capacidade operacional \da l,Ç?Z'

CONTRATADA; \Ç:ilZ../ a.+l

l0.02. Fica garantido a CONTRATADA o direita de. mediante aviso prévio de 60 (sessenta) l
Í dias, requerer a redução do quantitativo do valor do objeto do contrato, devidamente. !
l justiíicado.

1 10.01. A CONTRATANTE poderá alterar unllaLeralmente o pi esCUte contrato, acrescendo
suprimindo do seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini

:f

DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇAO

I0.03. A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato, avaliando a l
CONTRATADA utilizando-se de procedin'tentos de supervisão indireta ou local, observando o l
cumprimento das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Instrumento, e de quaisquer
outros dados pertinentes ao controle e avaliação dos serviços prestados e sob critérios l
definidos em normalização complementar, e ainda, em casos específicos, determinar l
auditoria especializada. l

I0.04. A CONTRATADA facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização l
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que }he forem solicitados pelos
servidores da CONTRATANTE, designados para tai

l0.05. Em qualquer hipótese é assegl.,Irado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e contratos administrativos.

XI - CLÁUSULA DECIDA-PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E
COMPLEMENTARES APLICÁVEIS NA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO E nlsPOSXÇOes
GERAIS

].l.OI. A execução dos serviços contratados obedecerá aos Anexos do Edital, TERMO DE
REFERENCIA que serve de base nos parâmetros mínimos a seguir bem como a TABELA [)E
PREÇOS vencedora, ao estipulado neste termo de CONTRATO, bem como às condições
assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais, independentemente de transcrição.
ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, no qt.ie não contrariem as
cláusulas aqui firmadas

Í'

3.1.02. Para fins de acompanhamento de documentos integrantes e complementares,
aplicáveis na execução e fiscalização da efetividade do serviço prestado é solicitada a

l indicação do preposLo fiscal pela contratante. bem como pela contratada, analisado caso a
E caso.

1 1. Preposto da Contratada:

l Daniela Rodrigues Mancuzo, CPF 299.939.748-89, Aux. Admin./ Contratos,
!(16) 9.8120-0324,(16) 2102-6299,

l 2. Proposto da Contratante:
Niice Helena Tacão, CPF 073.757.D88-19, Técnico Adminlst./ Gabinete. (16) 3301.1700,
9.9747.4771, g ;

Atividades - A fiscalização do contrai:o deve ser realizada por representante da Administração.
preferência do setor que solicitou o bem ou serviço.

{ )

de
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12 01. São adotadas pelas partes contratantes as disposições legais aplicáveis à
v',

espécie e
l relacionadas na Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislações 'posteriores; na Lei l
l Federal na I0.520/02; na Lei Complementar no 123. de 14 de Dezembro de 2006. na Lei i
l Orgânica do Município de Araraquara e no decreto Municipal no 8.257/05, convide''idos
l integrantes do Contrato o EDITAL. a PROPOSTA da CONTRATADA, e todos os documentos,

papéis ou elementos outros a eles ligados. '' l

l 12.0Z. Os casos omissos serão resolvidas de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 alterada l
l pela Leí Federal no 8.883/94, com o Decreto Municipal no 8.257/05 no que não 'calldir com a l
l primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente. aplicar-se-ão os Princípios Gerais l
í de Direito. ' ' ' '' ' ' }

'

n l.

!3.01. Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara, renunciando a outros por mais
privilegiados que sejam, para dirimir as questões oriundas deste contrato

13.02. Fica a cargo e responsabilidade da CONTRATANTE promover a publicação deste
l Contrato e quaisquer fitos dele decorrentes
l E, assim. por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, que depois de
l lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas para que produza
l os efeitos legais

ARAKAQUARA. 18 de Abril de 2019

CONTKATAuré
...,,.;#
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D2rg=&ÉiCULOg$1#DA.
CNPJ 07.1i7.33470001-99

LUIZ ALBERTO GARAVELLO DA SALVA

?

]
ELIANA AP. MORÍHONAIN

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
ARAKAQUARA/SP

TESTEMUNHAS
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.CONTRATOS

CONrRATAOA:CONTRATANTE: PRETO TURA OE ARARAQUARA-SECRETARIA MUNiciPAL DE SAÚOE. /$/' ,(!ÍÜÜ.i:

:l l;TtlÍI iá.IHâ];];;]:]f$ ]1:1: Glil:h': 1;.:: u:u'$11;8
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Pauta, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõníco:

BI l::lLll:ll,=:==::llllKilll :l:1111:l 11111:
:) a ém de disponíveis no processo eietrâníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a sei

tomados, relativamente ao aludida processo, serão publicados no Diário Oficial do Estada. Cadclrno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conform dado com a
artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de :1.4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, collforme regras do código de Processo Civil
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico -- ou telefones de cantata devem'á $er
comtlrlicada pelo interessado, peticionanclo no processo.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a} O acompanhamento dos fitos do processo até seu juiganlento final e consequente publicação;
bl Se for o caso e de nosso Interesse. ncs prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o d reito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

n --(

Araraquara. 18 de Abril de 2019

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE:

Nome: Eliana Aparecida Mora Honain - Cargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF: 054318288 60 RG: 12.717.540-4 - Data de Nascimento: 30/04/1961
Endereço: Av. Morteiro Lobato, ng 1.043, apto. 1201 - Centro -- CEP: i4.âoa-220 - Araraquara - SP
E-mail institucional: raquara.SD.gov.br
E-mail pessoal: charbulo(Pig.com.br " :

Telefone(s): Residerlcia1 (16) 3335-4237 - Gabinete 3301-17aO - Pessoal li6} 99214-7710

PelaCONTRATADA:

Nome Ltiiz Al!)erto Garavello da Silvo

CPF: 103.218.S78-36 - RG: 9.10]..869-SSP/SP - Cargo: consultor de negócios
End.: Rua Eugenio Rocha Filho, ng 366, api:0.23, , Jardim Irajá, Ribeírão Preto/SP

;(3.6)(16)9.9464-4404

Assinatura:

Assinaéutâ:
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TERMO DE ADITAMENTO N'27llÜ20

90

.:L
lAo Contrato Inicial bfa 16/201g - Livro Ol- Folhas na 90 a 91 y"

PREGÃO PR. N' 012/2019 PROC. N' 1.005/2019

MUNICÍPIO DE ARARAQUAnA, pessoa jurídica de direito público integrante da
Administração Díreta, situado no Paço h'lt.inicipal, localizado na Rua São Bento, n.o 840,
Centro, Araraquara - SP, inscrito r]o CNPJ 45.276.].28/0001-10, neste ato, representada peia
Sra. ELIANA AP, MOVI HONAJIN. Secretária Municipal de Saúde. brasileira, casada,
portadora do RG no 12.727.540-4 e CPF n' 054.318.288-60, nomeada pelo Sr. Senhor
EDiNHO SALVA. Prefeito Municipal/ brasileiro, casado, portador do RG no. 17.977.823-7 e CPF
no. 026.381.186-90; tendo em vista o que dispõe o Decreto Municipal n' 11.306. de 25 de
Janeiro de 2017, suas alterações e as atribuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, situada à Rua Expedlcionários do Brasil, 3.098. Centro, CEP 14.801-360, Tel: (016)
33C)1-1700, de ora em diante denominados "CONTRATANTE"; e, de outro lado, a empresa
D2N VEÍCULOS LTDA., nome fantasia VIA BRASIL MOBIL]'IY. CNP.] 07.117.334/0001-99,
com contrato registrado Riâ JUNTA COMERCIAL sob o NIRE n.o 3S.219.430.569 em
30/11/2004. com sua ga alteração sob protocolo Ro 2.262.815/18-5, situada à Av
Independência, Ro 3.166. cona.02. Alto da Boa Vista. CEP 14.025-230, Ribeirão Preto/SP,

alab!!iEv:ca3n:br; cantata 9.9464-4404 e (] 6) 2102.6262. neste ato
representado através de procui'ação pelo Sr. LUIZ ALBERTO GARAVELLO DA SILVA,
brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do RG 9.101.869-SSP/SP e do CPF
].03.218.578-36. residente e domlciiiado em Ribeirão Preto/SP, na Rua Eugenio Rocha Filho,
no 366, apto.23, Jardim traja, procuração anexa folha 149 dos autos, doravante denominada
simplesmente "CONTRATADA"; tem entre si justo e contratado ADITAR o contrato
supracitado para prestação de serviço especificado, mediante cã observância do Art. 5S e 65,
e da Leí 8.666/93; bem como das condições e cláusulas contratuais.

Í

/-v&.

i

i

R DAFINALXDADE/ DO OB3ETO

]..l. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência do Contrato
no 16/2019. originado do PREGÃO PR. N' 012/201g - PROC. N' 1.005/2019r ara
aditado por mais 12 (doze) meses.

DA FINALIDADE

DO OB3ETO

1.2. Contrcatação de empresa f)aí'a realização de transporte intramunicipal de pacientes
para tratamento de herrlodiálise e fisioterapia com motorista incluso, conforme Termo
de Referência

DAVIGÊNCIA/PRORROGAÇÃO

2.1 De acordo eíltre as partes, o contrata fica prorrogado por mais 12 (doze) meses
Sendo sua vigência de 18 de Abril de 2020 a 17 de Abril de 2021

2.2. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do valor do
Contrato nesse período
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3.3. pn.. ..- açi\.leio. ' ' luuLe cJe Reserva e Empenha l

ii:: =!;J::::::=;=m=;:.i:;=:=;,::=:';:=:=::u:::\:n,==
------------------.

Empenho

!:\!!saÇ49Ee!!!Ü.
"''"'

=,=«=:=s.==;. =.='::== ~:u; .::::cada, por extrai:o, na forma

' -" -'u preseot:e

E.uporees e fam. ass m, justas e acordados, firmam o presente. em 02 (duas) vias de

ARARAQUAPA. 17 de Abril de 2020.

CONTRATANTE

}

Ê

CONTRATADA
) ,,---/
- ----«. J

-C. .--z.../7'''-«-.
;i '-:+ : :; ==n
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CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEil'URA DE ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL Dt SAÚDE

CONTRATADA: D2N VEÍCULOS LTDA. - CNPj: 07.117.334/0001-99 ,:?>' ''%
T.A. NP 27/2020 AO CONTRATO Ng 16/2019 -- PREGÃO PR.N' 12/2019 - Processa Lic.1.005/2019f P«'llA NB ap\
OBJETO: Contratação de empresa para transporte intramunicipal de pacientes para tratamento de ;ii') '/
hemodiálise e fisioterapia c/motorista incluso. Prorrogação de prazo de 12 (doze) meses. '''! . '/' ,#:/'
ADVOGADO{S): FITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRO DA SILVA OAB/SP 210.337 ": .".'"

Pelo presente TERMO, nós, abaixóidéntificados

1. Estamos CIENTES de que:
al o ajuste acima referido estafa sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Cor'tas do Estado de
São Pauta, cujo trâmite processual ocorrêl'á pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao praàessa,;tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n9 O]./2Qll do

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade caril o
artigo 90 da Lei Complementar ng 709. de ].4 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processLiais, corlforme regras do Código de Processo Civil;
d} Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo interessado, })Qticionando no processo.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
ajO acompanhamento dos aios clo processo até seu julgamento final e consequellte publicação;
bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

TCESP

Araraquara, 17 de Abril de 2020

GESTOR D0 0RGAO/ENTIDADE, Pela CONTRATANTE

Nome: Eliarla Aparecida Mora Honain - Cargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF: 054318288-60 RG: 12.717.540-4 - Data de Nascimento: 30/04/19õl

Endereço: Av. ponteiro Lobato, ne ]..043, apto. 1201 -- Centro - CEP: 14.801-220 - Araraquara
E-mail institt.lcional: .SD:gQlj::bt ;
E-mail pessoal: charbulo@ig.com.br
Telefone(s): Residencial la61 3335-4237 - Gabinete 3301 1700 - Pessoal j16) 99214-771o

SP

Assinatura

PelaCONTRATADA;
Nome Luiz Alberto Garavello da Sirva - Cargo: consultor de negócios
CPF: 103.218.S78-36 - RG: 9.101.869-SSP/SP

End.: Rua Eugenio Rocha Filho, ng 366, apto.23. Jardim Irajá, Ribeirão Preto/SP
juiz.garavelIQ@ylgbBâ!!Débil!!y:çglB:br;(161 .6)9,9464-44U4

Assinatura
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Ao Contrato Inicial NO !6/2019

TERMO DE ADITAMENTO Na3Q/2021
Livro Ol- Folhas Ro 154 a 155

PREGÃO PR. NO 03. 2/2019 PROC. N' 1.005/2019

MUNIcípIo l)E ARAnAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da
Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.o 840,
Centro, Araraquara - SP. inscrito no CNPJ 45,276.128/0001-10, neste õto, representada peia
Sra. ELIANA AP. MOVI HONAIN. Secretária Municipa! de Saúde, brasileira. casada,
portadora do RG n' 12.727.540-4 e CPF n' 054.318.288-60, nomeada pelo Sr. Senhor
EDINHO SlILVA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do RG no. 17.977.823-7 e CPF
Ro. 026.381.].86-90; tendo em vista o que dispõe o Decreto Municipal n' 1]..306, de 25 de
Janeiro de 20]7. suas alterações e as atribuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE. situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3.098, Centro, CEP 14.801-360, Tel: (016)
3301-1700. de ora em diante denominados "CC)NTRATANTE"; e. de outro lado, a empresa
D2N VEÍCULOS LIDA., nome fantasia VIA BRASIL b40BILITY, CNPJ 07,117.334/0001-99.
com contrato registrado na JUNI'A COMERCIAL sob o NIRE n.o 35.219.43C).569 em
30/11/2004. com sua ga alteração sob protocolo no 2.262.815/18-5, situada à Av.
Independência, oo 3.166, cona-0.2., Alto da 8oa Vista, CEP 14.025-230, Ribeirão Preto/SP.
!UiZ:S !ily:ÉaE!!.jzC; cantata 9.9464 4404 e (16) 2102.6262. neste ato
representado através de procuração pelo Sr. LUIZ ALBERTO GARAVELLO DA SILVO,
brasileiro, casado, consultor de negócios, post:odor do RG 9.101.869-SSP/SP e do CPF
103.2].8.S78-36. residente e.domiciliado em Ribeirão Preto/SP, na Rua Eugenio Roclla Filho,
no 366. apto.23. .]ardim !rajá, procuração anexa folha 149 dos autos, doravante denominada
simplesmente "CONTRATAM,A"; teí'n entre sí justo e contrcatâdo ADITAR o contrato
supracitado para prestação de serviço especificado, mediante a observância do Art. 55 e 65,
e da Lei 8.666/93; bem como das condições e cláusulas contratuais

/) '

l DAFINALIDADE/ DO OB3ETO

DA FINALIDADE

{ 1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência do Contrato
no 16/2019. originado do PREGÃO PR. NO 012/201g - PROC. NO 1.005/2019. ora
aditado por mais 12 (doze) meses

DO OBJETO

1.2. Contratação de empresa para realização de transporte intramunicipal de pacientes
para tratamento de hemodiálise e fisioterapia com motorista incluso, conforme Termo
de Refe rência

DO VALOR DO CONTA.ATO E DA DESPESA DECORRENTE

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 92.836,91
(mensal), sendo o valor unitário do km de R$ 4,6418, totalizando no período de 12
(doze) meses o fatal estimada de R$ 1-114.04z,90(um milhão, cento e quatorze
mil, quarenta e dois reais e noventa centavos) -

2.2. Para cobertura da dc:spesa no valor de R$ 1.114.042,9a (um milhão, celta e
quatorze mil, quarenta e dois reais e noventa centavos), foi emitida a Nota de Reserva
no xxxxx
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natureza.

2.3. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequente:Â\?grão'/
Empenhos, à conta da dotação arçamentárÉa prevista para ate'6ç+qR

las Notas de

sa da mesr:l#qt

111- DO REAJUSTE

3.1. De acordo entre as partes, haverá aplicação de reajuste do valor inicial do
contrato, através de índice IPCA - 6.0993%, conforme documentações, constantes nos
autos, passando do valor mensal estimado de R$ 87.5C)0,00 para R$ 92.836.91. Valores
após reajuste detalhados planilha abaixo:

Quantidade
estimada de km

(mensal)

VALOR UNITÁRIO km {com
reajuste)

VL MENSAL estimado VL TOTAL estimado amua

/5.
20.000 R$ 4,6418 R$ 92.836,91 R$ 1.114.042,90

IV- DA PUBLICAÇÃO

4.].. O presente Termo de Aditamento será publicado, por extrato, na forma
determinada pelo parágrafo.único do art.61 da Lei 8.666/93.

V- DA RATIFICAÇÃO

5.].. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas no
Contrato no 16/2019, qt.ie não confiitem com as disposições constantes do presente
Termo

E por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente
gual teor e forma, na presença.das testemunhas abaixo

em 02 (duas) vias de

A'
ARARAQUARA, 16 de Abril de 2021

CONTRATANTE CONT5âJ:q

9-
ÊI]ÀNÀAP. MOVI HONAIN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
ARARAQUARA/SP

D2NvÉTCULOS LTDA.
CNPJ 07.117.334/0001-99

LUIZ ALBERTO GARAVELLO DA SALVA

/
/

rE STE M u NHASüêl:l'f i;:ii;;l:t. [)a t\ \ele
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CONTRATANTE: PREl:EITURA DE ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADAS D2N VEÍCULOS LTt)A. - CNPJ; 07.117,334/0001-99
T.A. Na 3C/2021 AO CONTRATO Ng 16/2019 -- PREGÃO PR,N' 12/2019 - Processo Líc.1.005/2019
OBJETO: Contratação de empresa para transporte intramunicipal de pacientes para tratamento
hemodiálise e fisioterapia c/motorista Incluso. Prorrogação de prazo de 12 (dozel meses
ADVOGADO(S): RIJA DE CÀSSiA ZAKAIB FERREiRA DA SILVA OA8/SP 210.337

'%#'à

de

Pelo presente TERMO, nós, abaixc} identificados

!. Estamos CIENTES de que
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pela Tribunal de Contas do Estado de
São Pauta, cujo trârnite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico,
conforme dados abaixo indicados, en] consonância com o estabelecido na Resolução ne O1/2011 do

cl além de disponíveis no processo eietrâníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a se
tottlados, relativamente ao aludido processo, serão publicados rlo Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribuital de Contas do Estado de São Pauta, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereça -- resldeilcial ou eletrânico ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS pala:
a} O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

TCESP
'\.

Araraquara, 16 de Abril de 2021

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE, Pelo CC)NTRATANTE:

Nome: Eliana Aparecida Mori Honain - Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Cpf: 0S4318288-60 RG: 12.717.540-4 Data de Nascimento: 30/04/1961

Endereço: Av. Morteiro Lobato, n2 1.043, apto. 120]. - Centro -- CEP: 14.801-220 - Araraquara
E-mail institucional: gêblDg11ÊgâJ:ldgl2}ê!.grão ua ra.st3.gov.br ;
E-mail pessoal: charbulo@ig.com.br
Telefanetsl: Residencial li6) 3335-4237 - Gabinete 3301-1700 - Pessoal (16) 99214-7710

Í
SP

Assinatura

PetaCONTRATADA:
Nome Luiz Alberto Garavello da Silvo - Cargo: consultor de negócios
CPF: 103.218.578-36 RG; 9.10] .869-SSP/SP

End.: Rua Eugenio Rocha Filho, ng 366, apto.23, Jardim Irajá, Ribeirão Preto/SP
luiz.garavello@yiêl2rêS!!glQb!!i11y:çQJll!.bE;(16) (16) 9.9464-4404

Assinatura
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Tl:RMO ADITivO Na 77/2021 /,Óq

AO CONA'RATO NO 34/2019 - Livro OI - Folhas 343 no-,ql"344-

PREGAO PRESENCIAL N' 065/2019 -- PROC. NQ 4Q57/2019

..#

TERPIC) ADITIVO AO CONTRATO NO 34/2a19, Que ENTRE sl CELEBRAM o MUNI.cíPÍ(?gsÉütlJ illeib

Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua $ão Bento, n.o 840,
Centro, Araraqi.tara - SP, inscrito no CNPJ 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pela
$ra. ELIANA AP. MOVI HONAIN, Secretária Municípa! de saúde, btõsileira, casada,

8.666/93; bem como das condições e cláusulas contratuais

[i;llil®®çtlBluçlw pgp!!çu :]

Ü8ill:ilil$Hl$:XH$i$ÜIRil
2022

orçamentária: 3.90.39.Í0.305.0078;2.173.0S.3000146.

g
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@"

ITEM l Qtde. DISCRIMINAÇÃO DO ITEM
VL MENSAL

TOTAL

VLTOTAL
SEMESTRAL 3'

#
LOCAÇÃO Dt ÕNIBUS DO TIPO CIRCULAR COM

6 m l MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÕES
NCLUSAS

2.2. Para cobertura da despesa no x7alór de R$ 69.772.50 (sessenta e nove mii, setecentos
e setenta e dois mll reais e cinquenta centavos) foi emitida a Nota de Reserva no
4665/2021
2.3. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de
Empenho, à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma
ílatureza

l <R$ 11-628,75 R$ 69.772,50

111- CLAUSULATERCEIRA DO REAJUSTE

(

3.1. Em comum acordo, fica concedido à contratada o reajuste de 5%, na forma da lei,

sendo assim o valor mensal do contrato passará de R$ 11.075,00 para R$ 11.628.75; o que

importará para o período prorrogado no valor de 69.772.50

iv - CLÁUSULA QUARTA - OA PunLiCAÇÃQ. ---J

4.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo
único do art. 61 da Lei no 8.666/93

V- CLÁUSULA QUINTA-DA -

S.l. Permanecem inalteradas.e, ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas do
Contrato no 034/2019. que não conflltarem com as disposições constantes do presente
Termo

E. por estarem. assim, justos e acordados, firmam o presente.
teor e forma, na presença das testem.unhas abaixo

em C)2 (duas) vias de água

AKARAQUAKA, 14 de Outubro de 2021

CONTRATANTE

?flKANSê'üLocisT.troa
tNPJ 04.7tSl870/0001-Õ9

BENEDITO NIASSEI

y/ CONTRATADA

ELIANA AÉ MORA HONAIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AKAKAQUAKA/SP

TRANS

TESTEMUNHAS
cut\vo'
üd

Dantele P
Gemente de2



TERMO Dg.
CONTRATOS

HUHH$iHRU:illR%.:.,.«;
motorista. combustível e manutênções inclusos. 2 ] 0 337
ADVOGADO{SI: RITO DE CASSIAZAKAIB FERREIRO LIA bILhA UHO/Jr '"'"'

..©
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

ll:l :HIEglil;leal'= :? ;:t::! :: ='==v:::::':::«.

Ç

Araraquara, 14 de Outubro de 2021

E-maH pessoale charbulo@ig.3om..4237 : Gabinete 3301-17D0 - Pessoal(161 99214-7710
Assinatura

SP

transHaSSei@gm

Assinatura:



9TERMO DE ADITAMENTO N''77/2021 AO CONTRATO N' 034/2019

Pregão Pr.n' 6S/2019 -- Proc.Lic. n' 4057/3019

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARA.RAQ.DARÁ -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPje:4S.27õ,tzs/oooi-io

CONTRATADA: TRANSMASSEI TRANSP. &' LOGIST, LTDA

CNPJe:04.713.870/0001-69

TERMO DE ADITAMENTO N'

{

DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2021

VIGÊNCIA: 6 meses, a partir de 31 de Outl..abro de 2021

OBIETO: "Contratação de empresa especializada para LOCAÇÃO DE ONtBUS do tipo circula

motorista, combustível e manutenções inclusas'

r com

VALOR (R$): 69.772#50

.=,:=: t '=;:=.=
Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados

Araraquara, ].4 de Outubro de 2021

ELIANA J@.'MORA HONAIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

ARARAQUARA/SP
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- LivroTERMO DE CONTRATO N' 5]ll>$!ê111l;!9i
PREGÃO ELE'rRONIC0 N' 042/2021 -- PROC. NO 1143/2021

246

CONTRATANTE"; e. de outro lado,

mutuamente se obrigam as seguintes cláusulas e condições

e

li11;il=1:'11 ÜgH:g$:1? 1:: HI
supramencionado, que fazem parte integrante e indissociável do preserlte contrato.
O1.02. Os preços unitários do item são os registrados na Ata de Registro ae t''reçus ''
224/2021, conforme quadro abaixo:
Lote no2 - contrata fornecimento de l
veículos e motoristas, pára uso por 40 horas semanais. l

Criado .de segunda a sexta-feira. nos seguintes horários: . ..
# Dezasseis veículos para o período das 8:00 às 17:00 (oito horas). com IRtCÍVóiU pa-a
refeições

h

reais e vinte e cinco centavos).
Valor total mensal: R$ 128 852r00 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e

setenta e três mil, cento e doze reais):

......#â.
':y
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veículos e motoristas. para uso por 40 horas semanais.

08 veículos para atender a dernarlda diária da Secretaria Muniçipal de Saúde, devido a
pandemia do COVID-19, para suprir motoristas que se enquadíarn nos grupos de risco,
afastados por decisão da justiça. Os serviços reaíizaclos pelos motoristas para a Secretaria.
Municipal de Saúde incluem transporte de pessoal,.correspondências e pequenos objetos,
para os diversos órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal l.ocalizados no
município, em resposta à necessidade da Secretaria. :lo período .de segunda a sexta-fei!"a,
nos seguintes horários
'K Oito veículos para das 7;00 às 16:00 (oito horas),.com intervalo para .refeições

Preço unitário (pQr veículo/mês): R$ 8.053,250Q (oito míl cinquenta e três
reais e vinte e anca centavos).
Valor total mensal= R$ 64.426,00 (se$$ertta e quatrc> míl, quatrocentas e
vinte e seis reais).
Valor total para a período de 6 (seis) meses: R$ 386.556,00 (trezentas e
oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais).

O1.03 0 valor total do presente Teima de Cclntrato é de R$ 1.159.668,00 {um
milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais).
O1.04. Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários
empenhados onerando a dotação n' 2850-09.03.3.3.90.39.10.302.0117.2.313.01.31200Q7
do orçamento vigente, através da Nota de Empenho no 147].7/2021, no valor de R$
1.159,668,00 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentc>s e sessenta e oito reais).
O1.05. Os preços contratados são irreajustáveis
Ot.06. Os preços contratados serão mantidos inaltel-idos, admitida a sua revisão somente
em casos excepcionais, dentro das hipóteses legalmente admitidas, nos moldes do art. 9o
do Decreto Municipal ílo 7.919/2002 e do art. 65, incisa ll, "d" da l.Êi Federal no
8,666/1993, sempre considerando os preços de mercado praticados na data da revisão.
O1.07. Antes de qualquer revisão deverá o órgão gestor do contrato proceder à pesquisa de
mercado a fim de verificar se os preços eventualmente reajustadas são compatíveis com
aqueles praticados no mercado. Em caso negativo, será concedido reajuste em percentual
que não ultrapasse a média do mercado.
OI.Q8. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do

Este contrato está vinculado ao TERMO DE REFERENCIA, PRopoSTA, ATA DE
REGISI'RO DE PREÇO E DEMAIS ANE)(OS DO EDI'rAÇ devendo a Contratada manter
as condições de habilitação por toda a vigência do contrato.

registro

)

/

n - CLÁusuLA SEGUNOA - oos PRAZos E REGIME OE EXEcuçÃo
02.01. Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas e anal t cas
contidas no Termo de Referência - Anexo l e Ata de Registro de Preços do Edital do Pregão
no 042/2021. ' ' '

02.02. Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações contidas na Proposta da
contratada encantada no Processo Administrativo no 1143/2021, que ora integram o
presente contrato pal'a todos os seus efeitos
02.03. O prazo de vigência do presente termo é de 6 (seis) meses, contados da data de
sua assinatura (IO de Julho de 2021 a 10 de Janeiro de 2022), prazo este em que a
CONTRATADA se obriga a entregar o objeto do presente certame conforme quantidades
necessárias, mediante solicitação do MUNICllPIO, bem como fornecer assistência técnica
decorrente da garantia legal e/ou conttatua
02.04. A fiscalização do presente contrato administrativo será feita pela Sra. Nilce Helena
Tacão, Gerente de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde e a supervisão pela
Gerência de Supervisão de Contratos - Saúde

#
L

F
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02.05. os bens objeto da contratação deverão ser entregues no prazlilàptlg# RR
partir da assinatura desse termo. . ; ' wgelb.:.. ..*<lÇ$
02.05.01. O local da entrega:dos bons será na Secretaria Municipal de'sSaúde. Rua
Expedicionários do Brasil, 3098 - Centro,;Araraquara. CEP 14.801-360
02.06. Correm por conta dà: CONTRATADA todas as despesas de seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como qt.iaisquer outros

' ' '

ónus
financeiros decorrentes da entrega, da disponibilização e da aquisição das mercadorias,
assegurada a assistência técnica decorrente da garantia legal e/ou contratual

.ntadd:a
}

111 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS-'CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB3ETO
03.01.. O objeto do presente termo será mente. por servidor ou
comissão designada peia autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas .partes/ após decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, .lias condições e no local indicados neste instrt,imento
03.01.01. Por ocasião da er\grega. a CONTRATADA deverá colher no comprovant:e
respectivo a data, o nome, a l:ergo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG)
emitido pela Secretaria de Municipal de Saúde, do servidor do Contratante responsável' pelo
recebimento

03.Q2. Constatadas irregularidades õo objeto contratual, o MUNICÍPIO poderá
03.02.01. Rejeita-lo no todo *ou em parte. se disser respeito à especificação do bem,
determinando sua substituição ou -feécindindo a contratação pública. sem prejuízo das
penalidades cabíveis
03.02.01.QI. Na hipótese de substituição, a cont:"atada deverá realiza-la em conformidade
com a indicação da Secretaria requisitante, na prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos,
contados da notificação por escrito, Mantido integralmente o pi"eço contratado
03.02.02. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar st.}a

complementação ou rescindir a contrcatação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
03.02.02.01. Na hipótese de :complementação, a contratada deverá faze-la em
conformidade com a indicação do Contratante. no prazo máximo de 5 (anca) dias corridos,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado
03.03. O recebimerlto do objeto dar-se-á definitivamente desde que seja verificado o
atendimento integral da quantidade e das especificações cofatratadas, mediante Termo de
Receblmenta Definitivo ou Recibo. firmado pelo(a) limo(a). Secretário(a) de Saúde.
mediante emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria do setor
competente, que comprove estar Q objeto do contrato em conformidade com os termos
contratuais,
03.03.01. O PODER PÚBLICO poderá receber objeto de forma não fidedigna à proposta
apresentada, se assim convier ao interesse público e desde que sejam mantidas todas as
características essenciais do serviço contratado, bem como a sua plena utilidade,
procedendo-se, se couber. ao abatimento de preço, no caso de diferença a menor eín
virtude do oferecimento de produto diversos do inicialmente previstos, sem prejuízo das
garantias legais a que se referem os art. 441 a 446 do Código Civil (vícios redibltórios)

;.n

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Q4.01. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo o ou Recibo, na forma prevista na cláusula anterior
04.02. As notas fiscais ou futuras que apresentarem incorreções ou irregularidades serão
devolvidas à contratada para saneathe11to dos vícios e seu vencimento será contado da data
do seu retorno devidamente regularizada
04.03. O pagamento será feito no E3anco Santander. Ag. NO 3966, Conta Corrente
13000344-9, ou por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela contratada
04.04, Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro
04.05. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de
qualquer espécie ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICiPIC), e desde que estes
sejam devidamente apurados no respectivo processo administrativo, será efetuada
compensação financeira destes -importes à conta do pagamento devido à contratada.
conforme autoriza o art. 40, Incisa XIV, alínea "d" e o art. 86. g 3o da Lel Federal n.o
8.666/1993
04.06. Ocorrendo atraso 110 pagamento da futura ou nota fiscal, o valor devido pelo
b'lUNICIPIO será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo IPCA/IBGE desde a data do
vencimento até a data dó efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de )urss



49

:; ,.,.. .. .,\u':,;. ..moratórios equivalentes à caderneta de poupança
9.494/1997, devidos nas mesmas condições

V - CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO
05.01. Ficará impedida de licitar e contratar com MU
pelo.prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa Hsica ou jurídica. que praticar quaisquer fitos
previstos no artigo 7o da Lel Federal no l0.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, quando couber
05.02. A sanção de que trata o subiteríl anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas a seguir previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, devendo ser
registradas no "Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIA" no endereço
http ://www. porta ltra nsp a renda .gov. br/ceia
05.03. As muitas serão aplicadas com observância da seguinte gradação
05.03.01. Atl aso .de .aEé 05 (cinco) dias ou entrega jnferlor a 50% (cinquenta por cento) do
pedido: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado;
05.03.02. Atraso de até 15 (quinze) dias ou entrega inferior a 30 (trinta por cento) do
pedida: multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado
05.03.03. Atraso superior a 15 (quinze) dias tau entrega inferior a 20% (ante por cento) do
ped do; multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor empenhado;
05.03:04. Se o contratado descumprir qualquer outra disposição do edital ou das cláusulas
obrigatórias que regem a "Ata de Registro de P{'eço", ó instrumento de contrato ou seu
equivalentes incluindo ínexecução total do objeto: multa equivalente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor empenhado
05.04. As sanções são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra
05.05. O contratante poderá descontar das fatul'as os valores correspondentes às multas
que forem aplicadas ao contratado por descumprirnento de obrigações est:abelecidas neste
Edital e seus anexos ou no termo de contrato, quando houver
05.06. A prática dos fitos que atentem contra o património público nacional ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública. ou que de qualquer forma venham a constituir
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo do processo de execução do contrato
será objeto de instauração de processo adrílinístrativo de responsabilização dos termos da
Lei Federal no 12.846/2013. sem prejuízo de aplicação das sanções administrativas
previstas fios art. 87 e 88 da Leí Federal no 8.666/1993. e rlo art. 7o da Lei Federal no
l0.520/2002 e na Lel Municipal no 9.181/2018
05.07. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete à autoridade máxima da
Secretaria Municipal de Saúde a aplicação clãs penalidades decorrentes do descumprimento
das obrigações contratuais previstas neste termo. ' ''' '' ''''- '

Federal no 8.666/1993. para aplicação de penalidades seguirá o rito do art. 109 da Lei

'\

)

UALESUBCONTKJi:iiêÃÕ
06.01. Não será exigida a prestação de garantia para o presente'iã;l:;ao.

CONTA.ATADA ULA SÉTIMA - OAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE E OA
07:01. Além das obrigações du l«luivi\..,J.p
}tererência, na Ata de Registro de Preços e nas demais cláusulas do Edital, fica a contratada
obrigada a

7.01.01. Fornecer. a contratante. os dados técnicos de seu interesse. e- todos os

ã : g:!::â!.:=-::i:::'Ê=i
citado. "'' '" '---- -'

uais e Federais que interfiram na

07.01.Q3. Atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por ele estabelecido, bem
como fornecer as informações solicitadas

07.01.06. Prestar assistência técnica decorrente da garantia do objeto, ora fixada em 12
(doze) meses.

DO

F
'1{
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07.01.07. Prestar os esclarecimentos solicitados
sobre seus produtos.
07.01.08. Manter, durante a vigência deste instrumento, em cohpatibilidadê''.CQm:.:-âb
obrigações assumidas, todas as condições de habíli&ição e qualificação exigidas por ocasião
da licitação que precedeu este ajuste, obriga.ncio-se. ainda. a comunicar à contratante
qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização.
07.01.09. Não será permitida a subcontratação do objeto desta contratação
07.01.10. Deverá responsabilizar-se pela idoneidade dos seus motoristas.
07.01.11. Atualizar o$ dados junto à fiscaiizaçêjQ da CONTRATANTE ern caso de troca de
qualquer veículo ou condutor.
Q7.01.12. Exercer rígido con:trote com relação à validade da Carteira Nacional de
Habilitação de cada condutor. bem como manter reguilarizada a documentação do veículo e
validade de equipamentos obrigatól"ios.
07.01.13. Permitir. a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à
disposição do município de Arara:quara, com a finalidade de verificar as condições de
conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodâmetro, se houver
07.01.14. Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto da presente
licitação, contendo modelo, ano,aplaca e o Registro Nacional de Veículos Automotoras
RENAVAM dos veículos lacados, atualizando esses dados em caso de substituição.
07.01.15. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive
manutenções preventiva e corretiva, limpeza. materiais, equipamentos, uniformes, tributos,
opostos, licenciamentos, taxar, seguros, multas, fretes, pedágios, estacionamentos,
acidentes (inclusive prejuízos de terceiros) e quaisquer outras que incidam díreta ou
ndiretamente sobre os serviços orá contratados, isentando o Poder Público de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências, salvo no que tange ã
colocação de combustível
07.01.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente que envolva os pacientes e a
equipe de füncionárlos: da Secretaria Municipal de Saúde. devendo para tanto possuir seguro
par invalidez ou morte, de acordo com a última tabela da SUSEP (Superintendência de
Seguros Privados).
07.01.17. Responsabilizar-se com todos os custos com os salários dos motoristas,
alimentação e encargos trabalhistas
07.ól.l?.OI. Para cumprimento do item anterior, será exigido do CONA'RATANTE
comprovação dos recolhimentos previdenciários, fiscais e fundiários juntamente com a nota
fiscal de. serviçjo.prestado, pa:ra'fins.dé llberação do pagamento.
07.Q1.18..Realizar as medições dos serviços de transporte que terá por base o mês, a
qualntidade:delveíCülos com o devido motorista e a quantidade de dias e horas em que se
réafizarem efetiyamente as visitas domiciliares, as testagens e os serviços realizados para a
Secretaria Municipal de Saúde. Posteriormente, a fiscalização do contrato efetuará a
verificação :dessa,medição, em compatibilidade com a agenda programada e realizadas dos
serviços de.combàté a COVIL-19
07.01.;19. Apresentar a .CONTRATANTE. através da Gerência de Supervisão de Contratos,
pelo email;l gljE!!êgglJds@aJ:anguala:sp:spy.b!; nc prazo de 30 (trinta) dias a contar da
asse.natura do con;trato adrüinistrativo e, após, mensalmente - planilha digitalizada e
devidamente assinada . pelo representante da CONTRATADA contendo as seguintes
nforíúações: nome, cargo e jornada de trabalho, bem como nome dos sócios da empresa
prestadora dos serviços, de acordo com a Lei F'ltinicipal no l0.018, de C)S de Agosto de

a'

VI'll '- CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLACÀO DE REGÊNCIA
08.01. O presente contrato administrativo é regido pelas Leis Federais no 8.666/1993 e
].0.520/2002, pelas normas municipais, em especial/ o Decreto n 7.919/2002 e demais
jurídicas elencadas no;Edital e Ata .de Registro de Preços, aos quais subordina-se o presente
;nstrumento, aplicando-se, supletivaínente. os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, sobretudo as disposições do Código Civil.

IX - CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS/TRIBUTOS/TAXAS/SEGUROS
09.01. Ê dever da CONTRATADA arcar com todos os encargos incidentes e!-n decorrência da
legislação vigente e da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, tributária.
fiscal, securitária, previdenciária. comercial, civil, criminal, relativos a acidentes de trabalho,
ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos
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envolvidos no trabalho pertinente ao objet:o de licitação, bem comcí>êêbbtider por todos e
quaisquer danos ou prejuízos liõrventura causados ao PODER PUBLICO ou a terceiros
eximindo expressamente o PODER PUBLICO de qualquer responsabilidade solidária ou
subsidiária

4Ç 3 ..:

X - CLÁUSULA DÉCIMA- DA RE'SCISÃO
10.01. A inexecução total ou pari:ial de cláusulas ou do objeto deste contrato enseja sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
I0.02. O contrato administrativo será rescindido de pleno direito e para todos os fins em
caso de liquidação, dissolução ou concordatas ainda vigentes nos termos da legislação
anterior. recuperação judicial e extrajudicial e decrétaéão de falência da CONTRATADA
IO.03. O negócio jurídico de Direito Público também poderá ser rescindido de pleno direito
pelo PODER PUBLICO por força de alteração este"utural na empresa, de modificação da razão
social ou na hipótese de substancial reorganização'empresarial, seja via fusão, cisão ou
incorporação, desde que coloque em risco a execução do contrato, após constatação do
PODER PÚBLjlCO pela impossibilidade de continuidade das relações contratuais,
!0.04. Caberá, ainda. a rescisão contratual na$ hioóteses do art. 78 da Lei Federal no
8.666/1993. desde que formalmente motivados nos autos do processo administrativo
espectivo, assegul-ada a ampla defesa e o contraditót-io

l0.05. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato administrativo unilatera..
escrito do PODER PUBLICO, nos casos do art. 78. incisa l a Xll e XVll da Lei Federal Ro
8.666/1993; de forma amigáve[, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
por parte do PODER PÚBLICO, ou judicialmente. nos termos da lei regente
I0.06. A rescisão contratual, por culpa cla CONTRAI'ADA poderá acarretar a aplicação de
multa equivalente a 3% (trás por cento) do valor atualÊzado do cotatrato,
ndependentemente das demais penalidades administrativas a serem impostas por infrações
contratuais específicas
I0.07. O ato de rescisão contratual poderá ser objeto de recurso administrativo, desde que
seja protocolado nâ Secretaria Mt.}rlicipal de Saúde - A/C da Gerência de Supervisão de
Contratos, situada :na Rua Expedicionários do 8rasil, no 3098 - Centro - Aíaraquara - SP,
Mediante petição fundamentada, constando identlncação da sócio (acompanhada do
instrumento do ato social constitutivo em vigor) ou de seu representante legal
(acompanhada da respectiva procuração), e interposto no prazo legal, observado o rito, o
cabimento; as. formalidades e todas as demais disposições contidas no art. 109 da Leí
.Federal 8.$6Q/:í993.

XI --'CLÁUSULA D:ACIMA PRIMEIRA'- DO FORO
11:01. As.partes elegem o Foro da Comarca de Araraquara/SP para dirimir quaisqt.
dúvidas: ou q.uestões oriundas deste contrato, qualquer que seja a natureza da ação
competente,.:renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
E põr estarefn assim justos e .contratados, assinam este instrumento contratual em 02
(duos) tias de Igual teor e forma. na presença de 2 (duas) testemunhas, que assinam
âba.iko

/
A.RARAQUAKA, ]O de Julho de 202].

CONTRATANTE

ELI.
SECRET.

MOR! HONAibLx ,//
NICIP.

P

O DA SALVA
:RA3UNIOR LTDA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃ
CONTRATOS

Q

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATAR)A: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA

CONTRATO NP 051/2021 - PREGÃO ELETRâNICO N' 042/2021-- PROC. N' 1143/2021

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECll'BENTO DE VEÍCULOS E
MOTORISTAS'

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito ã análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eietrõnico,
conforme dados abaixo indicados, ein co11sonância com o estabelecido na Resolução ne O1/2011 do

c} além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e [)ecisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados ho Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n9 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
cor\vagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
ól qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de cantata deverá ser
:omunicada pelo interessado, peticionando no processo

TCESP
k

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nbi prazos e nas formas legais e regimentais, exerce! o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Araraquara,lO delulho de 2021

6 GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE

NOME: ELIANAAPARECIDA MOVI HONAIN - CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
cpF: os4318288 60 RG: 12.717.540-4 - Data de Nascimento: 30/04/1961
Endereço: Av. Monteiro Lobato, ng 1.043, apto. 1201 -- Centro -- CEP: 14.801-220 - Araraquara
E-mail institucional: gabínetesaudeg! ra.se:fiQ)[/bt

E-mail pessoal; charbulo@ig.com.br
Telefonejsl: Residencial {16) 3335-4237 - Gabinete 3301-1700 - Pessoal (16} 99214-7710

SP

PelaCONTRATADA:
Nome juiz Alberto Garavello da Salva - Cargo: consultor de negócios
CPF: 3.03.218.578-36 - RG; 9.101.869-SSP/SP
End.: Rua Eugenio Rocha Filho, nQ 366, apto 23, Jardim Irajá, Ribeirão Preto/SP
lula (181 1t6} 9.94õ4-4404

Assinatu ra

Ü

Assin at u ra; ....::===.xS"'"..-......#

f'
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Termo AOiTrvo nE supREssÃo NO ai/202i'h.--\ll#)n--- r
NTRATO N' 051/2021 - Livro OI - Folhas 278 no a 279 '~-......;/

)

AO CONTRATO NO 051/2021

PREGÃO ELES'RÕf\lllCO NO 042/2021 PROA. NO 1143/202].

PRIMEIRO TERMO ADn'lVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO NO 05]./2021, que tem por

Veículos E MOTOR STAR" RViços DE TRANspoRTE, COM FORNECIMENTO OE

d'

(

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO O BIETO
]

lili:Hlli ilHllH8 i==lU::':=;.=:%

J='T;=: ,=,.:=::=:.T.=.:= =::
:== ;:!:;=.=.JI':.='t.Í=:=::;'=

797 271 75 /-etecentos ' o nova valor total atualizado do contrato será de R$
cinco centavos). u e ilovenl:a e sete mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e
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teor e forma, na presençastos e acordados, flmaam o presente, em 02 (duas) vias de igual

ARARAQUARA. ]0 de Agosto de 2021

CONTRATANTE

MORIHONAIN
MUNICIPAL DE SAÚDE

LUIZ ITO iiÀiãÂ©ÊiÜO Bi'giiDÃ
NOGUEIRA E NOGUEIRAJUNIOR LTDA

f
\

2 ;eira (À. Mordes

de Saúde
ocre
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MOTORISTAS" ATAÇÃ0 DE SERVIÇOS OE TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO 0E VEÍCULOS E

ADvoGADo(sl: RITO DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRO DA SALVA OAB/SP zl0.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a).o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas da Es-J- d-
eão Paulo, cujo trãmite processual acorrera pelo sistema eletrõniço: uv ' -quu v'

ii i::ilüii :i :: l liRl11i ]iiiiiiii:i :!s

d) m ualcada p:ter:çao de endereçolo resdo nci prou e etrõníco -- ou te efones de cantata deverá ser
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

al O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regínlentais. exercer o direita
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Araraquara. ].O de Agosto de 2021

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE;

Nome: Eliana Aparecida Mora Honain -jCargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF: 054318288-60 RG: 12.717.540.-4.: Data. .de Nascimento: 30/04/1961

Endereço Av. Monteiro Lobato, n9 í.043, apto. 1201 - Centro - CEP: 14.803,-220 - Araraquara

E-mail pessoal: charbulo(ê)ig.com.br

Telefone(s): Residencial(16) 3335-4237 - Gabinete 3301-1700 - Pessoal j16) 99214-7710

r'
Õ

SP

PelaCONTRATADA:

Nome Luiz Albedo Garavello da Salva - Cargo: consultor de negócios
CPF: IC)3.218-578-36 - RG: 9.101.869-SSP/SP
End.: Rua Eugenio Rocha Filho.

Assinatura

ng 3$6, apto 23, Jardim Irajá, Rlbeirão Preto/SP
KQ0:&; (16) (16) 9,9464-4404



DECURACÃO.D.E.QQCUMENTOS À OISPOSI

T.A. SUPRESSÃO N' 61/2021 AO CONTRATO N' 051/2021

PREGÃO ELETRÕNICO N' 042/20.2.1 - PROC.'N' 1143/2021

CONTRATANTE: PRl:FEITURA DE ARARAQUARA
CNPJ g: 45.276.128/0001-10

SECRETARIA M UNiCIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA
CNPJ: 03.067.942/0001-85

T.A. SUPRESSÃO N' 61/2a21

DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2021

VIGÊNCIA: 11/08/2021 A ll/O1/2022

OBJCTO: "CONTRA'RAÇÃO De SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECllMENTO DE VEÍCUI.OS E
MOTORISTAS'

VALOR DA SUPRESSÃO (R$1; R$ 362.396,25

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão I'emetidos quando requisitados:

Araraquara, 10 de Agosto de 2021

ELIANA ÂP. MOR! HONAIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ARARAQUARA/SP
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TERMO AI)ITIVO DE SUPRESSÃO NO 72/202t
AO CONTRATO NO Q5.1/2021 - Livro 01 - Folhas 320 no a"32"11

PREGÃO ELETRONIC0 Na 042/2021 -- PROC. Na 1143/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO NO 051/2021, que tem por

objeto a 'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANspoRTE, COM FORNECIMENTO DE

VEÍCULOS EMOTORISTAS

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da
Administração Direta, situadc} .no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.o 840,
Centro, Araraquara - SP, inscrito no CNP.] 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pela
Sra. ELIANA AP. MOVI HONAIN. Secretária Municipa: de Saúde, brasileira, casada,
portadora do RG Ro ].2.727,540-4 e CPF no 054.318.288-60, nomeada pelo Sr. Senhor
EDINHO SALVA. Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do RG no. 17.977.823-7 e CPF
no. 026.381.186-90; tendo em vista o que dispõe o Decreto Murlicipal no 11.306, de 25 de
Janeiro de 2017, suas alterações e as at!"ibuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, situada à Rua ExpedícionárÉos do Brasi1, 3.098. Centro, CEP 14.801-360, Tel: (016)
3301-1700, de ora em diante denominados "CONTRAI'ANTE"; e. de outro lado, a empresa
NOGUEIRA E NOGUEIRA 3LINllOR LIDA, inscrita no CNPJ 03,067.942/0001-85,
estabelecida na Avenida Independência, no 3166. Cona. OI, Bairro Alto da Boa Vista -

6262. neste ato representado através de procuração pelo $r. LUIZ ALBERTO GARAVELLO
DA SALVA, brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do RG 9.101.869-SSP/$P e do
CPF 103,2].8.578-36, residente e domiciliado em Ribeirão Preto/SP. na Rua Eugenio Rocha
Filho, no 366, apto.23, Jardim ]rajá, procuração anexa folha ].49 dos autos, doravante
denominada simplesmente "CONTRA"FADA"; tem entre si justo e avençado, celebram o
presente Termo Aditivo do Contrato no 051/2021, oriundo do PREGÃO ELETRÕNICO no
042/2021 - PROCESSO L]CITATORiC) NO ].143/2021, que ora se perfaz no processo
administrativo, instruído no GUICHÊ: 024.5í2/2021, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. e às seguintes cláusulas

[ [ - CLÁUSULA PRIMEIRA: D0 0B.FETO

]..l. O presente termo aditivo tem como obljeto a SUPRESSÃO de 4,16% do valor
atLla]izado do contrato administrativo no 5]./2C)21, ante a necessidade de se suprimir 2
(dais} veículos do quantitativo contratado inicialmente para o lote 2

11 CLAUSULASEGUNDA DOVALOR DOTERMOADITIVO

2.1. C) quantitativo do objet.o a ser suprimido representa o importe de R$ 48,319,50
(quareflta e Cito mil, trezentos.e dezenove t'edis e cinquenta centavos). considerando que
até a data da assinatura desse aditivo o valor o!"iginal atualizado do contrato é de R$
1.159.668.QO (um milhão cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito

2.2. Processada a supressão, o novo valor total atuallzado do contrato será de R$
748,952,25 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte
e cinco centavos).
2.3. Ao todo, até a assinatura deste aditivo, o Município procedeu a supressão de
quantitativos no obljet:o contratual que representam 41,66% do valor original atualizado do
contrato administrativo no 051/2021.

reais)
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!!!=...CLÁusuLA TERCEIRA - oo PtiNOAnENTO LEGAL \4
3.1. O presente Aditivo decorre da autorização da Secretaria Municipal de Saúde e
encontra fundamento legal das modificações contratuais pretendidas no art. 58. inciso l e
al"t. 65, incisa ], alínea "b" e $ 2. incisa ]lll todos da Lei Federal no 8.666/1993:

A PU BLICJ\ÇÃO

4.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma deterá-finada pelo parágrafo
único do art. 6]. da Lêi no 8.666/93

DA KATTPieAÇÂO

5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas do
Contrato no 051/2021 que nãb: conflitarem com as disposições constantes do presente
Termo

E. por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

em 02 (duas) vias de água

ARARAQUARA. 05 de Outubro de 2021

CONTRATANTE Ellas'a Ao. Movi Honain

;ocre:ê' : i.{.iniclpâi de Saúde
Arara c: urra -SP

CONTRATADA

ELIANA'AP. MORA
SECRETARIA MUNICiD

LUIZALBERTO GARAVELLO DA SALVA
NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LIDA

pareiDarle.l
er'

Mordes
de Coça\fatos

h c\e

CPF
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CONTRATANTE; PREFEITURA DE ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE '''"';" /l.;a Fala N. 'suÀ

CONTRATADA: NOGUeIRAE NOGUEIRAIUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ.03.067.942/0001-8S ! KI .l õ"l

f.A. de Supressão Ne 72/2021 AO CONTRATO Ng 51/2021 -- PREGÃO ELETRONICO N' 042/2a21 - \$ . -'/ / -+/
PROC. N' 1143/2021 . '(«+ajl+ç$!$y

OBIETO; "CONTRA'RAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E
h40TORISTAS".

ADVOGADOjS): FITA DE CASSIA ZAKAiB FERREiRA [)A SILVA 0AB/SP 2i0.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados

1. Estamos CIENTES de que;
a) o ajuste acima i'eferldo estará sujeito a análise e julgameilta pelo Tribunal de Contes do Estado de
São Paulo, cu.io trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, ter\do vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico,
conforme dadas abaixo indicados, em.consonância com o estabelecido na Resolução ne O1/2011 do

c) além de disponíveis na processo eletrõnica, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico - ou telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a} O acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regime:ltais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

TCESP

Araraquara, 05 de Outubro de 2021

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE:

Nome: Eliana Aparecida Mora l-lonain - Cargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF; 054318288-60 RG: 12.717.540:4 - Data de Nascimento: 30/04/1961
Endereço: Av. Morteiro Lobato, ng 1.043, apto. 1201 - Centro - CEP: 14.801-220 - Araraquara
E-mail institucional: gêblnSIÊgaiisle@anJ:aajlêcalp:gev:bc ;
E-mail pessoal: charbuio©)ig.com.br

Telefone(s): Residencial (16) 3335-4237 - Gabinete 33C)1-1700 - Pessoal (16) 99214-7710

Ó SP

Assinatura

PelaCONTRATADA:

Nome Luiz Aiberto Garavelio da Silvo - Cargo: consultor de negócios
CPF: 103.218.S78-36 - RG; 9.101.869-$SP/SP

End.; Rua Eugenio Rocha Filho, n9 366, apto.23. Jardim Irajá, Ribeirão Preto/SP
!yb:garavello@víabrasilmobiiity:çQID:bÉ; lt6)(tõ} 9.9464-4404

Assinatura



DECLAB/\ÇÃQD.E DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

r.A. SUPRESSÃO N' 72/2021 AO CONTRATO N' OSI/Z021

PREGÃO ELETRÕNICO N' 042/2021 PROC. N' 1143/2021

CONTRA'TANTO: PREFEITURA DE AÊARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU[)E

CNPJe:45.276.128/0001-1a

CONTRATADA: NOGUEiRA E NOGUEIRA JUNtaR LTDA

CNPJ: 03.G67.942/0001-85

T.A. SUPRESSÃO N' 72/2021

DATA DA ASSINATURA: C)S de Outubro de 2021

VIGÊNCIA: a partir de ll de Outubro de 2021

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE VEiCULC)S E
MOTORISTAS'

VALOR DA SUPRESSÃO (R$j: R$ 48.33.9,50

Declara, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origen") à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados

h Araraquara, 05 de Outubro de 2021

ELIANA ÁP. MOVI HONAIN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ARARAQUARA/SP



354

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO NO 82/2021

PREGÃO ELETRÕNICO N' 042/2021

AO CONTRATC)NO 051/2021 Livro OI

PROC. No- 1143/2021

Folhas 354 no a 355

Q 5:5

'q
F

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO NO 051/2021, que tem 'bal

objeto a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE

VEÍCULOS E MOTORISTAS"

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da
Administração Direta. situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.o 840,
Centro, Araraquara - SP. inscrito no CNPJ 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pela
Sra. ELlIANA AP. MORA HONAIN, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, casada,
portadora do RG Ro 12.727.540-4 e CPF Ro 054.3].8.288-60, nomeada pelo Sr. Senhor
EDiNHO SALVA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do RG no. 17.977.823-7 e CPF
no. 026.381.186-90; tendo em vista o que dispõe o [)ecreto Municipal no 11.306, de 25 de
Janeiro de 2017. suas alterações e as atribuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE. situada à Rua Expedicionários do Bra$it, 3.098. Centre, CEP 14.801-360, TeE: (016)
3301-1700, de ora em diante denomi1lados "CONTRATANTE"; e. de outro lado, a empresa
NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA. inscrita no CNP3 C)3.067.942/0001-8S,
estabelecida na Avenida Independência. no 3166, Cona. O!, Bairro Alto da Boa Vista
Ribeirãc Preto SP. lula.çiQravellQ@yl blasl1lneb!!iEx:çelz.br} (16) 9.9464-4404 e (16) 2102-
6262. neste ato representado através de procuração pelo Sr. LUIZ ALBERTO GARAVELLO
DA SILVO. brasileiro, casado, coi)suitor de negócios, portador do RG 9.101.869-SSP/SP e do
CPF 103.218.578-36, residente e domiciliado eln Ribeirão Preto/SP. na Rua Eugenio Rocha
Filho, no 366, apto.23, Jardim Irajá, procuração anexa folha !49 dos autos, doravante
denominada simplesmente "CONTRATADA"; tem entre si justo e avençado, celebram o
presente Termo Aditivo do Contrato Ro 05]./2021, oriundo do PREGÃO ELETRÕNICO no
042/2021 - PROCESSO LICiTATORllO NO 1143/2021, que ora se perfaz no processo
administrativo, instruído no QUICHE: 024.512/2021, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

1- CLÁUSULA PRllqEIRA:DO OB3ETO

1.1. 0 presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 12.5% do valor
atualizado do contrato administrativo no 51/2021, ante a necessidade de se suprimir 9
Cnove) veículos do quantitativo contratado inicialmente.

11 CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO TERMO ADITIVO

2.1. O quantitativo do objeto a ser suprimido representa o importe de R$ 144.958.50
(cento e quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e Dita reais e cinquenta centavos),
considerando que até a data da assinatura desse aditivo o valor original atualizado do
contrato é de R$ 1.159.66B,00 (um milhão cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e
sessenta e alto reais)
2.2. Processada a supressão, o novo valor total atualizado do contrato será de R$
603.993,75 (seiscentos e três mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e cinco
centavos).
2.3. Ao todo, até a assinatura deste aditivo, o Município procedeu a supressão de
quantitativos no objeto cont!-atua] que representam 54.].6% do valor original atualizado do
contrato administrativo no 051/2021
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111 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Aditivo decorre da autorização da Secretaria Municipal de
encontra fundamento legal das modificações contratuais pretendidas no art. 58,
art. 65, incisa 1, alínea "b" e $ 2, inciso li todos da Lei Federal .no 8.666/1993

7
sâ'iSde::..:e

incisa l e

IV-CLÁUSULA OUARTA

4.1, O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo
único do art. 61 da LeÊ no 8.666/93

DAPUBLICAÇAO

V- CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas do
Contrato no 051/2021 que não conflitarem com as disposições constantes do presente
Ter!-n o .

4
E. por estarem, assim. justos e acordados, firmam o presente.
teor e forma, na presença dàs testemunhas abaixo

em 02 (duas) vias de água

ARARAQUARA, 12 de Novembro de 2021

Aly },toíi l.l)naif
Secíetáiia

mAi'

ELiANA AP.'MORA HONAiN

Enxó:lmLsEj:113'
Dela

C o o rd a tia cl n r

a
tVELLO DA SILVOTO

:RA E NOGUEIRA JUNIOR LIDA

r
n

TESTEMUNHAS
de Gestão / Si3 üde

CPF : e46.804 .228-82



TERMO ÜE ciÊNciA E DE NOTiriCAçÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEÊRA JUNtaR LTDA, inscrita na CNPJ.03.067.942/0001-85'"

T.A. de Supressão Ne 82/2021 AO CONTRATO NP 51/2021 -- PREGÃO ELETRC)NACO N' 042/2021 --
PROC. N' 1143/2021
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E
MOTORISTAS".

ADVOGADO(S): RITO DE CÁSSIA ZAKAIB FEP.BEIRA DA SIRVA OA8/SP 210.337

Feio presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que
a) o a.fuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nQ O1/2011 do

c} além de disponíveis no processo eietrõnico, todos os [)espachos e [)ecisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eleErânica -- ou telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
al o acompanhamento das ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direita
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

TCESPh

Araraquara, 12 de Novembro de 2021

Í
n

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE:

Nome: Eliana Aparecida Mora Honain - Cargo: Secretária Municipal de Saúde
CPF: 054318288-60 RG: 12.717.540-4 - Data de Nascimento: 30/04/1961

Endereço: Av. Monteiro Lobato, ng 1.043. apto- 1201 -- Centro - CEP: 14.801 220 - Araraquara - SP
E-mail nstitucional: ;

E-maü pessoal charbulo@ig.com.br237 . Gabinete 3301 1700 - Pessoal (16) 99214 7710

Assinatu ra É2;iip. Mora Ho

Ara ra qua la 'Dr
PelaCONTRATADA:
Nome Luiz Alberto Garavello da Salva - Cargo: consultor de rlegócios
CPF: 103.218,578-36 - RG: 9,101.869 SSP/SP

End.: Rua Eugenio Rocha Filho, ne 366, apto.23,
juiz.garave]]o@viabrgâ!!Hgj21111y:Êg!!].&;(16) {16} 9

Jardim traja, Ribeirão Preto/SP
9464-4404

Assinar
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PREGÃO ELETRONllCO N' C)42/2021 -- PROC. NO 1143/2021'

.q

28o

pol)ER PUBLICO: MUNICIPllO l)E ÀRAnAQUARA, pessoa jurídica de direito público
ntegrante da Administração i)ireta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento,
n.o '84C), Centro, Araraquara - SP. inscrito no CNPJ 4S.276.128/0001-10, neste .ato,
representada pela Sra. ELIANA AP. MOVI HONAIN, Secretária Municipal de Saúde,
brasNeira. casada, portadora do RG no 12.727.540-4 e CPF n' 054.318.288-60, nomeada
pelo Sr. Senhor EDINHO SiLVo, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do RG no
[i.977.823-7 e CPF no. 026.381.].86-90; tendo em vista o c]ue dispõe o Decreto Municipal
Ro 12.447, de 13 de Janeiro de 2021., suas alterações e as atribuições, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE Si\VDE, situada à Rua Expedicionários do i3rasil, 3.098.
Centro, CEP 14.801-360, Tel; (016) 3301-1700, de ara em diante denominados
CONTRATANTE"; e, de outro lado,

CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA, inscrita no CNP3

llXllílTIÉ gU:111,l: nnznnnn ilH
ALBERTO GARAVELLO DA SILVO. brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do
RG rlo 9.101.869-SSP/SP e do (-PF no 103.218.578 36. residente e domiciliado em Ribeirão
Preto - SP. na Rua Eugênia Rocha Filho, na 366, apto 23, Jardim Irajá, de ora em diante

obrigam as seguintes cláusulas e condições

n

DI.OI. O abjeto contratual é a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM
FORNECllqENTO DE yÉICULC)s E $40TORISTAS", descrito técnica e analiticamente no
Anexo 1 - Termo de Referência e pelos demais anexos constantes do edital
supramencionado, que fazem parte integrante e indissociáve! do presente

contrato

O1..02. O$ preços unitários do item são os registrados na Ata de Registro de Preços n'
224/2021, conforme quadro abaixo: . com fornecimento de
veículos e motoristas, para uso par 40 horas semanais

h'

Q5 veículos para o período das 8:00 às 17:00 (oito horas), com intervalo para refeições

R+ 8.053 2500(Oito mil cinquenta e três
reais e vinte e cinco centavos).
Valor total mensal; R$ 40.266,26 (quarenta mil, duzentos e sessenta e seis
reais e vinte e seis centavos).

;l::=;;:1=.: . .::
centavos). L

OI.03 0 valor total do presente Termo de contrato é de R$ 241.597/S6 (um
milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais)



Para os meses seguintes, serão emitlclos novos empenhos à contêm\ap:.dotação;b!-
prevista para atender despesa da mesma natureza
OI.05. Os preços contratados são irreaj.estáveis.
O1.06. Os preços contratados sério mantidos inalterados, admitida a sua revisão somc1lãte
em casos excepcionais, dentro .das hipóteses legalmente admitidas, nos moldes do art.\9o
do Decreto Municipal no 7.919/2002 e do art. 65, incisa il, "d" da Lei Federa
8.666/1993, sempre considerando os preços de mercado praticados na data da revisão.
O1.07. Antes de qualqt,ier revisão deverá o órgão gestor do contrato proceder à pesquisa de
me!"cedo a fim de verificar se os preços eventualmente reajustados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado. Em caso negativo, será concedido reajuste em percentual
que não ultrapasse a média do mercado
O1.08. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aqt.)ele vigente no mercado à época do

Este contrato está vinculado ao TERMO DE REFERENCIA, PROPOSTA, ATA DE
REGllSTRO DE PREÇO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL devendo a Contratada manter
as condições de habilitação por toda a vigência do contrato

re qistro

'4%

ii - CLÁUSULA SEGUNDA - OOS PRAZOS E REGIME 0E EXqCUCAO
entregues de acordo com as especificações técnicas e analíticas

contidas no Termo de Referência - Anexo l e Ata de Registro de Preços do Edital do Pregão
no 042/2021
02.02, Deverão ser observadas, ainda. todas as especificações contidas na Proposta da
contratada encantada no Processo Administrativo no 1143/2021, que ora integram o
presente contrato para todos os secas efeitos
02.03. O prazo de vigência do premente termo é de 6 (seis).mesesl contados da data de
sua assinatura (ll de Agosto de 2í)21 a íl de Fevereiro de 2022), ?rezo este em que
a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto do presente certame conforme.quantidades
necessárias, mediante solicitação do MUNICÍPIO, bem como fornecer assistência técnica

02.04. A fiscalização do presente contrato administrativo será feita pela Sra. Nilce.Helena
Tacão. Gerente de Transportes: da Secretaria Municipal de Saúde e a supervisão pela

Gerência se ens ervl3to de Cottrttoso deverão ser entregues no prazo IMEDIATO contado a
partir da assinatura desse termo
02.05 01.. O local da entrega dos bens será na Secretaria Municipal de Saúde. Rua
Expedicíonários do Brasi1, 3098 - Centro, Araraquara. CEP14.801-360.

$@:HH:lliQ:$ UUã ãH liH:g E
assegurada a assistência técnica decorrente da garantia legal e/ou contratua

(:...

iii:'êi.iUSULA TE MENTO 0q.9P?gl9"":.

recebimento

ÊÊgBi[ã:[E [[:1]]qBET]Q]]S :]y:]]$fi.s:J'u]

$!Higllm: 8E:i::.,i:lHUE.::li=;iu'=iEcontados da notificaçã

]
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03.02.02. Se disser respeito à diferença de quantidade ou d:ê. '6a.rtes} deter\çRllar SLlê:
con-tplementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
03.02.02.01. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la:'b.p
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corria($#-N
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado
03,03. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente desde que seja verificádà .o+(
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo d:ê;8N
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo(a) limo(a). Secretário(a) de Saúde.
mediante emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria do setor
competente, que comprove est:ar o objeto do contrato em conformidade com os termos
contratuais
03.03.01. O PODER PUBLICO poderá receber objeto de forma não fidedigna à proposta
apresentada, se assim convier ao interesse público e desde que sejam mantidas todas as
características essenciais do serviço contratado, bem como a sua plena utilidade,
procedendo-se, se couber. ao abatimento de preço. no caso de diferença a menor em
virtude do oferecimento de produto diversos do inicialmente previstos, $em prejuízo das
garanLlas legais a que se referem os art, 441 a 446 do Código Civil (vícios redibitórios)

XV - CLÁUSULA QUARTA - 0A eQKM.8.OE PAGAMENTO . .
04.QI 30 (trinta) dias contados da data da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo o ou Recibo, rla forma prevista na cláusula anterior
04.02. As notas fiscais ou futuras que apresentarem incorreções ou irregularidades serão
devolvidas à contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data
do seu retorno devidamente regularizada.
04.03. O pagamento será feito no Banco Santander. Ag. NO 3966, Conta Correntes
].3000344-9, ou por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela contratada
04.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro
04.05. Haver(io a penalizações por eventuais atrasos na execução. do objeto, multas

de

qua quer espécie ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes
sejam devidamente apurados; no respectivo processo administrativo, será efeU ada
compensação financeira destes Importes à conta da pagamento devido à contratada.
conforme autoriza a art. 40, incisa XIV, alínea "d" e a art. 86. g 3a da Lei Federal n.a
8.666/1993
04.06. Ocorrendo atraso no pagamento da futura ou nota fiscal, o valor devido pelo
MUNICIP]C) será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo IPCA/i8GE desde a data do
vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios equivalentes à caderneta de poupança; na forma do art.].-F da Lei Federal Ro
9.494/1997, devidos nas mesmas condições

h

http ://www. po rtaltranspa renda .gov.br/cais
05.03. As mu tas serão aplicadas com observância da seguinte gradação:
05.03.01. Atraso de até 05 (anca) dias ou entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) da
pedido: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado;
05.03.02. Atraso de até 15 (quinze) dias ou entrega inferior a 30 (.trinta por cento) da
pedido: multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valer empenhado;
05.03.03. Atraso superior a 15 (quinze) dias ou entrega inferior a 20% (ante por cento) da

lil11VIHH!$!!iUii iH$i ;i::!'=:ei
por cento) do valor empenhado
05.04. As sarlções são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra. C



05.05. O contratante
que forem aplicadas
Edital e seus anexos ou no termo
05.06. A prática dos fitos que atentem
contra princípios da
fraude ou corrupção, durante
será objeto de instauração de
Lei Federal no 12.846/2013.
previstas nos art. 87 e 88 da Lei
l0.520/2002 e na Lei
05.07. Garaltticia a
Secretaria Municipal de
das obrigações contratuais
05.08. O procedimento
Federal no 8.666/1993

Vl- CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

06.01. Nãv serão exiglaa a prestação ae garzmtia para
CONTA.ATUALESUBCONTRATACÃO

o presente te rmo

Á Vli - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS
CONTRATADA

07.0t. Além das obrigações d
Referência, na Ata de Registro de
obl"içada a

07.0t.OI, Fornecer, a contratante. os dados técílicos de seu Interesse. e todos os
elementos e informações necessárias, quando por este solicitado
07.01,02. Cumprir as disposições legais Municipais, Estaduais e Federais que interfiram na
relação coíltratual ora firmada
07.01.03. Atender a eveíltuais exigênc:ias solicitadas, no prazo por ele estabelecido, bem
como fornecer as infol"mcações solicitadas.
07.01.04. Apresentar a documentação solicitada, sen-tpre qt.le o contratante o exigir,
relativamente à quitação de suas obrigações fiscais, por força deste contrato
07.01.05. Dar ciência imediata e por esct'ito ao contratante de qualquer anormalidade que
verificar na execução do contrato
07.01.Q6. Prestar assistência técnica decorrente da garantia do objeto, ora fixada em 12
(doze) meses

07.01.07. Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações
sobre seus produtos
07.01.08. Manter, durante a vigência deste instrumento, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião
da licitação que precedeu este ajuste. obrigando-se, ainda, a comunicar à contratante
qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização
Q7.01.09. Não será permitida a subcontratação do objeto desta contratação
07.01.10, Deverá responsabilizar-se pela idoneidade dos seus motoristas
07.01.11. Atualízar os dados junto à fiscalização da CONTRATANTE em caso de troca de
qualquer veículo ou condutor
07.Q1.12. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional cle
Habilitação de cada condutor. bem coírlo manter regularizada a documentação do veículo e
validade de equipamentos obrigatórios
07.01.13. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à
disposição do município de Araraquara. com a finalidade de verificar as condições de
conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodâmetro, se houver
07.01.14. Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto da presente
licit:ação, contendo modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores
PENAVAM dos veículos lacados,. atualizando esses dados em caso de substituição
07.01.15. Assumir todas as despesas cair os veículos de sua propriedade, inclusive
manutenções preventiva e corretiva. limpeza, materiais, equipamentos, uniformes, tributos,
impostos, licenciamentos, taxas, seguros, multas, fretes, pedágios, estacionamentos,
acidentes (inclusive prejuízos de terceiros) e quaisquer outras que Incidam direta ou
índiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando o Poder Público de qualquer

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA

estabelecidas no Termo de
preços e nas demais cláusulas do Edital, fica a contratada

(

n
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responsabilidade jurídica ot..l financeira em qt-laisquer ocorrências, sàtN(Q..:,QO''que
colocação de combustível
07.01.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente que envolva os pacientes
equipe de funcionários da Secretaria rqunicipal de Saúde. devendo para tanto possuir
por invalidez ou morte, de acordo com a última tabela da SUSEP
Seguros Privados)
07.0í.17. Responsabilizar-se com todos os custos com os salários dos motoristas,
alimentação e encargos trabalhistas
07.01.17.03.. Para cumprimento do item anterior. será exigido do CONTRATANTE
comprovação dos recolhimentos pfevidenciários, fiscais e fundiários juntamente com a nota
fiscal de serviço prestado, para fins de liberação do pagamento
07.01.18. Realizar as medições dos serviços de transporte que terá por base o mês, a
quantidade de veículos com o devido {rlotorista e a quantidade de dias e horas em que se
realizarem efetivamente as visitas domiciliares, as testagens e os serviços realizados para a
Secretaria Municipal de Saúde. Posteriormente, a fiscalização do contrato efetuará a
verificação dessa medição, em compatibilidade com a agenda programada e realizadas dos
sewiços de combate a COVID-!9
07.01.19. Apresentar a CONTRATANTE, através da Gerência de Supervisão de Contratos,
pelo email: .,SÊ:gQ)í.br; no prazo de 30 (trinta) dias a cantar da
assinatura do contrato administrativo e. após, mensalmente - planilha digitalizada e
devidamente assinada pelo representante da CONA'RATADA contendo as seguintes
nformações: nome, cargo e .jornada de trabalho, bem como nome dos sócios da empa"esa
piestadora dos serviços, de acordo com a Lei Municipal no l0.018, de 05 de Agosto de
2020

touper 1 [ 1 ce

LEg!$çBçÃQ B! BE@eElçl8:..
elas Leis Federais no 8.666/1.993 .e

l0.52a/2002. pelas normas municipais, em especial, o Decreto n 7.919/2002 e demais
jurídicas elencadas no Edital e Ata de Registro de Preços/ aos quais subordina-se o presente
nstrunlento, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, sobretudo as disposições do Código Civil

ii - tiiüüEiãaNA: pg! !BçeB991ZB!!!1191/1H
NTRATADA arcar' com todos os encargos incidentes em recorrência da

subsidiária

=

\

por par

P



I0.06. A rescisão contratual, por '-'i-ilpa da CONTRATADA
multa equivalente a 3% (três por
independentemente das demais penalidades
contratuais especificas
l0.07. O ato de rescisão contratual poderá ser objeto de recurso administrativo,
seja protocolado na Secretaria Municipal de Saúde - A/C da Gerência de
Contratos, situada na Rua Expedicionários do Brasil, no 3098 - Centro
mediante petição fundamerltada, constando identificação do sócio
instrumento do ato social constitutivo em vigor) ou de seu representante lega
(acompanhada da respectiva procuração>, e interposto no prazo legal, observado o rito, o
cabimento, as formalidades e todas as demais disposições contidas no art. 109 da Lei
Federal 8.666/1993

X! - CLÁUSULA DECXMA PRIMEIRA - DO FORO
11.01. As partes elegem o Foro da Comarca de Araraquara/SP para dirimir qt-laísquer
dúvidas ou questões orit..!ndas deste contrato, qualquer que seja a natureza da ação
competente. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02
(duas) vias de igual teor e forma.. na presença de 2 (duas) Eestemuilhas, que assinam
abaixoh

ARARAQL}A12A, 10 de Agosto de 202í

CONTRATANTE

ELIANA MORIH
S MUNICIPA

LPARAR

NOGUEiRA ENOGUEiRAIUNIOR arDA
1..tJTZ ALBFRTO GANA

%

TESTEMUNHAS

(} ] o l ç] e.

lorC001'Ceei
n ; S01.)i
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d c (3 (J $T Z1 0 í ..p H - ' b'u

CPF: 046.8G4.228-82
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].ERMO.0E CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE AKAKAQUAKA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA: N0(QUEIRA E NOGUEIRA JÚNIOR LTDA

CC)NTRATO N9 062/2021 - PRE(5Ã0 ELETRÕNICO N' 042/2021- PROC. N' 1143/2021

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COl\n FC)RNECIMENTO DE VEÍCULOS E
MOTORISTAS'

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idehtifícados

h
1. Estamos CIENTES de c:ue:
a} o ajuste acima referido estará sujeito a arlálise e julgaillento pelo Tribunal de Contas cJo Estado de
São Pauta, ct.ijo trâmite processual ocorr.efá pelo sistema eletrõnico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mzEnifestações de Interesse
Despacl"ios e Decisões, mediante re{3ular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico,
conforme dados abaixo indicados, ern consonância cora o estabp]ecido na Resolução n9 01/20]1 da

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal cl-é! Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a
:ontagerr\ dos prazos processuais, confclt"me regras do Código de Processo Civil

dl Qualquer alteração de endereço -- residenc.ial ot-l eietrõnico -- ot.i telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo int:eressado, peticionando no processo

TCESP

2- Dama-nos por NOTIFICADOS para
al O acompanhamento dos fitos do processa até $eu julgamento final e consequente publicação;
bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e reglmelltais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber(.

n Araraquara, ].0 de Agosto de 2021

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE, Pelo CONTRATANTE

NOME; ELIANAAPARECIDA MORA HON,â.IN - CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
Cpf: 054318288-60 RG: ].2.7].7.S40-4 - Data de Nascimento: 30/04/1961
Endereço: Av. Monteiro Lobato, nQ 1.043, apto. 120]. - Centro - CEP: 14.801-220 - Araraquara
E-mail institucional: ;

E-mail pessoal: charbulo@ig.colfl.br
Telefone(sl: Residencial (161 3335«4237 - Gabinete 3301-1700 - Pessoal ltõ) 99214-7710

SP
À

PelaCONTRATADA:
Nome Lt.liz Alberto Garavello da Silvo - Cargo: consultor de negócios
CPF: 103.218.S78-36 - RG: 9.103..869-SSP/SP
End.: Rua Eugenío Rocha Filho, n9 366, apl:o.23, Jardim Irajá, Ribeirão
It.iiz.garaveiIQ@.y {16)(16) 9.9464-4404

Assinatura

Assinatura

f
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CONTRATO NQ 062/2021 - PREGÃO ELETRONIC0 N' a42/2021- PROC. N' 1143/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD

CNPJ 9; 4S.276.128/0001-10

CONTRATADA: NOGUEIRA E FOGUEIRA JÚNIOR LTDA

TERÍUO DE CONTRATO N': 062/202i

DATA DA ASSINATURA: .LO de Agosto de 2C)21

V[GENC[A: ]] de Agosto de 2021 a ]]. de Fevereiro de 2022

OBJETO: "CONA'RATAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, CO!vl FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E
MOTORISTAS'

VALOR (R$); R$ 241.597,56 (duzentos e quarenta e um mil, qLlintlentos e noventa e sete reais e
cinquenta e seiscentavos)

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais docunaentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados

(n

Araraquara, ]O de Agosto de 202]

ELIANAAP. MORA }10NAiN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ARARAQUARA/SP

à
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO nE AnAKAQüÁKA

Seca'etaiia de Saúde
Rua Expediciollários do 13rnsil, 3098, Centro, Aiaia(]uaia/SP, CEP 1 4.801 -360

PREGÃO EI.ETRÕNICO - REGISTRO DE PREÇOS N' 042 / 2021
P ROCESSO N' 1 1 $3 / 2021

l)E 23 de abril {le 202

RETÍFICADO

A PREFEITO.iRA DO h'lUNICIPIO l)E AKARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, atlax és
da SECRETARIA l)E SAUDE ora representada pela Secretái'ia Sra. El-,CANA .AI'AltECIDA h'lORI
llONAIN, ordenadora cle despesa e autoridade competente devidamente designada pelo l)ccrcto h'lunicipnl n'

12.447/2021, dc lavra do Exmo. Sr. Preíêito Municipal em exe!'cicio, doravat\te referido como i\'íUNICIPIO
torna público, para conhecimento de qualquer interessado, que realizará LICiITAÇ.ÀO na modalidade
PREGÃO, na folllla EÍ,ETRÕNICA, do tipo MENOR VALOR I'OI'AL DO LOTE, através do SISIEh4A

DE REGISTRO l)E PREÇOS, visando registtaí })ruços pala futura ç eventual cop.tfátação; de se!:-aços: .dç
tra tspoi'tel+iloú;;fol'necíüentdldfll: .veículos; é" motoristas, conforme Anexo i -- Tcrnlo de Referência
collsidelando a )aquisição n' 1.409/2021 eíelua(]a peia C00R])ENA])aRiA EXECUTAVA

EX'i'X{AOliDINÁRIA 1)11: AÇÕES DE CObq 13AT.E Ã COVIL-1.9.

O Ptcgão Eletrânico sc dará c111 sessão pública: através dc sistema elctiâniço de con unicação via IT'qTE:RNET. O

referido sistema util:zará rcculsos dc cr;}){ogi'afia e dc atitcnticação que asseguram co1ldições adequadas de
segurança em todas as et:opas do certame.

ABERTtIRA DASPROPOSTAS:

INÍCIO l)A SESSÃO [)E l)!SPI.}TA ])E ]'RUÇOS:

às; 09:00. dQi:din. IJ de junho: dçi202í
às: 1)9:30 do diâ l!!:dçjüÚllto de 2021

"i'Ea'lPO l)E ll)ISI'U'l'A: aetapa de lances da sessão }ltllblica será encel-fada após 5 (cinco) minutos mediante
aviso de fechar\CRIO iminente dos lances, poi' decisão do Pregoeiro, após o que tlanscorrelá período de tempo

:xt!'a. O i)Criado de ten po extra ocorrerá ei]] um iate:Nato q\!e pode sei (]c 01 (ulll) segundo a 30 (trinta) minut.os:
i[e:ttor]amente (]et.crininado pelo sistelntt e]etrõi)ico, íiíido o qual seta autoi]]at.ican e] te ertceirada a recepção de
dances, sendo vedado às enlptesas a})rcscntaren} novos lances.

REFERENCIA i)E TEi\'l PO: para. todas as referências de {empa será considerado o horário de Brasília DF

1,0CAI, 1: i\lOt)O Dt ACESSO AO CONTEÚDO 1)0 EDITAL: o texto integral do prese11te edital e de seus
anexos, hein como qtlaisqttei' aufras itlâorn ações coinl)lementares ou esclaiecimcntos t)o(terão ser obti(!os junto à

Coerência de ]-imitação c Contratos da Secictai'ia N4tlnicipal de Sande, situada na Rua Expedicionários do Biítsil,
3(J98, Centro, nesta cidade de AJaraquara/S P

A ineon)\ação dos dados para acesso ao sistema infotmaíizado de licitações deve sei f'cita na página inicial
lo do Banco do Blasil S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretttmerlte e11i www.!icitacoes-e.çoi3}.b!

PREGO E l liO tiESI'ONSÁVEL: Gelando Rtlske Filho, pi'cgocirogcraldo(@araraquai'a.sp.gov,bi

}'ol!!a l
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PlzEFEITURA no MUNICÍPIO DX AKAnAQUAKA

Seclefalia (ie Saúde
Rua Expedicionárias do Brasi1, 3098, Ce11tío, Araraciuara/SP, CEP 14.8011 -360

OI. DO OB.JIEI'O

0.1 .{)1.. O abeto da plesetlte licitação visa resisti'ar pt'aços para futura e eventtia.l Po.ptç$ a;iã q$:s,éi?içdsd.é

trai spo« ií::chip:.forneçimeiltd..çlé:iveíçyio$ ;ç.!tiot4rístq$, cona'oin)e Anexo 1 - Tei'mo de Referência.

02. DADOR'AÇÃOORÇANIENTÁRIA
02.01 . Os recursos financeiros para fazer vice às despesas com os f'uturos fornecimentos correrão à conta de

dotação orçamentária constante da Lei Orçanlentátia A1lual (LOA) do Município de Araraqtlara/SP, a se!
designada na oportunidade da contratação.

03.

Q3.01

1.

11.

lv.
Y.
VI.

DA!.EGISLAÇAO
A presente l icitação é regulamentada pelos segtiil'itçs dispositivons legais:
Lei Fedela] n' ] 0.520/2020;
Decreto Municipal n' 8.257/2005;
Decreto Níunicipa] n' 7.9}9/2002;
Lei Fcdçial n'. 8.666/1 993, atuaíizada pelas legislações posteriores;
,eí Comp]ementa]' Federal n$ 1 23/2006, atrai izada })elas legislações ])ostel'fores

Lei Compiementai Federal n' 1 0 1/200G;
Lci Orgânica do N'município de Aiaraquala;
Código de [)ofega do Consumido!

04. 1)0PROCEDINqENTO

04.01. O Pregão Eletiânico será realizado em sessão pública, por n eio da /N7E/?A'FT, mediante condições
de segurança - criptograjla e aute1lticação - eln {odtts {\s suas fases.

04.02. O certame sela realizac3o através da utilimção do apÍicativo "Licitações", do Portal Eletrõnico do
Banco do Brasil S.A., condor! le cotlvênio de pool)ilação técltica celebt'ado entre o BB e o M.UNICÍPllO DE
AKARAQUARA.
04.03. Os trabalhos serão conduzidos !)OI sewidoles dí\ Sectetalia N4unicipal de Saúde, denominado
'Pregoeiro", com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais,juntaillel te edil\ a autora(jade competente (!o órgão

promotor da licitação, formam o colÚurtto de operadores do sistema do Pregão Eietr6nico.

n 05. DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO
05.01. Poderão paitícipar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigê)leias constantes neste
Editar e setas {tnexos.

05.02. Estação impedidos de })anicipai da presente !imitação:

1. 0s irltelessados e\perlados com suspellsão tto (direito de participar de licitações e os impedidos de
contratar com MIUNICIPIO, nos termos do art. 87, !jll da Lei Federal n' 8.666/1993 e do art. 12 (ta Lei medeia
8.429/1992.

1]. 0s interessíLdos que tenham sido declarados inidõ1leos pol ato do Poder Pública, nos ter:uos do artigo

87, IV da Lei cedera! n' 8.666/1993 e suas alterações;
lll. Os interessados quc cstivcrcn\ eill icgime de. falência, cclncal'datas ainda vigentes nos tem)os da
legislação antes'ior, de dissolução, liquidação ou concurso de cicdores;
a) As empresas que estiverem en} recuperação judicial deverão apresentar o Plallo de Recuperação
homologado pelo Juiz conlpetetlte e em pleno vigor, sem prdLlízo do atendimento â todos os requisitos de
llabiiitação económico-íitlallceit'o estabelecidos no edital, conüon e Súlllula n' 50 do TCE/SP.

b) Será pettn;tida! a participação de empresas em tecul)oração exbdudicia], desde quc lida plano de
tecupei':leão devidamente ]lonlologado emjuízo c c11 p cno vigor.

IV. Os interessados que se enquadrem no aN. 9' da Lei Federít! n' 8.666/93

V. As empresas que não se enquadrem como inicioen t)regas, empresas de pequeito ponte:

ictoenlpreendedot individual nos lotes que lhes são exclusivos (cota I'enervada).

Folíla 2



PREPEiTU RA OO MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA
Seca'etária (]e Saúde

Rua Expedicionários doBrasi1, 3098, Centro, Araraquara/SP, CEP t4.801 -360

06. DO CRER'ENCTAh'l ll;NI'O N'A I''LATAFORN'iA E EFETIVA I'Alt'l'lCI l)AÇAO

06.01. Pala acesso à plataíolma onde será teaíizado o certame, os interessados eln participar do I'terão
E[etrõtliço deverão cjispor dc chave de identificação c scnt)a, pessoal e intransferívcl, obtidas junto às Agências
do Banco do Blasil S.A.. sediadas 110 País.

06.02. Os interessados deverão credcilciar representantes, mediante a apresentação de t)rocuração por
instrunleflto público ou particular, cólu ülrina reconhecida, atribuindo poclcles para foimtllat lances de preços e
praticar todos os de! leis aros e o})erações 110 sistema.

06.03. Eln sendo sócio, plo})rietário, diligente (ou assclnelhado) da empresa proponente, de.verá apresentar

cópia do respectivo Estatuto ou Colltrato Social, no qual cstqaita expressos seus poderes l)aia GREI'cet' direitos e
assim ir obrigações enl decolrêilcia de tal investidura.

06.04. A chave dc identificação e a sentia terão validade dc Q l (uin) ano c poderão scr utilizadas en} q\ialquer

l)regão eletrõilico, salvo quando callceladas por solicitação do credenciado ou poi' iniciaíiv'a do IBanco,
devidamente justificado.
06.05. E de exclusiva rcsponsabiíidadc do usuário o sigilo da sentia, t)cn\ coillo sela uso em qualquer

&ansação efetuada diretalllente ou })or seu representante, não cabendo ao Banco do Btcasil S.A.., ao })rovcdor do
sistema ou ao órgão ])tomotoi da licitação re.s})onsabilidade por eventuais danos decorlei\tes de uso indevido da

senha,ainda que porterceiros
06.06. O cledencia111ento do fornecedor e de seu ieprcselltante legal junto ao sistema eletrõnico implica a

tespol)sabilídade legal pelos aios praticados e a pt'esunção de capacidade técnica para ro& lzação das transições
lel'elites ao picgão eletrõnico

06.07. A participação no Pregão Eletrõnico se dará pol meio da digitação da selllla pessoal e íilllallskrível do
epresentante credenciado e subseqilente enchi\línhai3}ento da proposta de preços, exclusivame1lte por meio do
sistetna eleírânico. observados data e }lolário limite estabelecidos.

06.08. O encaminhamento de proposta p!'essupõe o pÍeilo coilllecinleilto e atendimento às exigências de
llabilitação previstas no Edital- O :fornecedor será responsável por todas as tiansações que fole:n efetttadas
seu noillc ilo sistcnla eletrânico. assumi11do como limes e verdadeiras suas propostas e lances

06.09. Caberá ao üoinecedor acompanhar as operações no sistema cletrânico dui'ante a sessão pública do

pregão, ficando responsável polo ónus decorei\te da. perda de negócios diante da inobsewância de quaisquer
leilsagens emitidas pelo sistema ou de sala desc.onexão

07. DOCONTEÚDO DAPROPOSTA

07.01 . As propostas serão rocei)i.das até o ]lot'ária previsto no preâmbulo deste Edital, devcncto sel elaboradas
através do sistellla eíetrâníco ieferído no item IV e ei \ conforlnidadc com os critérios abaixo.
1. 0 1icitanlc poderá allexar ila plalafbi'rna pela qual comera o certas\e a proposta de preços, através da
opção "DOC(JN:LENTOS", etn ai'qtliv'os l\o formato zipfile (.zip), quando do ellx io da !)reposta.

a) O tamanho ({o arquivo não poderá exceder ti 2 N'Íb
b) Caso Caco!)tre dificuldade cnl ailexai sua proposta, poderá dcscrevci' scu produto

INFORi\4AÇOES ADICIONAIS", dcsdc que siga todas as exigências contidas no itens V.li deste do Edita

ll. O l)roponcntc interessado deverá depositar, em canil)o })róprio dentro da plataforma em que cola
licitação, {!eclaração dando ciência de que culll})lc plenamente os re(ltlisitos de habilitação (AN.EXO VII)

07.02. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios

1. 0s preços deverão set cotados etll !moeda coircnte 1lacional, dcvcildo o valor pl'oposto coiiespondet à

unidade solicitada (h'TENOR VALOR TO'l'AL DO i. OTE):
11. Apresei]ta] Play ilha de Composição de Custo ullitária Q total por item;

111. Descrição completa c }llin ociosa dos objelos que serão ofertados, sob pella de desçlassinicação da
})reposta
07.03. O pntzo dc validade da proposta é de 90 (noventa) dias a cantai' cla data de su:\ abri'tui'a.
07.04. A proposta deve sei fltn)e e os preços ofertados pelo licitantc illtctcssado devem ser suportados pelo
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período de ] 2 (doze) tneses a partir da data da assinattua da "Ata de Registro de Preços", sem prduízo de revisão

07.05. O prazo de fóineciinento dos obÚetos ctÜos ptcços 6oralll registrados sela de até lO (dez) dias úteis
conta(tos da data do !-ecebimento da "Autorização de b'arregimenta" ott otltfo docui)lento laábil, a ser emitido
conforme necessidade e quantidade demandada pejo N'município.
07.06. Os bens solicitados enl decorrência da elaboração de Ata de Registro de .Preços deverão ser entregues

o endereço e horários estabelecidos no Anexo 1 -- Teimo de referência.

07.07. A proposta ofertada v.incuja o })roponente, sendo de sua ;nteiia :espoi\sabiiidade o preço e demais
condições apresentadas, salvo se, na 6onlla do ad. '}3, $6' da Leí Federal n' 8.666/i993, rcstat' provado motivo
justo deçortcnte de fato supclvcniento, aceito pelo N'luniçípio, oportunidade en} que Itaverá a liberação do
licitantc do conlln oillisso })reposto.

07.08. Os picços p:opostos seita considerados completos e abrangettl todos os tributos (in\!)oitos, taxas,
enlolunlentos, contribuições fiscais e paraâiscais) e qualquer despesa ou encargo, acessória e/ot} necessária, não
especificada neste E(vital, sendo descabida qualque! pretet são de con)plemetltação, recomposição ou
stlpienleillítção de preços que não se fundamente nc} at{. 65 da Lei Federal u' 8.666/1993
07.09. Os preços serão fixos e ilreajttstáveis.
07.10. No caso de discordânc;a entre valores nuílléricos e poi extenso, prevaieccrão estes últitnos e, entre

preços u11itários e totais, os })rilheiros.
07.11. Salão dcsclassiâcadas as propostas quc conflitcin com as nonnas deste Eclitaí ou da legislação em

07. 12. Saião rdeitadas, por decisão do pregoeiro, as propostas que:

1. Estejam incompletas, isto é, irão cc)ntenhaln informações suficientes que permitam a perfeita
lentificação do obÜeto l lcitadol

11. Contelni)lem vantagem não prevista no edital, íncltlsive tlntulciaillentos subsidiados ou
perdido
lll. Okrtem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos detnais iicitailtes;

IV. Ultiapíissaleltl o velo! total estimado pata o lote Ol! que contenhaill preços irrisórios ou
anifestamente inexequíveis, co11íolme ztrt. 48, incisa 1l (ta Lei Federal n' 8.666/} 993;

V. A})tesentem preços totais ou unitários simbólicos, irrisór;os ou de valor zela, incolllpatíveis cottl os
preços dos insunlos e salários de lllercado, i\crescidos dos lespeçtivos enchi'gos, ainda que o ato collvocatório da
licitação não tens\a estabelecido limites mínimos, excito qual(!o sc referirem a nlatcl'tais e instalações dc
prol)I'ie(jade do pi'óprio licitante, para os quais ele renuncie a patceia ou à totalidade da iei)luneração;
Q7.13. O MUNiCíPiO é considerado consumi(}or 11} al na forma do Códigc} de l)eftsa do Consumidor.

f

vig

'ecos

n

08. DA A])ERTLJliA DAS ])TOPOS'l'AS E F'ORh'l l.jLAÇAO 'l)OS L/\ICES
08.01. Na data e tiorário estai)falecidos no preâmbulo (leste Ectital, Q Picgoeilo, diante das propostas
apresentadas no âmbito do s;stema eleirõnico a que se repele. o ;tem IV, dará início aos trabalhos e declartt
aberta a sessão p(!blica do "Ptcgão Elctrõi\ico'', divulgando as piQpostas ({e preços icccbidas e a'ç'aliando-lhc

08.02. O pregoeiro efelttaíá análise de t\ceittlbilidade iíiicia! das propostas coi base no ci'itério de MENOR
VALOR TOTAL DO LOTE, observadas as demais especificações técnicas e parâmetros illínimos de
desetnpenllo e qualidade definidos neste Edital, elaborando a classificação prelimínai dos licitantes eln ordem

crescente de vaiorde proposta.
08.Q3. Sermos selecionados para a gliÍ112Z.çe!!112çli$):p.dç:;b:tlççX, o autor dtt oferta de vtttoi mais baixo e os
autores das ofertas com preços até ] 0% (dez flor cento) superiores àquela para fazei novos lances sucessivos até

a proclamação do devedor, na forilla da alt. 4', incisa Vlll da Lei Federal n' 1 0,520/2002, ot.i até que se esgote o
lapso tenlponü pala oíbrta de lances.

1. Nâo !tavcndo pelo tncnos 3 (três) afeitas nas condições definidas no ccpz//, poderão os autores das
elhores propostas, até o nláxinlo de 3 (três), ofet'Ceei- ROVCnS lances sucessivos, quaisquer que sdalu os preços

tabijidit(
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oferecidos

08.04. Aberta a eta})a competitiva, as iepreseiltantes dos Folnecedoi'es deverão estar collectados ao sistema
pala participar da sessão de !anões

08.05. A cada la!!ce ofertado {l })tuticlpaiite seta imediatamente inGctn ado de seu recebimento e ies})activo
Itcttário de registo e valor.

08.06. Somcntc serão aceitas lances. caos valores falem inferno!'es ao último lance que tenila si(to
eriorn ente registrado ][o sistema, ou ao }nenos, inferior ac] último lance ei]vlado pelo })r6pt'io licita]]te, ainda

que não cubra Q menti' lance.
08.Q7. Não serão aceitas dois ou }llais lances de mesmo valor", })tevaleceildo aquele que fot recebido c
rcgistrado en\ })cimeiro lugar.
08.08. Durante o transcurso da sessão })úbliica, os participantes serão informados, eill tempo real, do valor do

mcnoi' lance rcgistrado

08.09. O sisteilla não idciltíãcai:á o autor dos lances aos delllais })allicipít:ttcs
08.1{). No caso de desconexão. éom o Pregoeiro 110 decortei da etapa competitiva do Pregão o sistema
:jetrâllico poderá pel'manecer acesso-vel aos l icitantes para a recepção dos lances, tetonlaildo o Pregoeiro, quando

possível. sua atuação ilo certame, sem prei)uivos dos alas realizados.

1. Quando a desconexão pclsistii' por tcnlpc> suRGI'ior a dez ! minutos, a sessão do Plçgão Eictiõt co será
suspensa e terá reinício sotnellte após comuilícação expressa aos participantes, através de 111ensagel e ett'õniça

caulpo próprio do sistema, divulgando data e flora da reabertura da sessão.
08.10. A etapa competitiva de lances da sessão pút)liga será encenada mediante aviso de fechamento

nellte dos lances, })or decisão do pregoeiro, após o que franscotrerá pei"iodo de templo de até 30 (trinta)
Elinutos, aleatoriame1lte deteinlinado pelo sisLellla eíetlõnico, findo o qual será automatica{»ente encenada a
recepção dela11ces

Q8.11. Antes cie anunciar o vencedor. o !)regoeiro ])oderá negociar diretanlente co! } o })ioponcnte e
encaminhar pelo sistalla eletrânico contraproposta ao valor apiesenlado como o lance de menor pleno, })ara club

soja obtido })roço !nellaor, ben) como decidir sobre sua aceitação.

08. }2. Caso não sda11} apresentados lances, será veri$cada a conlbl'cidade entre a prol)osga dc illcnor pi'cço c

alar estitllado para a contratação

n
09. Dos ciiiTÉRlos D Jui,G.AÀ'i i;N'ro
09.0] . O Pregoeiro anunciará o ]icitante dcte]]tor da propc]s]a ou lance de ]llellor valor iinediatanlente al)ós o
encenanlento cia etapa de lances da sessão })ública ou, qilanda fol o caso, após llegociação e decisão l)elo
Pregoeiro aceita da aceitação do la1lce de menor valoi-

Q9.02. Para julgame11to, será adorado o critério legal de h'l ENOR VALOR TOTAL DO l.,OI'E, observado

Q atendimento aos prazos de fornecimento, às especificações técnicas, parâmetros }llínimos de desempenho e
qualidade e demais condições de8nid:ts:: neste E.vital, ordem ttudo c classiGtcando íts ohttas !'t11ais eni Ordem
ci'escent'c

09.03. Se a proposta ou o lat\ce de }llei\oi' valor não foi' aceitável, o t)t'egociro cxaminará a pior)testa ou o

lallce subseqiie1lte, na ordem de ciassiHêação: verificando a sua aceitabiíidade e procedendo à sua llat)imitação.

1. Se $or neccssálio, iepctij'á esse prc>çedinlellto, sucessivamente, até a apui:\ção de uilla pi'oposta ou
!ílnce que alem(ti! ao Edital

09.04. Ocorrendo as situações .ai. quais se referem os itens 08.1 1 e 09.03 deste Edital, o Pregoeiro poderá

ncgociar caiu o licitar tc ])ara que seio\ ot)tido nlei1lor preço
09.0$. Da sessão, o sistema! gerará ata circunstanciada, ila cltiai estarão icgistiadcls todos os fitos do
piocedimei)to e as oçoriênçias relevantes:

]0. DAlIABILITAÇÃO
l0.01. O licitante que se sagrar vitorioso 11a etapa de julganicnto de propostas e lances deverá enviar a
proposta atualiza(!a c os documentos de habilitação descritos neste itetn X, en} sua fbrnla origina! ou em
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fotocópia autenticada, por e-nla;l, no prazo máxitno de 02 ({1ois) dias úteis após a abertura da sessão do pregão,
a o pregoeiro responsável identificado no })leâmbu lo

1. Ju11tatllente com os documentos referidos neste iteill X, no prazo acima, deverá o licitantc apresentar o
valor da proposta atualizado, já com!)atados os la1lces operados e a 1legociação direta realizada com Pregoeiro.
l0.02. A documentação relativa à l-HABILITAÇÃO JtiRiDICA consistirá, cona'armo o caso, em:

1. Cédula de idellti(!ade;

11. Rcgistro comercial, no caso de em )rega individuo\i;
111. Ato constittlti'vo, estatuto ou contrato social enl vigor, deva(!aillente registrado, cn se tratando de
ociedades comerciais, e, no caso de sociedades pot açõcs, acompanhado de documentos de eleição d

administradores:

IV. }nsciição clo ato constitutivo, ilo caso de sociedades civis, í\compitnhadtt de piora de diretoãa ei l
exercício;

V. Deck'eto de autor;cação, elll se tratando de elnpiesa ou sociedade estrangeira em futlc;oname1lto nc
País, e t\to dc registro ou autorização para funcioilalncnto cxpcdldo pelo órgão competente, qut\ndo a aíividadc

A documentação relativa à REGULARll)ADE FISCAL. E TRABALHISTA consistirá, confointe o
xlF

casa

l0.03.

1. Prova de inscrição no Cadastt'o de I'essoas Físicas (CPF), em caso de empresa individual, ou Cítdastto

Nacioi tt] de Pessoa Jt:rídicas (CNPJ):

11. Piora de iegulalidade para com \ Fazend:t FEDERAL aceitando-se, {leste caso, a cera;dão codunta
expedida pela Receita Feclent} e PiocurCadoiia da Fazencíí\ Ni\cíonal, nos tem os da Poltari:\ Conjunta RF.B/PGFN

n' 03/2007, a qual engloba a prova dc tcgula!'idade relativa à $eguridade Social (}NSS);
ill. Prova de regularidade coill a .Fazenda ES'l'AI)UAI. e i\'ll.ÍN!(=11)AI., do dotllicílio ou se(tc do licitante
ou outra! equivalente na forma da lei

IV. Prova de regularidade leiaúva ao Falido de Gana! tia po} I'elllpo de Serviço (FGTS), del lonsirando

situação regular no CLt11ipriineilto dos ellcaJgos sociais illstituídcls por íei.
V. Prova de inexistência dc débitos trabalhistas itlttdilnpjidos })eratlte a Justiça do Trabalho, nlediailte a

ão de certidão negativa, nos crinas do Título Vll --- A da CL'r, aprovada pela Decreto Lei oo 5.452, deapresentação de certidão negativa, nos crinas do
I' de i)laia de !943

l0.04. Nas certidões que não constaram data de validade estipulada, cotlsidetar-se-ão válidas aqtteias que
estiverelll clentrcl dcl pr lzcl de 06] (seis) meses a cclntar da data dc sua ext)edição

]0.05. A docunletltação tclativa à QUALI FI(=AÇÂO tiCÓXâi\-fiCO-FINANCEIRA limitar-se-á a:

!. Balanço pat!'iinoilia] e demonstrações contábeis do último exercício sacia!,já exigíveis e aptescnta(tos
forma dt{ lei, (iate colhi)rovenl a boa situação financeira (!a empresa, vedada a sua substituição pol baiai\cites

OL! t)alaiiços provisórios, pottelido ser atualizados por índices oficiais quando encenado há inttis clc 3 (três) ]ncses
da data dc apresentação dz\ proposta!
a) Somente empresas, quc ainda não tenham coíliplctttdo scu primeiro exercício Rsçal, poderão
co:llprovai sala capacidade econâillico-ânanceir;t por meio de biltítncctcs mensais, conforme o disposto iltl Lei
Fcdefâltlo 8.S4}/1992

]l. Certidão negativa de Êalê1lcia ou çollcot'data ainda vigente, de acordo com a legislação anterior, ben:
como da tecuperaçãc .judicial e extrdudicial, expedida l)elo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução
patrimonial, expedida no ctotllicílio da pessoa física

a) As e:llpresas em i'ecuperação judicial dexel'ão apresentar, o Plano de Recuperaçiio jó fiomologado pelo
Juiz competente e em pleno vigor, seno prquízo do atei)dinlento a todos os I'equisitos de habilitação ecottâiuico
ílnanceiro estabelecidos no edital. conforme Súnluia 50 do TCE/SP.

b) Será pcml;tida a participação dc elnprcsas cn] recuperação extr4udicia], desde que lida })lado d
recuperação devidailleilte homologado efn juízo e eill pleno vigor.
l0.06. A colllprovação da boa situação flilallceira (ta licitaílte, qtle dar-se-á, sob pena (te inabiiitação, })or
Índices que ateildain aos limites estabelecidos abaixo:
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ILG = Índice de Liquidez Geral
ISG = índice de Solvência Gei'a
ILC = IndicedeLiqi.lidezCorrente
IE = ilndiçe de .Endividamento

1. As fórmulas pata os índices ILG, !SG e ll,C, são as que seguem abaixo, sendo que o insultado dos três

i)dites deve ser igual ou maior a 1.,0 (ul11)=

[LG = Atina Circulante =!J3:ea]izáve] a Longo Prazo

[)assino Circulante ]- Exigível a Longo ]'!azo
Ati\ o Total

Passivo Cii'culante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Cite t)lente
Passivo Circulailtc

11. A fótmt1la para o IE é a cine .segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou igual a 0,50
(cinquenta centésinlos}.
IE = Passivo Circuiante+Exigível alongo Prazo

Atino Total

l0.07. A cloçtlmcntação. relativa à QUALIFICAÇÃO TéCNiCA e OPERACIONAL }illlitar-se-á à
apresentação dc atestado(s) de ca})acidade técnica, fornecido(s) ci l i)apel timbrado pot pessoa .jul'ídica de direito

público ou privado que conlpt'ovc(m) a aptidão pal'a dcsctllpcnl'io da atividade pertínetlte e cotnpatibitidade Gcllu
o objeto licitada.

l0.08. A prova de culllpi'ime1lto do alt. .27, inc;se V da Lei Federal ll' 8.666/1993 se (tal'á mediante
apresentação de declat'anão do licitar\te de ciue nào possui ein seu cluadio de })essoal empregado(s) l enoi'(es) de
} 8 (dezoito) }lnos eill tr:lb;Ilha noturilo, perigoso Ol} insalubre e empregado menor de 16 (dczesscis) anos, salvo
na condição de :tplendiz, a t)altar de 14 (quatorze) anos: nos teimas do ad. 7', incisa XXXITl: da Coilstittliçãa

l0.09. Os docul'nenios citados nos itens l0.02, 10.{)3 e l0.05, pcoderão ser substituídos pelo Certificado de

Registto Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do N'í\lilicípio de orai'aquaia
1. 0s conconentes já insc.fitos, çQas certidões negativas estive!-eli} vencidas, deverão nlzer a tttualização

do Certiüic:\do de Registro Cadastral (CRC) até à data tnarcada pala al)educa dos envelopes

a) Não será aceito Certificado dc.Registro Cadasüa! (CRC) vencido, dcsEltualizado ou expedido poi'
órgãos públicos que não aqtleles campal\entes do N'luilicípio de Araraquara/SP.
11. Aqueles que se n ostrcm i.nteiessados en} obter o Certil~ícadf) de Resistia Cadastral (CRC) dcvcião
cotnparece: à Preíêittlra do Mutlicí.pio de Ataraquara, no Setor de Cadastro de l:omecedores, nnunidos dos

docunletltos necessários até o la (ulll) dia arterial' à data da abertut'a do pi'egãa.

a) A relação da docuiltentação que deve ser apresentada, poderá ser obtida no Setor de Cadastro de
Folnecedoícs, através cio site hltp://www.ai.aíttquaía.sp.gov.br/serviços/goveiilo/secictarias/gast:to-e

ntnancas/guia-de-scrvicos/licitacoes, ou pelo telefone ( 1 6) 330 1 -5289.
10.10. Caso o liçilante cine zlpresentou u elhor proposta dcsatcnda às exigências dc 1lat)imitação do item X
deste lldita], o pregoeiro o excluirá do ccrtatt\c nledia11te decisão motivada e exanlinatá a prclposta do licito\tlte

subse(lueltte, coilfoillle a rígida ordem\ de ciassinicaçao, e assim l310çcdc.rá, sucessivamcllte, até a apuração de
ujt\a proposta que atetlcla íntcgii\lmente ao !)iesetate iidit&\l

1 0.1 1. Após a fase de llabilitação, o }icitante que se tonlal habilitado sonlentç poderá. alojado do certame por
motivo relacionado lnln a capacidade .jurídica, icgulalídadc Giscil}, qualiütcação económico-l'iilitnceiri},

qualiRcação técnica e/ou iilido11eidade,. eill razão de fatos stlpeivenientes ou son\ente contlecidos a})ós o
j l} lgamen {o .
[O.12. Collstatando o atendimento das exigências (]e habilitação previstas neste Edital, o liciíante será
declarado vencedor

íO.13. Declamado o vencedor, qual(}ue! lícita!«e pclderá manifesíai seu intet\tc} de :interpor recurso
admíllistlativo, nos moldes (!o ait. 'l', í1lciso XV!,íl da Lei Feclera! n' l0.520/2002 e do itelu Xl!.[ c]este Edital.

Feder'alE
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]. PARTICIPAÇÃO 0E )'iiCROXb'lPRESAS E EMPRESAS 0E PEQtlnNO PORTE
11.{)1 . A comi)rtlvação de I'egularidade ütscal clãs micioelnpresas e cnlpresas de })equeno porte so11aente será

exigida pala efeito de assinatura do cclntrato, no entanto, })or ocasião da panícipação no certame, deverão
apresentar' toda a documentação exigida pala efeito de comprovação de iegularídade fiscal, nlesino (lue esta

apresente alguma resíiição
1. Havendo alguma restrição lia coillpiovação cta iegu]al'idade ãsca]. será assegurado, às nlestnas, o

pl'ttzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teria\o inicial co]'res])arderá Étó mon ente enl que o p!'o])tenente for dccl&f8dci
o vcnccdoi do ccltanlc, proirogáveis por igual })eííodo, a critério do iç4UNiCiPtO, })ara regularização da
doctlmcntação, llaganlento ou parcelamento do débito: G emissão de eventuais certidões negar;vas ot! })ositivas,
com efeito, cic certidão negativa. (Lei Colnplemeiltal n' 147 de 2014).

11. A ausência de tegulai'ilação da docui31entação nõ prazo previsto no itc111 í1.0}.0í implicará a
decadência do direito à contratação, sen-i preUtiízc} das sanções previstas no :\tt. 81. da Lei n" 8.666/í993, sendo
Êlct1ltado ao MUNICÍPIO convocar os licitatltes !e111anesce11tes, ila ordem dc classíncação, pata assiilatttra do

coiitiilto, Qli le,vogal a Í lcitaçao.

11.02. Fica assegurada, como critério legal de desempate, a preferência de contratação dc illicloenlpresas e

empresas de peqtleno porte, observados os critérios e tis coitdiçõês picvistas no alt. 45 e seg\pintes da Lei
Coniplelnentar Federal i].' i23/2006
11.03. Na ptcscntc licitação será assegurado o tratamento difeienéiado e simplificado exigido })elo art. 47 e
'+8 da Lei Conlpleme.nta! Fe(ierai n.' 123/2006, através da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco pot cellto) do

oqeto para con3petição cxclusivit e11tre microentpresas e empresa\s de pequeno pot'te

12. DO VALOR ESTIMADA PAlhA A CONTRAI'A<:ÃO E ACEITAÇÃO DE :)ROI OS'l'A
]2.61. O valor estimado total nláxilno pala cada lote licitada e para fi1ls dc aceitação de proposta, 6oi
elaborado attavé$ cia média de valores de mercado e será revelado pelo pregoeiro ao fi)lal da fase de lances.

13. OA Ih'li'tiGNAÇÃO AO Er)iVAb ESCt ARECiNiÊNTOS E RECURSOS
13.01. As impugnações ao ato cotlvocatório do ptcgão serão recet)i(}as até Q2 (dois) dias (!tens aíltcs da datíl

$xada pat'a abertura do mesmo, nos conformes do disposto rto art. 10 do Decreto Mt:nicipal n' 8.257/2005

1. As imptlgnações serão aceitas na forma digital, através do endereço eletrõn;co do piegoeiio
respo1lsável pelo certame, identificado no preâmbulo.
11. Caberá ao pregoeiro decidir sobre :\ impugnação, de maneira motivada, no prazo de 24 (vinte e quatro)
llotas

líl. Dehrida a impugnação do ato convocató!'io, será designada nova data pala !ealização do ceítaine.

13.02. /\o fina! da sessão pública de jtltgameilto de proposta e ítabilitação, o proponente (lue desqar interpor
curso contra qualcluei dec:são proferida pelo I'regoeifo poderá f.azê-lo, { \anifestando sita intenção cona registro

da síntese das suas lazões até o final da sessão, sendo-the facultado juntar memoriais no prazo dc 03 (üês) dias

1. 0s interessados ficam, desde logo, intimados a t\presetltar conta'arlazões eltl igual prazo, quc começará

it cone! do térn lítio do prazo do lccorrente.
]3.03. A falta de manifestação imediata e i\latia ada do }iCitante ilnpodará a decadência do direito de i'eculso

e a aqudicação ao velacedor do ceitanle
13,04. Os recursos contra decisões do plcgoçito terão efeito suspensivo.

13.05. O acolllimento de recurso im})orçará a i1lval ilação apenas dos ates insuscetíveis de aproveitanlellto.
13.06. Não melão aceitas as impugnações e iectlrsos apresentados Gota clo prazo legal, subscrito poi'

eplesciltantç não habilitado legaimenle, ou não idelltificaclo no processo para responder pelo proponente
13.07. O recurso será dirigido à autoridade superior c recebido pelo pregoeiro que, ao tonlaf CQnileCilt2entO de

st.la {nterposiçãa, rodela teconsideral a decisão recorrida
1. Não havendo retratação, o i)iegoeit'o prestará informações e o letneterá o recurso ao julgam lento da

Úteis

n
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tutor'idade super'iot', nos moldes do art. 1 09, $'+" da l.,ei F'edcral }l' 8.666/1993

13.08. A decisão en} gra\i de recclrso será clcf nativa e dcja dai-se-á conhecimento aos infe!-assados i))ediallte
intimação a ser realizada na filma do :tt1. .109, lij' da ]. ,e} Federal n' 8.666/1 993.

13.Q9. Quatlquei lledldo de es(; ttiecimcnto cm iciação a qualquer eienlento do Edital ou dÚvIdas na
terá)tetação do presente instrumento co lvocatofio e se1ls anexos deverá set encara l lado por csciito ao

picgociio responsável, identificado 110 pieã111bula.

1. 0s esclarecimentos serão cncait1l1lhados acDS respectivos qucstianadoics c escalão à disposição dos
demais interessados

í3.10. Na ausência de regulamentação }tesle Edital aceita da fase de teculsal, o aH. 109 da Lei cedera! n'

8.666/1 993 deve ser mandado alara suprir OI'lissõcs

14. 1)A i iONIOLOGAÇÂO E DA AD.Jtlí).ICAÇÃO
]4.01. ])ccididos os regi-irmos eventualmente interpostos e constttlada a iegtt].aricltlde do pioccdiinento
licil:atórío, os autos dtü !)iocesso l icitatório seixo }einetidos à clelibetação da a\ttoridade calnpetente, que at'erirá a
legalidade dos atcls realizados no decorrer do ccdaillc c o llc>moíogaiá, anulara ou tcvogat'á, confoinlc o caso.

14.02. 1-1onlologado o ccHame, a autoridade coi l])atente i)!ocedeiá çoi l a adjudicação do obieto da licitação
.o ljcitantc vcncedoi'

15. DO REGISTRO DEPREÇOS
IS.01. O licitante classificado eil} prílneiro ILIBar terá Q prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

cchiineí\to da ca1lvocação pejo h'i]UN}(:ÍP]O, !)aia assinam a "Ata de Registio de Piegas'

O prazo de convocação Í)oderá. set' p!'crrogac]o ui a única vez, por igual Feria(]o, des(+e qtle acoita

]notivojustincado, aceito pela Secretas'ía h'municipal cle Saúde (ío b'lut\icípio.
ill. Caso a "Ata de Registro de .P)aços" não seja assinada {ielltro (!o }lt'MO estipulado }lo ca/oz//, o licitante

será penalizado de acordo co11\ o Í)revisto eln il:eln XIX deste Edital.
S.02. Colllo co(!diçãü pai:t assiiiatÍlrd da ''Ata dc li.egisilo cie Preços", o }iciianLe (!ue Hor convocado l?ara tal

devem'á nlailter as ineslllas coitdições de l\ttí)imitação, co116oilue o att. 9", illciso XXl! (}o Dçcteto M.ulliçi.l)al n'

IS.03. A existê1lcia de preços iegist!'idos 11ão obriga Q iUUNICiPtO a ürnlar as con iíltações (lue deles
poderão advir, ficando-file facultada a uíilizaçãc} (te ot tios 11)aios. despeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegtiiada ao beneãciário do resistia a ple&rêtlcia de contratação enl igualdade de condições
1 5.04. A "/\ta dc Regist-io dê Plenos", clttiatlte sua vigência de 12 (doze) !meses, não poderá ser utilizada p( r

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal qtlc não tcnlla i)ai'ticipado do
cei'taine

15.Q5. Quando o adjLidícatãíio, convocíido para dciltío do piano de validade de sua proposta, 11ãü aplesentm
[ttlação I'cgu]ar de que traía to subiletll }5.1 6) eg se I'ectlsal' a assi1lai' a "Ata de Rcgisti'o dc Preços", as ]ícitantes

ie111anescentes serão convocadas, lla iespcctiva oidci l de class}6içaçào, pzlra Hirf ar o coillploinisso de
íbrneci111ento no lueai' cio vencedor declinado

1. 0s ticitantes convocados !\as circunstâncias deste item terão o prazo dc 05 (cinco) dias úteis para
assim\al' a "AÍa dc Regista'o dc PI'aços" lias l ermas condições l)I'opcnstas )e o prin eii'o çlassiÊlcado.

1 5.06. O preço legistrado c os i'cspcctivos fblilecedores sel'ão divulga(!os ilo Diái'io Oficial do N/lunicíllio c
flcaião dis])onibiíizados durante a vigência da Ata de liegistlo de Preços.
1 3.07. A SEClil:TARJA M.UNICIPAL DE SAtliDE avaiiai'á o n\e]'cít(io coi)stantemei]te e po(lerá ]'ever os
p:aços registiados a qualqtler telll})o, ei l decçonência da redução tios preços play:içados no mercado ou de fato
q\te eleve os custos dos bens registraclos

5.08. Se fol' verificado pelo órgão gesto!' (!os preços que o picço regisü'ado está. acima do preço de nlei'cada,

o detentor do preço {'cgistrado sel'á çclllvoç8t!!.} pzlra negociar Q preço regista \do e ade(luá-lo ao i)teço de nletcado.
15.09. Caso sqltt lllusttada a negociação lnencionacla 110 itell} aníetio}, o fottlcccdol sela liberada dü
conlp.comi.sso assuntido.

n
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15.10. Antes de iecebei o pedido de fornecimento e caso sda frtlstlada a negociação, o detentor do preço
registrado poderá ser liberada do canlprolllisso asstimiclo através da "Ata de Registro de Preços". caso cotnprove

mediante requerimento fundamentado e al)!'esctltação de coi3ipiovailtes que não !)ode ctimptir as ol)ligações
assumidas, devido ao preço de melçado tornar-se superior ao preço }egistrado.
1. 0 requerimento a que se refere este item deverá set instruído com as notas i:iscais de aquisição de
matérias-priillas, !isto de preços de t'.abricarltes, dentre outros que comprovem a eie\'ação dos preços de mercado

15.11. Em (lutl]cluer ]lipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticadas no
nlcrcado, nlitntendo-se a clifetença pelceiltua} ttputada eiitte o \ t1loi otiginalmelite constante tia ptoposttt clo
Hoit\eccdor c aquele vigcntc 110 mctca({o à. época do rcgistl'o.

1 5.12. A revisão dc preços rcgistrados dccoticnte do ploccdiincnto a qtlc se refere o itens ]5.08 deste Eclitt\l c

aciue[:t decorrente de {eecluiiíb!;o (]tt c(}uação econânl;oo-fine\ncoifa (ta ''Ata de Rcgistio (te Preços" serão

publicadas Rz\ Imprensa Oficia

5.13. Os preços iegístrados serão matltídos inalterados po} todo o período de vigência do registlo: admitida
a sua revisão somente eill casos excepcio1lais, dentro das llipótéses legalilaente adnlitldas, i)os moldes do att. 9'
do Deck-eto l\municipal n' 7.9i9/2002 e do aN. 65, incisa il, "d" da Lei Fe({clai n' 8.666/1993, $em})i'e
considerando os preços de meiga(]o plaíicadcls 11a data da revisão.

1 5.t4. O fornecedor detesto! do iegistio de preços lerá seu legistro callcelado quaí}(to:
1. Dcscunlprir as condições e disposições da "JA.ta (te Registio de Preços" ou do Edita!
11. Não retira!' a respectiva nota de empenho ou instrumeni(.) equi.valente, no prazo estabelecido pelo
N4UN]CÍ PIO, sem justa ficativa aceitáve!;
íll. Não aceitar !'aduzir o seu preço regístrado, ila hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
illcrcítdo:

ÍV. Tiver presentes razões de interesse público;
V. For constatada a ocorrência de qualquer das hipóteses do ai't. 77 e 78 da Lei l=ede:al n' 8.666/1993;

15.15. Cclm as ínfotmações do Órgão Gei'enfiado! dos preços a autoridade cotllpetente convocará
fornecedor indicttdo, celebrando o contrato ou instrumento eqttiv:\lente

15.1 6. Se, pot ocasião {la efêtiva contratação, os docunlcittos c çeilidões relacionados :t regulmiclatie .fiscal e
'aballlista (art. 29 da Lei Feder'ttl Ho 8.666/t 993) estiverem com os })razos de validade vencidos, o Ml-JNICIPIO

verificará a situação por nle]o e]etrânico hábil de iníbrnlações, cel'tificalldo nos autos do processo a regu]ati(]adc
e anexando os documentos passíveis de obtenção pol tais meios, salvo im:)ossibilidade devidamente justificada.

[. Será necessária ainda a comprovação de tegu]aridade (]as derllais certidões e I'equisitos de habilitação
previsto no at't- 27 da Lei F'e(teia! n' 8.666/1993, quando dt3 et'etiva conta'citação.

1. Se não }br possível ittitaliuir os documentos por meio eletr6nico hábil de iilfbrnlaç.ões, a detentora do

preço sela notificada para, no })vazo ntáximo de 3 {tiês) dias úteis, co11)tlrovar a sua situação de iegttla'idade de
que trata este item, !mediante a apresentação das ceRidões !'es})activas, coíll !)laços de validade em vigência, sob

pena (]e a aquisição não se tealizai

n

!6. 1)0S PRAZOS E REGIME DE EXEC'UÇÃ{)
í6.01. Os itens deverão ser elttiegties de acordo com as especificações técnicas c analíticas contidas llo
A.nexo 1 -- Teimo cic ReHelênc;a e Ata de Registlo de Preços n'

.t6.02. Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações collticías na Proposta da contratada eilcartada

io Processo Administrativo n' (a$!'úqçl: qój:gpjçiiê). que ora .integrütll o presente contrttto para todos os seus

16.03. O prazo de vigência do presente tertno é de il2..:.ihçs .ill;iil$p#ç: pç$çQ, conta\tios da data cie sua
assinittttra, pritzo este eill que a CON'l'RATAIDA se obriga a entregar o objeto do presente certame cjti::fot à

b Êé :4ã:a, çonfomle quantidades lleccssáfías, mediante solicitação do MUNICI.P{O, beltl colho Gotiteçer
assistência técnica deçoiiente ({a garantia !epal e/ou contratual
1 6.04. O coi\trato admin;strativo tefelente ao efetivo $or!\ccinlc lto das mercadorias será {lmlado através de

dota de empenho, de autorização de fonleciillento ou de outros instiunlciltos } ágeis. na folnta do permissivo do

eleitos
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:A

art. 62 da Lei Federal tt' 8.6{i6/1 993

16.05. A gestão (}o presente cói\trato adlllínistlativo sela Feita pela gdtlêlÍêiát d+:;gübe Viiêó !dç :(:õntral$g dCa

Secretaria Municipal de Saúde

6.06. Os bens objelc] clí cottlratação dcxerão ser ente-egues no plttzo dc :ãfé::l:ó (déz); dias:: útéi$ contados da
assinatura do presente ternto.

O bocal da entrega dos bens. será na Scclotaria Municipal dc Saúde, Rua Expedicionár;os do Brasil
3Q98, Centro, Anlraqtia'a, CEP ] 4.801 -360
16.07. Coi'tem por col\tt\ dí\ CON'L'RATAS)A !odes as de.spesas de seguia, trallsporte, tri.bulas, encargos
traball)estas, l)i'evidetlciários, bem .como quaisquer outros ânus Êlnanceiros (tec'Quentes da entrega, da
disponibilização e (]a acltiisição ç]ás ..mercadQeías, lssegtnn(ta a assistência técnica {]ecori-ente da garantia legal
e/ou contiattlai

'17. nAS CON01ÇÕi!;S'0É KECEBin4KnTO D0 0BJET0
17.01. O objeto do prese1lte termo sela recebido denllitivanlente, por set"/Idos oti coi)missão designada pela
autoridade colllpetente, }nediante termo cifcutlstanciádo, assim:tdo pelas Faltes, após o decurso do })!'azo dc
observação, ou vistoria que comi)rovc câ adçcluação do olÜeto aos [ernlos conta'atuais: nas co]](tições e 110 local
in(picados neste instl'u tl)unto.

1. Par ocasião da et)trela, a CONTR/\TAPA de\ erá colt]ci' no coi]]provantc ]'ef;i)activo a data, o noille, o
cargo, a assinatura e o número do Registro Gerttl (RG), emitido pela Secretaria de N4utlicipat cle Saúde, do
scrvidot do Contratante responsável i)eia iecebiniento
17.02. Clonstatadas itregularidadcs ilo Dueto conta'anual: o MUN ÍCiiPtiO poderá.
1. RQeitá-lo ílo todo ou em. Í)al'te, se disser despeito à especificação do t)eni, dele!-inilla:ldo sua
;tlbstituição ou rescindindo a cona:'íltação })úbl ica, sem pt'q! Llízo das penais dadas cítbíx cis.

1) Na hipótese cic substituição, a contratada deverá ieaílzá-ia en} coi $oinlidade cona a indicação da
Secretaria tequisitante, no prazo tlláximo de 5 (cinco) dias corridc>s, contados da l\otiflcação poi escrito, !mantido

:egialn ente Q p:eço coiltlatado
11. Se disser respeito à diferença cle quz\ntidade ou cle })artes, dctelilliilai' sua conlplentcntação ou tcsçindil'

a contratação, scm l)}qtlízo das llcl al idades cabÍvcis:
a) Na hipótese de cümp e:tentação, ii cona'atttda deveis faze-]a em cotl$otnli(jade com a indicação do

Co1ltratante, no }):azo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contadas da notificação por escrito, irlai\tido o preço
i:licialmente colitiatado
]7.03. O recetlimeilto do Quero dai-sc-á deflil;vivamente desde qtle sda verillcado o atendimento integral {la

quantidade e das especificações contrata(!as: media:\te Teimo de Recebiinc11to Definitivo ou Recibo, Hnt adc)
pelo(a) ! Indo(a). Secretário(a} de lii::l=:,.,]nediante ei]]issão dc tcrillc- circtlnstanciado, assinado pelas partes, após

xist03ia do setot colnpetcilie, que colllpioxe esta! o objeto do co11trato em confolmídade caiu os relidos
contratuais

1. 0 PODER PU13LICO l)otjctá recebe! ob.teta de íbrma não f3dedig11a à proposta apresentada, se ass na
coilvicr íto interesse ])úblico e desde (lue seJairl ntalltidas todas as çalaçterísticas csseíiciais do scrv'iço contratado:
bens como í\ sua plena utilidade, pi'ocedeilt3o-se, se couber, ao abatiinellfo de preço, 110 caso de diferença a fenol'
em virtude cio ofetencíluento de })reduto diversos do Inicialmente previstos, scin plquízo das garantias legais a
que sc rcttiem os ait. 44] tt 446 dü CÓ(!igo Ci\í! (v elos redibítólios)

18. DAI'OltNIAI)Ei'AGANIENTO
]8.01. O pagame11to se:á efett.lado eii] aíé 30 (n'inca) dias contados da dt\ta da emissão (to Termo de
}tecebin\ente Definitivo o ou Recibo, na foinlCa })revisto na ctátisula :\nterior.

}8.02. A$ notas fiscais ou fatHi'as que capreselltarelll {rlcol'reções QU ii'regula'idades sel'ão devolvidas à
coniratad2t pala sanetiiliento Jos vícios c sct} vçilciínc lto sela coillado da data cio scu reÍoino devidanletlte
eaulaiizada.

1 8.03. O pagam alto seú feito na :,:;;;&:::::l=i::i;iii:..::,.i..úiü;.l: ou pot ordem bancária de acordo co a forma

Folha íl
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:letal'Ritmada pela conta'atad

8.04. Fica ved:t(]o qualquer f'atulameílto por pai'te de ierceiio
t8.05. 1-havendo a i)enalizações !)oi evctlttla.is atrasos ha execução do Dueto, multas de qualquer' espécie ou

})fqluízos causados peia coltttatada ao i\4UNICE]'lO, e desde qt]e estes se.jaln devídat]tente apuradas no respectivo
processo administrativo, será eRtt.fada compensação âitlal)ceira destes importes à conta do pagamento de\ ido à
contltltada, collforme autoriza o art. 40. Incisa X]V, a]inea "d" e o art. 86, $ 3' da Lei Fedeta] n.' 8.666/] 993

18.Q6. Occlrrendo atraso no pagamento da natura ou llota fiscal, o valor dev;do pelo N'tUNiCiPÍO sela
atLlalizado pela variação "7)/o-/círc/ c#e" pe.lo IPCA/IBGE desde a data do veilcilnetlto ilté a data do efetivo
pagamei\to, sem prquízo da incidência dc jtlros moratórios equivalentes à caderi\eta de poupança, na forma do
u{, l-F da Lei Fcdçlral n' 9.494/1997, devidos nas mcsinãs condições

i9. 1)AS SANÇÕICS lJARA O (:ASO l)E INADli\'!PLEIWENTO
19.01. Ficará itnpedida de licitar e contratar com M.UN.[CÍplO direta e inditeta do iyunicípio, pc]o prazo de
até 05 (cinco) a[[os, a pessoa física ou jurídica, que praticam- quaisquer altos previstos íio :t]ligo 7' da Lei Federal

n' 1 0.520/2002, sem prquízo da regi)onsabi]idade civ'i] e criminal, quando couber

19.02. A stulção de que trata o subitent arterial poderá ser aplicada juntaillente caju as multas a seguir
previstas, gararltindc] o exercício de prévia e anlp]a densa, devcn(]o scr icgistraclas nc} ''Cadastro Nacional de
Empresas Inidõileas e Suspensas -- CEIA" no en({eieço http:/7www.poltattitlilspaierlciü.gov.bi/ceís.
19.03. As multas melão ai)ligadas com observã11cia da seguinte gradação:
1. Atraso de até 05 (cinco) dias ou entrega inferior í1 50'% (cinqueilía poi cento) do pedido:
equivalente a 10% (dez por cento) do valor' enipen!)ado;
[[. Atl'aso ({e até ] 5 (quinze) dias ou entrega inferior a 30 (trinta por cento) cío pedido: i]]u]ta equlvaletlte

a 1 5% (quinze por cento) do vítlol ellalleniaado
111. Atraso super'ior a 15 (quíilze) dias ott entrega inltHor a 2Q% (arte po! cento) clo pedidcl: nlu
eqtlivalenfe tt 20% (vi nte pol cento) do ví\lo} enlpelltlí\(!o:
[V. Se o contratado desc\tmplir qual(lilel ouvi:t disposição do edíta] ou das ciáusu]as obrigatói'ias que
t'ege!-n a "Ata de Registro de }'reçci", o instruitleilto dç colttrato ou set!.ecli.vivi!:elite, illclttindo inexecução total do

objeto: Multil equivalente ít 25% (vi1ltc ç cinco poi cc11to) do valor enapeflhado
19.04. Á.s sanções são autõ110mas e a aplicação de uma tl.ão exclui a outra

19.05. O contra\tatlte poderá descontam das &\tui'as os valores correspondentes às multas que f'terem aplicadas
ao contratado })or descumpriinento tle obrig:tçõcs estabelecidas neste Edital e seus anexos ou ilo íernlo (te
conbato,quando louvei.
19.06. A prática dos fitos que ateilten} contra o l)atrílnânio público ílacional ou estrangeiro, contra princípios
da administração pública, ou que de qualquer forma venhaill a coilstítuil fi'ande ou çortupção, duram\te a licitação

tto longo do pioccsso de execução do contrato, será Gueto de instaura.ção de })iocesso adnlinistlativo de
responsabilização dos tei-Rios da Lei Federal n' 12.846/20:3, scm prejuízo de aplicação das sallções
administrativas previstas tIOs ad. 87 e 88 (ta ILei Federal n' 8.666/1993, e ilo art. ?' da Lei Federal n' l0.520/2002

e na .Lei N'ítlnicipal n' 9.1 81/20 18.

19.07. Garantida a ai)lpltx defesa e o contraditório, comi)cte à autoridade tnáximtt dz\ Secretaria Níuiliçipal de
Saúde a aplicação das penalidades dccaiieiltes do desçunnFI'iinenlo ({as ob:ilações contratuais previstas neste

]9.08. O procedimento para ttplicação de penalidades seguirá o rito do art. 109 da i,ei Federal n' 8.666/1993

20.

20.01

DAGARANTIACONT'RAI'UAI.
Não será exigida a prestação cle garantia pala o plesellte certame

2'1. DAS OlJlil.CAÇÕES DA CONTRA'l'ANTE E DA CONTRATADA
21.01. As obrigações do MUNICÍPIO e da contratada estão cstabciecidas no Anexo IV
Co1ltnito.

Minuta de

Foilla 12
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22. DASDISPOSIÇÕESFINAIS
22.01.. As normas discip]inadoras deste ])regão serão semeie enter!)tetadas em favor da ail\pliação da disputa
entre os interessados, desde quc não coillpronlctam o interesse do Mu11icípio, a finalidade e 21 segtlittilça da
contratação.

22.02. E facultada ao Piegociro ot} à autoridade competente, enl quaiquet {.ase da licitação, a })rolaloção de
]iligêilcia destinada a esclarccel' ou complenlentai' a instrução do l)tocesso, vedada a illolusão posteliot de

:locunle lto ou informação que deveria constar no ato da sessão pública
22.03. A autoridade competente para dito-minar a contratação poderá revogar a Licitação em C.ace de lazões
de interesse público derivadas dc tài:o stipclvcniente dcvidan ente compt'ovado, )crtínent:e e siiflciente pal'a
.justificam tal condtlta, devendo a tlá-l:} por ilegalidade, de oficio ou poi plovoçação de quaiquel pessoa:

\adiante ato escrito e fundamentadc}.

!2.04. O MUNICÍPIO reserva-se no (!il.eito cle transferir o l)laço pata o recebimento e abefttua das propostas

descabendo, em tais casos, direito à indellização pelos licitatltes.
22.0S. A participação na presente licitação itll})liça cm concordância tácita, poi pa!'te do ticitante, cona todos
os tei-mos e condições deste Edital e das diáustllas contratuais já estabelecidas.

.2.06. Fica cloito o Foro da Con turca de Ai'aia( L t\ra/SI) pata dirimir quais(!\!cr dúvidas ou qtlestõcs oriundas

deste contrato: qualquer (]uc seca a natureza da ação caiu!)crente. tcnui dando ex})ressan)ente a qualquer oui
pot mais privilegiado (!tle sqa

3.

:3.0}.
r\neXO

Anexo
A.nexo

.àlicxo
Â.n ex {)

Anexo
Anexo

A.nexo

DOSANEXOS

Fazem parte iiltegrailte deste edital os seguintes anexos:
1 -- Termo dc Reftt'êilcia;

{} -- Modelo de Plo!)testa:

1} 1 -- b4inuta da Ata de Registfo de P-teçosl

l\J' -- Mi nu ta de Coi ltíilto:

V -- Declamação de Cumprinaellto d( IDisposto!)o Inc. XX.Xllll dc

VI -- De.claração dc Enquadra11 culto / R.cena }adtamcnto de N'tic:

V] 1 - Declara.ção de Docttn el\tos à Disposição do 'rribuit:\l:

VI l í - Dedal'anão de que cu111})re o$ R.equisitos (!e lí\bilitaçãa;

IX -- Declaração de .[nexistê11cia de raio impeditivo:

Art 7o da Cotlstili

ocmprcsa ou E)lll:

ição Federal;
esa clo Peqtleno Porte

n
Araraquara, 27 de maio de 202

}l11iana Aparecida À'ioi$ Honain

Seca'etária Municipal de Saúde

Foih:l]3
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ANEXO

}"]:;ii]\'30 {)E ]iEi?ERÊNC]A

PREGÃO ICLETliON'lCO N' 042 / 2021

PROCESSO N' l 'lS3 /202

O}. DOOBJETO

Qi.Q.l. O oqeto dí! !)íesetlte licitação visa registrar preços pt\ra {utt.ut\ e eventual ba.$ti'ataSão dé ser+i+os ã
tranl;lló)'te; çont :iorúédi Hálito $e y+íé$1ó$1 e motqçjsjta$.

Lote

l

l)csci'ição completa do produto

Contratação de serviços de transporte, cona
fornecilncllto dc veículos c motoristils

[}.N!.

L]N 01 l 12 nlescs

ltcnl

Quantidade
Estilllacla dc

lj.N{.
Veículos pot'

})ia

deação de íe tianspoi'te, cota CN8

o de
[;'N16

3

])csci'ição completa (lo objcto

Contra

veículos e nlotorJsfas, para u$o por .IU3 horas scnlantlls

Contratação dc sew;ços de tralls})arte, caiu fole\ec:lt lei
veículos e ltlotoiistas, !)z\ra Liso poi 40 h{)rüs snllan: is

Contratação de serviços de transporte, com for11ecillnento cic
veículos e motoristas, pala uso pot 40 hon\s setnai)ais

Contratação de serviços de t!'anspot'te, caiu foinccinlct\to de
eículos e Hiato!'estas, par:t uso por 78 hor:ts semíulais

n 02. DA DEN'lANDe

G2.01. As detltancias dos será;ços cie tlans})arte da Sectetatia X/Itiílicipal de Saúde preveeí\} a utilização de 44
(quarenta e quatro) veícu:os cmn motor'is
1. 18 veículos pal:t z\tender a demitílda diária (!e I'ealiztlção de testagenl ami)liacln no comércio do
município. A realização de {cstagem prevista })elo i]]unicípio acor]tecerá (tc acordo cona um cro110grama

preparado pela Cool'denadoria Executiva (!a Atenção Básica. tio período dc segunda a domingo, nos seguintes
llorários

Seis veículos ])ala o período das 7:00 às ] 3:00 (seis horas), coi l i ltervê1lc })lira refeições:
Ê Oito veículos par:t o })criado das 1 3:00 às ] 9:Q0 (seis horas), coi\i i1ltcrvalo para rcfêições

Quato veículos p:\ra o })eríodo das 1 6:00 às 22:00 (seis 1lolas), çoln intervalo ptua refeições;

11. 16 veículos para ate1ldei a clemaltda diária (!e I'ealização de testngem RT-PCIR nas t'cgiões
pei'ibéricas do município. A realização de testagenl prevista pela município acontec.eiá de acordo com uin
cronograma .prepaiaclo peia Cootdcnadotia Executiva da Atenção Básica, de acordo caiu a (disponibilidade de
servidolcs capacítttdos pari! tal serviço, no })eifodo de segunda ít sexta-feira, lias seglti ntes tlorários:

Dezasseis veículos palit o pclíodo (llíts 8:00 às 17:0{) (oito l\alas), com íntetvalo para iei'lições;

111. 08 veículos pira atender a de.mai\da diá!'ia da Secretari:t iy.utlicipal (te Sa(!de, devido í! Í)andenlia cio
COVTD-19, p:\ra suprir }llotoristêts que se enquadiaill nos giu})os {ic :isco, alistados por {!ecisão da jtistiç.a. Os
serviços realizados pelos tnotoristas para a Secretaria N;íuniçipa]. de Saúde inc]uenl transporte de pessoal,
:orlespondêilcias e })equinos obÚetos, pala os diversos órgãos da ,A,dltlii-tistração Municipal, Estadual e Federal
localizados no município, em resposta à necessidade da Secretaria, no })eríodo de segunda a sexta-feita,

Folha l{
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seguintes horários

Oito veículos para das 7:00 às 1 6:09 (oito ]\aras), cona interx alo para refeições.

l\r. 1 8 'ç'eículos para atende.t .a demat\da diária de visitas doi liciliaies a pacientes positivados de COVIL.

1 9 peia Coordenttdoria Executiva Extrttordinárla dc Ações dc Cotllbate à COVIL-i9, 110 pei'iodo de segunda
domingo, nos seguintes horários:

Quítto\ze veículos para o período das 7:00 às J.9:00 (doze 1lolas). cle segtllld:{ {\ baba({o, com intervalo }larzl

eftições
Quatro vcícttlos pala o período das 7:0Cà!: .13:00 (seis l oiíls). ao$ cloi lindos, com intervalo para refeições:

n3. DOSVB:ÓCULOS

03.01 . Todos os veículos dcx,Grão apresenta) a$ seguintes cai'acterísticas;
# nloloi'lnítlinlo ].0

movido a gasolina ou dupla col)lbtistível (flex)
4 portas

;or brallca ou prata

itlo(pejo sedas (caiu porta-malas pala aconlodat os equii):u lentos c materiais usados nas visitas c

testes, além l cic transpoltc dç peqtlci\os abetos, (quando necessário)

direção hidráulica
arcondicionado opciotla]
potência míilinla de 70 cavalos

pala 4 pi\ssítgeiros + mótoJis:

!uai-tutenção inclusa
segurototaiincluso
veículos icvisados. zelo quilâiltetto ou scn3i-novos. coll} até 2 (doís} anos de uso

:luilon\etragen dos .\ eíct1los deverá sei ii\ i'e
03.02. O colnbttstíve! sela lbiiicclclo Rola Ptefeituta do h'ltiliicÍpio de Aialaquaia;SP
03.03. É de responsai)ilidade da çoiltratada a entrega\ regular e quaíidztde dos v'eícuios lacados, (]ue deverão

estar em pci'feitas coi)diçõcs dc uso, devendo mítlltc!' o veículo limpo c higienizado, sob as penalidades da Lei
(}3.04. E de regi)o11sílbilida(!e (ta cona:í\fada ;trcai com as despesas de regularização do veiculo, como

rallstetência, licenciaillento, IPVÂ: .seg\tios o})rigatórios. seguia dos veículos e sega:to pala terceiros, bem coillo
) enter toda a documentação dos veículos se:npi'e eil} dia

03.0S. Os veículos tocados ])c>r mês, Isto é, pot l Q mimo 30 dias co.lidos, deverão se: reqiiisitados à
ONTRATADA illediante AUTORIZAM:AO DE TORNE(l:lN'LENTO clllitida pela Sccictaria dc Saúde.

Q3.06. Ainda no caso dos veículos que deverão sei lacados poi' mês, a CONTltAT.ANTE poderá devolvem os

nlesillos, total ou parcialmente, à CONTRAT/\DA, sem qual(li.!er â1lus para o coniraío
03.07. Periodictlmente dex erá ser rcalizatia uma \ istoria dos veículos, caiu olabotação (!c lauctu col\iuilto.

n

04. DOS B'10TOR{STAS
04.01 . Os illotot'estas devem sei' pt'oãssiotlais decidi\mente doculllcntados e cal)deitados pítra o trailspoite de

.agelros.

04.02. A eillpl'csa deverá a})I'eselltal' doctl111entação qtle compl'ove vínculo profissional do llltDtoFistã. Qtl
documentação do piofisisonal autârionlo q\le preenclla os ie(!uisitos e se i'esponsal)ilize tectlicame:lte pela
execução dosserviços.
04.03. As multas de iilfração de trânsito sei'ão dc lesponsabiiidadc dos coildulores, durante tt vigê})çia do
contrato

04.04. O contratado é res)ot\sável 1le:os encargos trabal} estas, previdellciários, fiscais e contei'dais
esulttlntes da execução tto çon(!'ato, inçlusiv'e çonl tno$ssiot)ais autânoíl\os que poi'x enguia voei'elu a realizei Q

.eiviço de }llotoi'isto.
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OS. DOLOCALEPliAZO DE ENTREGA
05.01. Os veíctlJos deverão sel erltiegues íla Secretaria Municipal de Sal-ide, Rua Exl)edicionários do Btnsil:

3098, (1:e1ltro, Arataqttar:ySP, C13P 14.801 -360, das 8:00 às 1 2:00
a5.02. O prazo de entrega clevc!'á ser de até lO (dez) dias úteis após o !ecebimento da .Autorização de
Fornecimei)to (AF) e iespectivtt Nota de Empenllo (NE).

06. 1)A GESTÃO l)A ATA DE REGISTRO DE I'RUÇOS
06.01. A gestão da Ata de Registro de Preços cía t)rescnte licitação será feita })or será ido! (fa SECRETARI.\
n'lUNICIPALSAUDE.

Q7. BASEDOSVEICULOS
t}7.Q l. ,A área de abrangência do t){esente celiante é o flui.!tlícípio de Atataqtltlla e seus tlistritos.
07.01. A empresa contratada deverá ter ultl& base {lo llaunicí!)io de Aratacluala para guarda, vistos
manutenção dos veículos
07.01. Opcionttltnei te {l guarda dos veículos poderá ser 'deito ,na Secretaria A'ltlnici )al ( e Saúde, Rua

Expe(ticionálios do Brasi1, 3098, Centro, Ataraquara/SP, de acordo co n a necessidade.

Alara(Íu:\ra, 27 dc maio dc 202

Eliíttlít Apareci(!a Mola Honaii:
Sccrctáiia N4unicipalde Saú(}c

llíolhÂ 16
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R

AN'EXOll

MODELO DE PROPOSTA

(enlplesa errei\latante preencl)er todos o lotes aiiet[[atados e a descrição de acordo cona a ]]]iuca cottlcia)

À SEC'RETARDA nqUNICJPAL DE SÁ,ÚDE DE ARARAQtJARA
PREGÃO NO 0XX / 202'1
PROCESSO N" XXX / 202í

A empresa ..., estabeleciclí}, .. . ..........., inscrita no CNPJ sob n.
propor exei;atar o objeio licifado, cm estrito cumprtt]]cnto ao prcvistc} no e(]ttitl d:]

licitação e se\is aílexos, !)elo })roço abaixo cicsctiniiilado

Desci'içãa cfliTlpleta do protiuto

;pç>riü: çd d
Ç

{.!.NI.Lote

JN
(iC X'(;ÍCUl0S C lll€1itOfl$1ilS

\l rca / Nlodclo /
L}.h{.

UN

veictllos e Fltntoíist3s
dt3

[i:nispoile, co]] fon]ecimci]to de
\'ciçtllos c motoristas

Q)u:intiCI ltlc I' i'ncciitlcnto

Desci'ição co mplcta (l o ot)jota

Contratação de sewiços de
fon\ecin

óculos e motoíist

Contríltação dc serviços dc
hmecimento d

tas

Contríltação dc serviços de

Elspoítc, t'oll) I't)nlecíincn:

Qu :littiíia tli

Estinln(l
VCÍcliio:

Dia

vnloi' tliii!.
b'lensai

vi\ lo }'

Nlcnsl\l

VALOltTOTALDOLOTE

!'liAZoS
) Vl1lidadc da Proposta: O prazo de valida(le dii propclstít é dc 90 (novcntt!) dias a cantai dt\ pala de seja al)resentaçiio.

PI'üza de !?ornecinlcnto: A ColltraÍada sc ob;iga ít cntlegai o produto, obieto do p)csçntc ceríí\n\c, pc o l)criado dc 12

(doze) nlescs. dc forma }arcelaíia, mediante solicitações da })re$eítura
c) I'rezo dc Ente'cgn: O produto deverá $ei' ent'eg\!e no prtuo de até iO (dez) caias úteis do rege!)imenso da Autorização clc

Fot'nccimento (AF) ou Nona dc Empcllito (Nl:ã).

d) l.orai (lc l:ntrcga:O local de cnlregi} :sci'á na Secretaria IX,municipal dc Saúdo, Ruía ]];xpcdicionái ins do 13rtu;i, 3098, (:c

Aramcluara/SP, Cl;P i4.801 -36a;

c) l;onlt:t {ic I'agittncnto: O pagüllicnlo será ühíuado cni ítté 3{) (trilha) tiiw após a cnt:'cga dos pitndutos devidatllcnt
estado pela Secretaria tc(luísitante, mediante c {espcctivo Teimo cle Rcccbinlcnto Dcllnitivo üu Rccil)o, na l\)rnKt pic x'isi

nos sul)itens 17.3 c 18.3 cío edital

2.GÂRAN'riA
a) Garantia clo FabHcmltc.

2()

Assítlatura (]o icsponsáx cl lula citlp

Folha !7
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do Bretsi}, 3098, CejltrQ. Artuacluttr:t/SP, CEP 14.801 -360

N] INU'rA t)A ATA D'l: liECIS'Feio l)E PRl:ÇOS

A'l'A DE liEGIS'l'jiO DE PiiEÇOS N' /20.
PliEGÃOi:l,EI'RÕNICO N' /20

PROCESSO LICITATÓRIO N' /20

1- Ól{(;ÃO GESTOl{ 1)0 Rl:GIS'l'RO DE I'RUÇOS:
MCNIClll'lO DE AltAliAQUAKA, pessoajuríclict} de direito })úblico inteIRo: inscl-ita 110 CNPJ/&lF sob o n
45.276.128/0001-t0. com sede à Rua São Bento, n.' 840, Centro,. C.EP. 14801-901, através da Sccietttli:!

M.unicipal , representada pela Sra. Secretái'ia Mu1licipal Sra., blasiieira, (estada civil), pctl'tadol'a do RG n.
SSP/SP, CIPF/MF :l.' .. , ordenadora de despesa e autoridade coin})eteilte devidamente

designada peão Decie[o M.i.triicipa] n' ] ].641/201 8 e pela Poittlria n' ., ambos de ]awa do Exn]o. Prefeito
Municipa

ll--DETENTORA:
nsçlittl ]ao CNPJ sclb N' l.Ê. , estabeiecidt! à

Sr. ,brasileiro, ortadoi'do IR.G n' F/N'i.Fn'....
plaino - ciclacte, iepleseiitada pel

Enl virá:ude do ll:l)ll'AL l)E PREGÃO E.LETRON}CO NO do N'lUN[CIPIO DE ARARAQUARA
[ex ado a eíêito através do Ploccsso Lic]tatório N' , de xxxx de xxxxx (!e 2.020, cqo objeto ]icitado for:
ADJUD]CADO à DETENTORA !)or decisão ad! }inistlativ;! dt\tolda de --- de ------------ de 2020;
publicílda cnl --- de ----------- de 2020, 111uttiame!)te obrigam às seguiittcs cláusulas c coi\lições

CLÁLISULAPRINIEIRA-DO 013JETO
0:í.01 0 Dueto da presente "Atít de IRegistro

confomle especificações c(

edital aci nla nlcncioni\do, qtic fazcin Falte int{

O valor resistia(Jo para o LOTE 0 ] é de R$

Preços" é o registro de piegas puta fLltul'a e eventual :!qi.iisição cle
;ta1ltes ({o tet'isto de t'eíêrêilcla e dos demais anexos coi soantes do

;jante e ittdissociávc} io ptcsente contrato

quaíitidade; naarca.; valor unitário; valor total

n
CLÁUStJ[,A SEGUE i)A - DOS PRAZOS E ]iEG]N]E DE iiXECtJÇÃO
02.01. O prazo dc vigência desta "Ata de Registro de Preços" seja de ].2 (doze) meses contados da cinta de sua
assinatura

02.02 Durallte o prazo menciolladc ila subcláusula antes'ior, a DETENTOli.A dos preços sc conlpl'onlete e se
obriga a ente'egar os bens, ]){odtltos e mcrcadoiias lllenc aliadas tia cláusula prinlci :l de forma p:!icelltda:

coitGoi'tire cluttntidtides expressantei te rcquciidits, incdia11te solicitação do N'tUNiCiPiO foinlztlizzlda através de

nota de empenho ou de outro instruillentojuíídico hál)il

02.02.01 Qualquer doculllento que hça as vezes da soliçitaçãcn mciicionada no captar deverá collsignar a
(iuantida(ic e a cspécic do bem soÍicitítdo, bçin colllo as (]enlais instruções pala o adequado fbrnccimeilto do bens
)olll base nas c]áus111as deste contrato adtninistlat.ivo (]e caiu:liam .isso e (to .E({ita] qilc }he deu origem.

02.03. O contrato administrativo futuro c eventua.l decai'rente desit\ "Ata de Registro de Preços" ])ara o etêtivo
6ornecitncnto dons pi'odcitos, mercadorias e bens será fbrnlatiz:ido atrai és de nota de cmpenllo, de autQnrização de
fornecimento ou de outros instrumentos hábeis, na fortlla do pela\issivo do art. 62 da Lei Federal n' 8.666/1 993

02.03. O colltiato adntiílisl

fornecimento dos produtos,

lssintuii! do presente tcrr

02.04. A existência de preços registrados Jlão ob!'iga o N']]UN]CíiylO í\ firtnar as contratações que deles l)adcião

ou
:futuro e eventual decai'reitLe desta "ALa de Registro de Preços" parti o efetivo

}ercadarias e bens será 6ortllalizad.o no l)vazo de 05 (cinco) dias, contados na

Folk:t t 8
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.RA

advir, ficando-lhe fàcuitada a utijízação de outros meios, res!)Citada a legislação relativa às !icit:ações, sendo
assegurada ao beneficiário do ]'egistro a ]5reüerência de contratação elll igualdade de condições

02.05. Uma vez provocado, Q fornecedor detentor do l)teço registrado dex;erã entregar os bens tequisltados
prazo de até lO (dez) dias úteis contados a paitii do lcccbinlento cla at-teorização de 6ol'Regimento, da 110ta de

nJ)filho ou de outro iilsti't11neilto hábil
02.05.0t O local da ei\grega dos bens será

02.06. Concm par conta da detentora de registtc} de l)regos todas as despesas de segtua, el\nbalagem. transporte,

moJltagcm, tributos, el c.arcos t!'ãballlistass ' plevidenciários, bom corno (iuítisqucr outros ónus fiilanccirc
:lecoltentcs da entrega, da disponibilização e da aquisição das !nei'ca({ofias.

Q2.07. O prazo parti a elltiega estipulado n:} subcláustlla 02.05 poderá sel })tonogado por inic;atava do
MtJNICiPIO, })OI coilveniênçia administrativa, hto quc será plevian\ente comunicado à DETENTORA pot'
qualquer meio hábil, cerli$1cando-se nos autos do processo liçitatóíia as novas instrllções apresentadas pelo
gestorpúblico
02.08. Os bens, materiais e produtos melão recet);dos dentro das condições descritas no item XVll do !:ditam e nos
con6oinlcs do att. 73, incisa ]i da .Lci.Federal n' 8.666/1993

CLÁusuLA TEliCElaA - nA p{)RAIA E :oAS CONDIÇÕES on PAGAMENTO
03.01. O pagamento deferente ao fornecimento ora coin}»onlissado será efctuada cm alé 30 (trinta) dias contados
da dê\ta da eillissão do Telnlo de Recebimellto Definitivo o cri Recibo. na fonlla prevista no itall 1 7.03 do ]:d;ti!!,
após a (devida convocação.

03.02. As notas isca.is ou futuras que apresentarem ;ncolreções Oli irregularidades serão devojvicÍas à contratada
})ai-a s:l11eallleilfo {tos vícios c seta vcl\cíi enfo será cortado da data do seu !eto!'no devidas\el\te t'eguíarizada

03.03. O pagail)Crio sel'á realizado na 'l'escura!'ia da Preftituia N'municipal de Alttlaquaia ou poi ordem bailcália
cle acordo com a forma determinada pela coluratada
03.04. Fica vedado (lttalquer í:aturanlento por parte de terceiro:

03.05. Fit!-.,e1ldo penalizações poi' eventuais atrasos lla exectlção do objeto do contrato pl'incipcai, por
;lesçui }primeilto (!as cláusulas da l)regente "Attt de Registro cíe Piegas", incidência de illuILas de qualqtiei espéc;e

ou prejuízos causados pela çont}.atada ao N'lUNÍCÍPIO, e desde quc estes sdalTI devidas\eittc aptti'idos ilo
})ecu'vo pl'acesso adtnitlistratil'o: será efet.uada canl}5eilsação fii)al ceira destes it'nportcs à conta dtn paganlcnto

eventualmente devido à contratada, confortnc al tolizi} o art. 4a, iílciso X}V, ai nei "d" e o ait. 86, {1 3' da Le
1:;edei'al R.o 8.666/} 993
03.06. Ocos'encho a raso no pagan]ei]tc] da fatul'a ou ucJta fiscal, o valor' devido pelo N'jUNICIPIO sei'á atuallzado
}lela variação :'p/'a-i'rzi'a dJe" pelo ÍPC.A/IBGE, desde a data do vei\cimento até a data dc efetivo i)agamento, sem
prejuízo da incidência de juncos moratól'ios equivalentes à cadcl'neta ({e ])oupança, lla $ormê} cio art.l-F da ILei
Fedela} n' 9,494/} 997, devidos nas illesmas cond ições.

Q

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI ROS
04.1)1 . Os recursos íillatlcciros })ara fazer hce às (despesas com os futuros $omccimcntos deconentcs da })rcscntc

Ata ({c Registlo dc Plçços" cotrcião à conta clc dotação orçanncntái'ia coi stantc (3a Lci OI'çamciltái'ia Anual
(LO/\) do Muiliçípio de Aiaiaquara/SP, a ser clesignacla ila opoiLuiliclacle c a çontiataçãa

CI.,ÁLISLI,A Q'UINI'A - I)A LEGÍS'L.\ÇÃO DE REGÊNCIA
05.01 . A presente "Ata de Registio de Pregos" e o Rito ro cot\traio administrativo dc foinecin\alto dos bens cujos

preços foianl iegistiados serão regidos pelas Leis Federais n's 8.66)6/1993 e l0.52C}/2002, pelo Decreto
]üttnicipa! n' 7.919/2002 c peias del31ais nomlas jurídicas elencadas 110 itens 11{ do Edital, a})licalldo-se.

ipletivan\ente, os princípios cia teoria geiai dos colltratos e as disposições de dilecto privado.
Q5.02 Intcglant .juridicantelltc esta ".f\ta clc Rcgistro de Preços" todas as obrigações, deveres, ónus c
previstos no Edital e nz! ptopostt\ dit DE'l'ENTORA.
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CLAÚStILA SEXTA. - DA G:ESTÃO DA ATA DE RECISTltO t)E PREÇOS
l)ól.01. Caberá à Secretaria M.ui icipaí de . ati'avés de sui\ Gerência ...o gerencianlento do sistema

:le ltegistro de Preço }etbiente aos contra\tos q uc fii'mai'.

CI,ALStíLA SETINIA - DAS 0BRIGAÇOES E RESP(}l'qSAB.ILll)A1)8S
07.0]. A DETENTORA se obriga a folnecel os produtos objcto da l)!ese11te, conÊori\le as especi$cações e eill
co1ld;iões adequadas de uso especificadas no te!'isto dc iekrênçia, stljeitando-se tlo controle de (lualiclade da
SECliETAltIAblUNIC11'AL

07.02. As deillais obrigações contratuais dccorlentes dí\ execução desta "Ata dc Registro dc PI'egos" estão
:stabeleci(tas ]lo Edital do Pregão E ctiâiliço n' /20

07.03. E dever da DETENTORA, consoante icdação do att. 55, incisa X]]] da Lei Fcdeta] n' 8.666/{993,
illanlet, durante toda a exectlção do contrato, ein coiilpatibiiidadc cota as obrigações por cle assumidas, todas as
colldições de habilitação e qualificação exigidas na l imitação.
07.04.A DET.EN'FORA é obrigada a rei)arar, corrigir, {cmover, ieconstiilir ou substituir, às suas ex1letlsas, ilo

tal ou cl l)arte, o objeto do ço1ltrato adlni1listrativo princ~ipal enl que se vei'iücareln vícios, defeitos ou
ncorreções restiltantcs da execução ou dc }llateriaís empregados.

07.05. A DETENTORA é respollsável pelos danos causitdos (tiietanlentc ao N'íUNICiPIO ou a telçeilos:
decoricntes de sua culpa ou dolo na exec.tição do contrato, não excluindo ou ted\izindo essa regi)onsabilidade a
6lscalizaçãca OL} o aconlpanl an ente pelo órgão interessado.
07.06, Edevei' da DETENTORA areal cona as responsztbilidades; oi'iul)dtts dos encargos tl'abalhistas,
l)i'evidenc;árias, ãlscais e comerciais resultar)tes da execução.da "Ata de Registro dc Preços" e dos contratos

1111in istíativos de. fotilec.intento dela decorrentes

(}7.06.01 A eveiltua! inadinl])lência da l)[TFNTOT{A, coiT\ refbrêtlcia aos cilcargos trai)a]tlistas, fiscais e
coinel'dais não {iatlsfeie ao MUNfCll'lO a Jcspoi)habilidade por seu })aganlento, Hein })oderá oneial Q objeto do
conta'cito

07.07. O NIU{NJCIPIO rdei ará, no todo ott em })arte, os bens e produtos fornecidos que se encontrarem em
desconfot'nlidade con) o coi)trato adnlinistt'aliso e seus anexos, o})ortutlidade ei l que procederá na $ot'nla do item'
XVll do Edital

0
CLÁtJStLA OITAVA - ])AS PENAL,]])A])ES

08.81 0 não cun]priiue1]to de (ltialquer clátlsula, dis})osição ot} ]lorm.a sela do edita!. (lesta "At:} (}e Rcgistio de
Preços" ou do col\trato administrativo de fornecimento, beu} como a denúncia, por inadimplência, implicará nas

pc{3a]idades pi:evistas no item X]X do Edital do I'regão Eletiõnico /20 , seno preJt.tízo da i1ldei)ízação pol
perdas e danos, cí\ç.usados ])e]a paire inad:ilnl)lente, conforme o caso.

CI.Á{JSLLA NONA.- PREÇO R.EGISTR \DO E SUA. REPACTUAÇÃO
09.01 . Os preços unitários a serem ilpÍicados saião aqtleles desci;tos na })íot)testa colllerciai da DETENTORA c
coilfonne anexo l deste instrttmejlto.

09.02. Os preços iegistiados são ili'ed ustãveis
09.03. A SECRETARIA NÍUN].CÍPAI, DE av'all:uá o t1lercz\do collstatttetriente e poderá levei os preços

regista'aços a qx,}aiquer tempo, etn decai'rêncía (tt} redução dos preços pi'atirados no mercado tDU de fato que eleve

o$ custos dos bet s !egisti:\dos

09.04. Sç fo: vcrilicado pelo órgão gestor dos preços (!i.ie o })lego registrado está acima do pieçc} de nleicado, o

detcntoi ({o picão registrado será çonvoç:tdo pari! negocial o preço registrado e adequa-lo ao preço dc mercado
09.05. Caso sqa frtistracia a negociação !ne;ncionada no item anterior, o foiilecedor será libera(}o do
con-!plomísso asse ini(to.

09.06. Ailtcs dc !cccbel o pedido dc fornecimento e caso sqa frustrada a negociação, o detentor do preço
registra(!o poderá ser !ibera({o do coillplomisso assttlnido através de\ :'.Ata de Registo de Preços", caso conlprovc

mediante requerimento fundamentado e apresentação dc colnprovantes que não pode cumprir as obrigações
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iissumidas, devido ao !)meço cle merca,do tornar.-se sul)Criar ao preço registrado.

i09.06.01 0 requerinleilto a quc se iefêie esta cláusula deverá ser instruído com as }\citas f)scais de aquisição de
lllatérias-primas, lista de preços de fabricantes, dent:e outros que canlprovem a elevação ({os !)!aços de mercado.

09.07. Ent quaiquei hipótese os preços dccott'entes da revisão não poderão ultrapassar aos platinados no
mei'cacto, tllantei do-se a diíti-erga percettitlal aptli'ada entre o valor o!'iginalmellLe çol statlie da propcasta do
bnlecedor e aque]e vigente no i ei'ca(]o ã élloca do iegistio
09.08. A revisão de preços registrados deccarlentc do procedimento a que se referem as clátlsulas atlteriorcs e

a(lueÍa decai'rente de eventual !eequilíbrlo {lél equação econânlico-financeira da "Ata (tc Rcgistro (ie Preços:

serão publica({as lla impleilsa Oficial

Q9.09. Os preços registlados serão maluidos ii alterados })or todo o período de vigência do iegistio. adtnitida a
sua revisão sonlentc cm casos excepcionais, deiltlo d:ls llipóteses legal!\lente adn\itidas, TIOS !Doidas do art. 9' do
Dec!-cto N]unicipa] n' 7.9]9/2002 e do art. 65, incisa !}, "({" da Lei rodei'al n' 8.666/1993, sclalt)ie çonsideran( o
os })}eços de illelca({o praticados na data da t'evasão.

PREFEITURA »O hl:UN:lCi:P{0 nX AKAKAQUAKA

CLÁ'UStJLA DÉC!$4A - 1)0 DANCEI.,AN4ENTO DO liEGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO
CON'l':ltAI'UAL
lO.Olí O fornecedor dote:ror do legisla de preços teia scu regístro cancelado quando:
[0.0} .0.1 Descumprir a$ condições e dis})osiç.õcs da "Atí\ de Rcgistro (]e Preços" ou dc} Edital:

í0.01.02 Não retirei a res})activa nota de empenho ou insti'utnento equivalente, no prazo estabelecido pelo
MtJN{CiPIO, senil justificativa aceitável
l0.0.1.03 Não aceita! !eduzir o seu preço !-egisttado, na hipótese de esk se talhar supeilor àqueles piaticadcls no

1 0.0 1 .t)4 '1"iver prcsc11tes lazões de ii te!'esse públicos

l0.01.05 For constatada a oconêncía de cltialquer das llipóteses do art, 77 e 78 da Lei .fedetai n' 8.666/1 993

IQ.02 i)a nlesllla forma, a inexecução .tonal ou parcial de cláust1las pílctuadas ou do objeto clo contrato
adnlinistraeivo pritlcipaí de fotnecinlerüo ê11sàia sua rescisão coll] as collsequêilcias coilirattlais e as previstas ejn
lei ou iegulaíneiiLo: lias tlKlidcs dos al1.. 77 e 78 da ll,ei Federa! il' 8.6)6)6/1993

[0.03. O aio de rescisão contiattl3i ou (!c ca11çeiai aeilto (ta "Ata dc Registro de Pieçcls" po(lerá ser ot).feto de
]ecuiso adlui1lisitativa, dcs(tc .q ié sq:i ptoeocolado na SECRETARIA i\'lUNIClíPAL l)E
GElZENCI \ 1)1: LICIT.\Ç/\O, COl\li)RA$ E CONTA /VI'OS da Pt'efeituia do Municí})io de Araraqtiaia
;ituada na Rua .... ara(ltiara. - SP, CEP , mediante petição fundail:enfada, constando

idciltificação do sócio (acom})anl)adt\ dco in$ti'i.u31el\to do ato social constitutivo em vigor) QU de seu represeütailte
legar (acampatlilada da I'espectiva l)rocuiação), e interposto no })rezo legal, ot)servido Q i'ito, o cabe:lacnto, as

âoinla[idz\des c todas zl$ dclllais disposiçõ(s contida\s no art. ] 09 da Lei Federal 8.666/ }993

lei'cil(lo

n

CI.,Atei.ILA DEClh'IA PRiN'dEliRA - nÂ SUBCONTRATAÇÃO
1 .01 . E vc(t&dcl à DETENTOR.A ceder, trtltlsfêrir ou sttbcontrtttar total ou ptnuiulmeiile tl execução do objetü

quaisquer obrigações dccorrciltcs da "Àta de Registro de Preços" e contrato adlnillistiatixo principal cle
fotnccimcnto.

1 .0 t. 1:: admitido que a DETENTO!{/\ ceda, transfira ou stii)contrate llaicialmente a execução do obicto ou
quaisquer obrigações decorrentes ({a "Ata de rteglstro de Piegas" e col\trato adinitlisltativo prol\cipal de
fornccinleilta até Q !imite de .% (. ...... poi cento)

ou

C'LAL;SUI,A })ECll\;l.A REGI.}N í.)A -- t)O !f{)RO
12.01. As partes elegen3 0 Paio .da Coniaica de .Ata:'aquela/SP pala dii'ilnir qttaisquc! dílvidas ou qtlesiões

oriundas cla "Ata de lieglstro de Preços'' e do contrato; qualquci (luc sqa a naÍulcza da ação colllpetetlte
renunciando exprcss:ultente a (luaitltlei otii.ro, í)oi mztis prívilegiitdo club sqa.
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E por estai'em assim justos e contrata(!os, t\ssinaln este.instrumento conta;\tuí\] elll 02 (du:ts) vias de igua] temi', na
presença dc 2 (duas) testemunllas, que assinam atlaixo, e se contpl'ometetn a zelar pelo fiel culliprimct to das suas

lát.!guias e condições.

Aiíiraqtlaia, d( :te 2.02C)

'N,ÍUNICn10 DE /iRARAQUARA
NOM.E DO SECliETÀiilO MUNICiAL
SECRETÁNO (A) MUNICIPAL, DE SAÚDE

r)
DETENTORA
CNPJ.N'

TESTEMUNHAS
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ANEXOIV

hlINtJTA DE COMI'ltA':'O

PREGÃO nLETRÕNÍCO N' .rzd ':..
PROCESSO LICITATÓRIO N' .:l... ''nO.

CONTRATONa /2021-=LlyRO N' f'OI,llASN" a

l-PODERPÜBLIC0-CONTRA\TARTE
i\'MUNICÍPIO DE ARAltAQCAiiAI l)escoa jurídica de direito público inteIRo, através da SECiiE'FARIA DE
SAÚDE ora representada i)eia Secretátiá Sia. EI.,TARA APARECIA)A !N'lORI HON,A.IN, ordcnadora de
despesa e autoriciadc compete!\tc dçvida11acl tc designada pelo Decreto Municipal n' .1.2.447/2021, clc havia do
Exmo. Sr. Prefeito N/municipal em exercício,.dorax/a1ltc referido colho CONTRA'reNTE;

I'l-CONA'lisTADA
iilsçrita no CNPJ sot) N' l.É. 1. , estabelecida à

Sr. . btasiieilo, ,portadordo RG tl' , CPF/b'iF'

bairro - cidades rebentada peia:

doravante rezei'ido como CONTA/\TAI)A;

Em viaude, do IEfül'rÀt DE:iÉ&ÉéÃo.:BbEViZâNiCO:i)E NO.::1,:1.:1..É do N']UN]C]PIO DE ARAliAQUARA,
levado a efeito através do })üõCESsoiLlçii'l:ó.TÓnlo :#? llÊ:ll;llÉ!#Q:ixx..ãe #k8ã$ êie 20%3:jç:úspée:iiv4;4tg:dç

kéêiiÉ ó :áé: ;É&êói;::;i$$®" /àÕ:$©$, ÀbJÜt5iêÁ6Õ à:iêóNliÊÀ;tlÃi5 (1B8Í&êiiao lçk,.ÃçipW$1@ ã gtttaüêi:d

ãéibiãi$: Óêi;:i: Ü#âil::ê:;4iÚi;!%;i l ã 20aQ,:;;:bÚbtiÇ 6 Ç$ ::: ;ill'qe: ;;; :: : !:= il +i,:kle:P02Q.
} ltlttiainente

brigam às seguintes clátlsulas e concliçõcs

CI,ALJStjI,,A 'PRIh'LEIRA -- DC) OB.LEVO. 1).4 QtI \NI'II)/\I)E E DO PREÇO CONTRATADO
01.01. O objelo corltiatual é o fofcit1le11to de contratação de :serviços .:de ti:anspot't$::;com fornediüid;ntt}.:dc

vt óculos c itotoriitêii, desci'ito técnica e analitica11 e!!te no Anexo l -- l:Cimo de Referência c pelos demais

ltcxos coltstailtes do editztí supianlencionado, que fazem parte integrante e indissociável do presente contrato

01.Q2. Os l)regos tlilitários da item são cs I'cgístrados tla Ata de Regístro de Preços Ra XXXX/2021, confort le
quadro abaixo
.Lote n'

PI'eço unitát'io (hoi'as): R$ xxxxx.(valor pot.extenso)

Quanta(!ade cona!.atada pal'a .12 meses: 1.896 ]lolas i

01.03 0 valor' f.orai do presellt.e I'ci'nlo dc Canil'ato é cle RS xxxxx (valclr pot' extellso)
Q 1.04 Para fazer frente as des!)elas dn piesei\te co:ltrato, existem recursos olçai \eíltários elllpenhados onelando a

dotação n' xxxxx do ol'çatllento vigente. através da Nota de Em})echo n' xxxx/2021, no valor de RS xxxxx
(valor porextenso)
01.05. Os preços contratados são in'e4tlstáveis

01.06. Os })ledos contratados serão illantidos inaltciadas, aclillitida a sua revisão sol\lente em casos exce!)cionais
deiltlo das hipóteses legalmente adnlitidp,..lias moldes do att. 9' do Decreto N.lu11icipal n' 7.9 t9/2002 e do art
65, incisa ll, "d" da Lei Federal n' 8.666/}993, sempre considciando os preç(,}s de tnercacto pratica(tos na data da
revisão

01.07. Alltes de qualquer I'evasão devera o.órgãc} gestor (}o contrato procedem à pesquisa de n\elcado a fiill de
criticar se os piegas eventualmente redustados são compatíveis com aclueles p!'atacados no 111cicado. Ein caso

negativo, sei'á concedido rcduste c111 perceiltua! que nãc} uíelapasse a média do nletcado
O1.08. 111in qualqtler llípótese os preços decot't'entes da }'cvisão não poderão ttitrapassar âtDS praticados l\o

n
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mercado, !nantenc]o-se a diferellça i)etcentua] a{)raiada entic o ví\ior oíiginaimente constante da proposta do
fotnecedot e aquele vigente ilo mercado à época do iegistt'o

CI,ÁUSLiLA SEGUNDA - DoS PliAZOS E IZEGIMÉ !)E EXECUÇÃO
02.01. Os itens (levei'ão ser e1ltregues cle acordo com as espediÍ:lcações técnicas e analític:ls contidas ilo Anexo

Termo dc IReferêilcia e Ata de Regístlo de Preços n' l,L= ;-:"" ; '.
02.02. Deverão sei obsewadas, ainda, todas as especiâcações çolltidas tla Proposta da contratada encantada ilo

Processo Administrativo n' (ltúhéf(i dó :guiçhê9, que oia íntcgtiuü o p!'eseilte conilato p:ua lodos os seus eüitos.

02.03. O prazo de vigêi\cia (}o prcsetlte termo é de J.2:::iuese$ :(dõzl+ ;iiliil$ç$), contados da d:tta de suta assinattlrzi:
pritzo este an qtle a CONTRATADA $e obriga a cniregílr o objeto do presente celtainc confo11ne (luanti(tartes
ecessáfias, ]ucdicâ1ltc solicitação do N'íUNICiPiO, hein como foi'i'iccei' a assistência técnica decorrem\te da
tranfja legal e/ou coltlratual

1}2.04. A gestão do l)rese11te contrato administrativo seta feita peia Qõrêlióiàl:.dél:$:y.petlv iãó .dêle:Ç$jltr:idos da
Secretzilía b4uilicipal de Saúde.

1)2.{)5. Os bens obÚcto da contratação devcião scr entregues 110 pi'azo de $!éál!.Q;;(çlçz) :;.d:jfjii;:6}çi$ contados da
assinatttl'a do plesetlte terNO.

1)2.05.01 . O !oral da ent!'ega dos bens será na Secretaria i\'l\u\icipal de Satllcle, Rua Expeciicionários do Brasil,
098, Gentio, Ar:tra(!uua, CEP 1 4.80.1 -36JO.

02.06. Coiictll ])o! conta ({a CONA'.RATADA tüdzts as de.spe.sas de segtuo. rarlsporte: tributos, encargos
trabalhistas, pte'.'idem)ciáiios, t)elll como quaisquer outros alias financeiros decorrentes da entrega, da
:lisporlibilização e da aquisição das mercadorias, assegurada a assistência técnica decorrente da gal'atltia legal
e/ou coiltrt\dual

CLÁUSULA TERCEIRA {)AS CONDIÇÕES DE RECEBINíl=NTO DO OBJETO
03.Q], O objeto do pJ'escute tellllo seja recebido dehnítivaivieilte, poi' servidor Oli comissão designada pela
autoridade competente, mediante teiluo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

abselvação, ou vistos'ia que coí a])nove a adequação do objeto aos feri los co11tiatuais, nas condições e llo local
in(tocados neste insti umento.

03.0 1.0.1. Pot' ocasião da entrega, a CONTRATAIDA deverá colher no çoillpiovante !espeçtivo a cinta, o nome. o

caIBa, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido bacia Secretaria dc Municipal de Saúde, clo
será'odor do Contratante responsável Í)elo recebimento
03.02. Constatadas irregtlíaridades no oyeto coi tratuaí, oMUN}CIPIO l)ódelá=
03.02.01.. Rdeitá-lo no to(to Oli cm parte, se disser respeito à especi61cação do bcm, detentlinando sua
substituição ou rescindindo a coi[tratação p(!blica, seno pi'juízo das pet]alidades cabíveis.
03.02.01.01. Na hipótese de substituição, a contratada devem reajizâ-la em co1lfointidade colha a indicação da
Secretaiit! tcciuisitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação poi escrito, mantido

tegial} ente o preço contrzitado;

03.02.02. Sc disser respeito à di&iença de qua:ttidacle ou de partes, deteiininar sala colllpieinentação ou tescíndit
a. ccntlatação, scln prq tlízo das penalidades cabív'cis;
03.02.02.01. Na hipótese de colnplenle11tação, t\ colltratada deverá faze-ia enl col fortllidade coi l a indicaçãc} do

Contratar\te, no prazo máx.imo de 5 (cinco) dias comidos, contados da notificação lloi escrito, mantido o preço
irüciainlcnte colltiatado.

03.03. O recebimento do objeto dal-se-á deílnitivanieilte desde que sda ve:'iHicado o atendimento integral da
(iuantídade e das especificações conta'atadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo oxl itecibo, filmado

pelo(a) } iRIa(a). Secretário(a) de i:::;Li:=, mediante clnissão de teimo circtlnstailciado, assinado pelas pa!'tes, após
vistos'ia do setoi cola )atente, (lue conlpiove estar o Dueto do canta:ato em cotlforniidade cota os íerincls
co11tlattlais

Q3.03.01í . O PODER PUBLICO podeis recebem Dueto de âorl)la oão fidedigna à proposta apresentada, se assim
convier ao interesse público e (+esdc cltle sqjan] mantidas todas as características essenciais do serviço contratado:

0
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bens como a sua !)]e[[a tltiiidade, procede]}(]o.se, se couber. ao abatimeitto de Í)teço, no caso de diferença a naei]o]

elll viNude do oGetenc;mento de ])todtito di\ ermos do inicialmente previstos, sem pi'qiuízo das gaiantías legais a
que sc rcfbrcm os alt. 44 1 a 446 (1o Código Civil (vícios redibitórios).

PREFEITURA nO MUNICípiO »E AKAKAQ'nAnA

CLÁt.JS'taLA QUARTA - DA FORA:lA Di: PAGAM'LENTO
04.01 . O pagamento será efetuado em até 3fl} {trinta) dias contados da data (!a emissão do Tem)o de Receblnlellto

DeGlnitivo o ou Recibo, lla for ua previsto n:i cláusula anterior.
04.02. As notas Hlscais ou httlras cli.:e apieselltatem ;ncorieções ou in'egtilaridados serão devolvidas à contratada
pata saneamento dos vícios c scu vcilcinlcnto será contado da data do seu tctolno devidamente }egulalizada.
0't.03. O pagamento sela feito proporcion tllneiltc às l aras ehtivamente trabalhadas 110 11lês antes da rescisão,
sendo (]ue o pagamcllto será integral quílnto aos nlescs coilnpietos de locação, e propoiçionais aos illeses dão
completos.

determinada pela contratada

04.0S. Fica veda(âo (lua:quer I'ai,ula:llcllto poi Falte de {eiceiro.

04.06, Hax elmo a })enatizações pclr eventual\ atrasos ila execução do cibleto, multas dc qualquer' espécie o\i
i)fquízos causados peia com:ralada ao lüi.ÍNICIP{O, c (!cede que estes sejan} devidamelllc {tpui-idos no respectivo

processo a(!miilistraLivo, será efetttada col ll)etlsação {lílíuiceira destes importes à conta dc, pagar)e1lto devido à
:oi]tratada, conforme autoriza o art. 4(1, ii]ciso XiV, :alínea ''d" e Q at't. 86, $ 3' cía Lei Feder:tl ]].a 8.666/.1993

04.07. Ocos'renda atrcaso no pagame11to da fãtLtia ou nota fiscal, o vala! devido pelo MUNICiÍPÍO será atualizado
pela variação "7)/'o-/.fira d/e" pelo IPC.A/IBGE desde a data do vei ciment\n até a data do cfctivo l)aSaR cito, scm
i)rquízo da incidêllcia de juros moj-atórios e(itlivaleiltes à caderneta de paul)anca. na Gol.ma do ad.l-F da Lei
Federal n' 9.494/1 997, devidos !\as mesmas condições.

C],AUSULA QUINTA -- DAS SA.NÇÕ'ES PARA O CASO ])E INA})]M]'LEh'iIIN'rO
05.0] . Ficam'á im})edita de licitar e cotltrala!' com NTU}.ICI.PJ.O direta c indireta do N'í\111icípio, !)clo prazo de a
D5 (cinco) anos, a f)escoa üsica ou.jurídica, quc Praticar quais(luar aios l)revistos no antigo 7' cla Lei Federal n'
1 0.520/2002, sem prquízo da res})onsabilldade civil e criminal, qtianda roubei
05.02. A sanção de que trata o subiteíl} z\ntcrictr poderá ser ztplicadí\junta lente com as illultas a seguir previstas:

.aiantillclo o exercício de prévia e anil)la defesa. devendo ser iegístradas no "Cadastro Nt\cioné\l de En\picsas
tlidõlleas e Suspensas -- CElaS'' no e (}cieço llttp://www.polia transe)iticncia.gov.br/cais

Q5.03, As multas serão aplicadas con-t tobsen'ânclía da seg\lente gra(}açào

05.03.01. Atraso de até 05 (cinco.) dias ou .entrega infêtior a 50% (cinquenta poi cento) do pedidos illtllt&
eq livalente. a } 0% (dez por cento) do vaia.i. elíipenhado
05.t)3.02. Atraso de até. t 5 (q.uinze) dias o!,{ cllirega ínü:Pior a 30 (trinta pot cento) (to pedido: multa equivalente a
1.5% (quinze poi certo) do valor elll})en hzld(

{)5.03.03, Ati-aso supcl'íor a }5 (quinze) dias ou eí nega inltrior a 20% (ante por cento) do pedido: multa
:luivaicnte a 20% (vinte })or cetltQ) do xalüí empenhado:

{)5.03.04. Se o colltiatada clescuin!)rir clualquei- oi.ititi dis})osição do edital ot} das cláusulas ot)['igatólias crie
re.gcin a "Ata clc Registro de }'teço", o instrui lento de colltrato ou seu equivalellte, incluindo inexecução total

objeto: multa equivalcilte a 25% (vii\te ecinco por cento) do valor e! l})enili\do
Q5.04. As sanções são autónomas e a aplicação dc unia não cxcltli
05.05. O contratante poderá desc.otlía!' das fa.!ui'as cls valores correspondentes às multas que fbreln a})!iradas ao
o:lti'atado por desctlm!)I'ilneilto de ot)ligações e.statneiecidas neste Eciittal e seus a:lixos ou no ternas de colltrato,

(ltl:indo louvei'.

05.06. A prática dos fitos que atepreila contra o patrinlânio !)úbl ico tl:l.ciol)al oti estiangcilo, colltfa. ptitlcípicls da

adnlinistt'ação pública, ou qtle de rq iiti !!icr for11'ta vc1lhanl a constittlir Ê'pude ott con'opção, durante a licitaçãcl ou
ao longo do processo de execuçêÍo do contrato. seta objeto de instaLlração de pioccsso administrativo de
tcsponsabilização dos terlalos d:\ ILei f;ederal n' i2.846/2013, sejll pl'qiuízc} de aplicação das sanções
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adnlinistratlvas previstas nos att. 87 e 88 da Lei F'edei'a} n' 8.666/1993, e ilo at't. 7' da Lei Federal il' l0.520/2002
e na Lei Munícipa] il' 9.1 8]/20] 8.
05.07. Garantida a ampla defesa e o cotltraclitório, comi)ete à autoridade máxitn:\ ct t Secretaria À'municipal de
Saúde a al3licação das penalidades deconcntes do descutnprifnento das otll'igaçõcs conttattlais previstas neste

05.08. O ptoce(timellto pata aplicação de penalidades seguirá Carita do art. 109 da Lei .Fcdeial n' 8.666/} 993

tefi110

CLÁUStlLA MEXI'A - DA GARANTIA CQN''l'RITUAL
06.01 . Nâo seta exigida a prestação ({e gaio\11tia pala o presente te

CI,AUSt.ÍLA SETíi\4A - DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTlIATANTE E l)A CON'!'LATADA
87.0]. Além das obrigações (!o N4LiN}CIPIO e da contratada estabelecidas no Temia de Referê!)cia: na Ata de

Resistia de Preços e lias demais cláusulas do Edital, 6ca a co:ltratada obrigada a
67.01.01. Fornecer à CONTRATANTE, os dados téciliêos de set! interesse, e todos os elementos e informações
i)ecessárias, qtlando poi' este solicitado.

07.0].02. CtJinprir as disposições legais Municipais, Estacitiai.s' e Fe(!orais que interHitain 1la relação colltíalual
6trmada.

Q7.0].03. Atcndei a eventua.is exigêncitls solicitadas, no prazo por eíe estabelecido, beill como fornece! as
formações solicitadas

Q7.01.04. Apresentar' a doeu! tentação solicitada, setnpic quc ü CON'i'KATANTK o exigir, I'elativanlente à
quitação de suas obi'lgações fiscais, por forç:\ deste çon trittó
07.01.05. Dai' ciência ituedlata c por escrito a CONTl{.A't'ANTE dé qut\jquei tuloi'111alidítde que verificar na
execução do contrato

07.QI.Q6. PI'esta!' assistência {éctllca decorrente da garantia do otlleto, OI'í} ãxi\cla em 12 (doze) {neses.
07.0 í.07. Prestar os esclateciinentos sol imitados e atende! prof anieitte as declamações sobre seus produtos

07.0].08. Manter, dui-ante {} vigência deste instrumento, cm ço11} )atitoilidade cona as obrigações assumidas, to(!as
condições de hablliÍação c qualiGczlção exigidas po!' ocasiãc: da licitaçãto que precedeu este dêste, obrigando

se, ainda, a conlui)ica! à CON'lhA'reNTE qualquer alteração dos dados caciastlais, parti atualização.

07.01 .09. Não será pciilliti(:a e\ SLibconti'ataçao clo Duelo desta contratação.

07.0.1.10. Deverá iesponsabiliziu-se peltt idotleidadc de setas nlotot'isto\s.

07.0 1.1 1. Atu:tíiza!' os dadosjtlnto à fiscalização da CONTA,ATAR'l'E em caso de troca de cÍualquci veiculo ou
CQI)(! utc) i'

07.01.]2. Exeiçe} rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de l-habilitação de cada condutor,
bem como matltel regularizada a documentação do veículo e-valida(!e de e(lttipalnentos ol)rigat:brios.
07.Q !.13. Peiillitit, a qtlalqt.iet' tempo, a !'ealização de irlspeção uos veículos colocados à (disposição do município
de Arataqtiaía, cona :t llin:tiidade de veriücat as condiçcõcs dc conservação, nta:Intenção, segurança e limpeza ou

aürição de hod6metlo, sc houver.
07.Q1.11.4. Relacionar os vcícttlos disponíveis para rettilzação do objctc (ta pieseílte licitação, contendo ltlodelo.
ano, placa c o Registro Naciolla! dc Veículos Automotoras - RENAVAh4 dos veículos locaclos, tttui1lizaildo
esses dados eín caso de substituição

07.01.15. Asse:mit todas as despesas com os vcícuios de sala propriedade, inclusive, ittanutenções prcvcntivt\ e
:orretiva, limpeza, !üí\tei-tais, eqttipametltos, ulli6ornaes, trio .lto$, impostos, licenciamentos, taxas, seguros:
n)ulias, fretes, pedágios: estacioi)alnctltos, acidentes (inclusive prejuízos de terceiros) e quaisquer outras que
nci({am direta ou indiietamertte sobre os serviços Qiet cc tratados, isentando o Poder Pi.!bíico (!e qualquer
espoilsabilidade .jurídica ou íin.anceira cnl quaisquer oçotiêi\clãs, salvo 110 que tange {t colocação de

conlbttstível

07.01.1 6. Responso\balizar-se poi' todo e qualqucl ílcidente que ellvolva os pítciça.tes e a equipe de funcio1lálios da
Secretaria Municipal de Sa(tde, dcvclldo para t \nto possa,lir scgtlro por invalidez ou morte, dc {tcolclo com :

tabela da SUSEP (Superintendência! de Seguros Privados).
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0'7.01.t7. Responsabilizar-se comi todos os custos com os salái'ios dos l motoristas, alimentação e encargos
:rabalhistas

1)7.01.17.01. Para cumprimento do item anterior, será exigido do CONTRATANTE comi)!ovação dos
ecolhinlentos llievidencíários, fiscais e fiilldiários .juntanlellte com a nota fiscal de serviço plcstado, l)ara fins de

beiação do pagar\ente.

07.Q1.18. Reatizai as medições dos serviços de trails])oito que terá por base o mês, t} quanta(jade cte veículos com
o devido motorista e a quantidade de dias,e horas cm que se tealizatei3i efetivíin)ente as visitas domicilíarcs, as

Eestageils c, os serviços realizados para a Secretaria N4unicipai dc Sa\lide. Posterioinlcnte, a fiscalização do
contrato efetuará a verificação dessa medição, cnl cotnpatibilidade çoin a agenda proa!'afilada e }-eaiizadas dos
sewiços de combate a COVIL-1 9.

CLÁUS'U:l,A OI'LAVA - DA LEGISLAÇÃO DE }ilCGÊNCIA
1)8.01. O presente contrato adn]it]isti'ativo é tegído ])elas l,eis Feder'ais i\' 8.666/1993 e }G.520/2002, pelas

)as tnunicipais, em especial, o Decreto i] ?.9}9/2002 e demais jLlrídicas elencadas no Edital e Ata de

Regístro dc Preços. aos quais subordina-se G })!ciente insírtlilaento, aplicando-se, s\!pletiva llcnte, os princípios da
teoria gei-al dos contratos G as cíikposiçõcs db direito [)rivadi). soba-aludo as dis})osições dc} Código Civi!

CLÁUSULA NONA - DOS [NCAltG0$/ TRiSLiTOS/ TAXAS/ SEpUltOS
09.0i . E devem da CONTRATADA alga! caiu todos os cna egos itlóidentes em decoriência da legislação v'igeilte

e da execução do contrato, sejam de natiiieza trabalhista, tt'ibtitária, fiscal, securitária, previdenciária, comercial:
c;vi!, cthninal. relativos a acideíltes cie trabalho, ou Indcl)izações de quztlqt.ier tlatuieza de'vidas a seus

e{)lpregados, dirigentes, propostos envolvidos {lo tt'aba]]\o pertinente ao clbjeto de licitação, bem cc\ illo responcter
por todos e quaisquer dai\os ou ])rduízos porventura causados ao PODER PÚBLICO ou a terceiros, eximindo
;xpressamente o PODER PÚBLICO cle qualqtler responsabilidade soiidát'ia ott subsidiária.

CLÁtSULAI)ÉCINIA-DAJ{ESCISÃO
{Q.01. A inexeçução total ou pai'cial de ciãustllas ot! d{) objeto deste contrato el sola sua icscisão, com as
canse(luências contratuais e as prexnseas eln ]ei o\i reglilaitlcilto
IQ.02. O contrato adt linisltativo será resciild.ido dc plci\o direito c para todos os Gins em ct\se cle liq\!idtlção.
dissolução ot! concordatas ainda \ agentes ncls tertnos da legislação ai Criar, recuperação judicial e extl'dudicia! e

dectetação de hlêlacia da CONTRAT/\DÀ
l0.83. O negócio jurídico de Di!'eito IPúbtico tanlbéin poderá sel rescindido de pleno direito pelo PODIEli
PU13LiCO por corça dc alteração estrutural 1la empresa, {!e mo(lificação da lazão social otl na llipótcsc de
substai dai teotgai\ização empresarial, soja via fusão, cisão ou incorporação, desde quc coloque cin risco a

execução do contrato, após constatação do POD.llR PUBLICO pela impossibilidade de continuidade das relações
contraluals

l0.04. Caberá, ainda, a rescisão coi\tiatua! })as hipóteses ({o aN. 78 da Lei Federal n' 8.666/]993, desde qtle
foimalnlente motivados lias autos clo processo adnlinistn\tive respectivo. itsse-guiítda it ampla defesa e Q
}ontladitório

ÍQ.05. A tesclsão çontlatual poderá ser dctçrmi1lacla poi ato adnlinistfativo Lulilateial e escrito do PODER
PUBLICO. lias casos do ait. 78, incisa l a IXíl e XVl} da }.,ei Fedci'al n' 8.6ú)6/1993; de forma amigável, pol

acordo enfie as paite$, desde qué llQja coiweniêrlcia por })are do PODER PÚBLICO, ou judicialmente, nos
IS daleilegente

1 0.06. A rescisão contiati,lat, por ctiipa da CONTRATADA podeis acarieta]' a aplicação de ]nuiia equivalente a
(três por cento) do valor atiializado do çonti:tto, inciependentcnle} te das delnítis penal idades aclnlinistrativas a

serena impostas por infrações contlatt:ais cspecíHicas.

l0.07. O alo de resc;são contratual poderá ser objeto de icculso adn inistlativo, desde que seja protocolado na
Secretaria ]Uunicipa] cle Saúde, .R\!a Expedicícinários do Brasi1, 3098, Centro: /\rara(lucra, CEP 14-8Q1 -360,
nodiante petição fuildame11tada, constando identificação do sócio {acoilapanJlada do instrui lento do ato social
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constitutivo em vigor) ou de seu repieseilt:\lltc lcga} (acompanhada dü respectiva procuração): e í
prazo legal, observado o rito, o cabiltleilto, as foi'ntalidadcs e todas as demais disposições coütidcas i}
Lei Federal 8.666/1993

rerpostcl ilo
ad. 109 da

CLÁUSULA DEC[J\']A })]]IME]RA. ])O FO]i.O

1].01. As partes elegeilt o Foro da Contarca de Araraquaia/SP para cliriinir quaisqtler dúvidas oti qtlestões

ot'fundas deste contrato, (qualquer que soja a natureza da ação çüi ll)atente, renitnciando expressamente a qualquer
ot!!ro, por Jllais privilegiado que Soja.

E ])or estai-ctll assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual

foJ-fila, nzl plcscnça de 2 (duas) testemunhas, qlie assi1lam abaixo.
}m 02 (du:ts) vias de igual temi e

Ar:traquma, de de 202

NÍUNiCIPI'O DEARARAQUAl<A
NQN$ÊPO :$ÉÇREI'Á :MINI:CIÃL
$ç&etáó :: i$QNi:(l:poLI

CONTRA'FADA
CNPJ.NO.

TESTEMLTNHAS
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ANEXOV

i\.IOI)ELO DE l)ll;CLARAÇÃO l)E (:ti$4PRli\,ÍEN'l'O í)O DISPOSTO NO 1NC. XXXll 1 1)0 AR'1'. 7 DA
CONSI'l'l'UNÇÃO FEDERAL

PliEGAO N' OXX/202

PROCESSO N'XXX/2021

A enlpresü (razão social), co l sede {jc1ldcrcço), CNPI n' xxxx, })OI' intermédio de scu representante !egai(110me).

l)ditador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLÁR/\, })aia fins de participação no Ptcgãa Elctt'único n' xxx/20xx,
sob as sanções adluillistiativas cabÍvcis o sob as penas da lei. , e para íills do disposto i\o Incisa V {lo Art. 27 cla
Lei n' 8,666)/93. {acrescido peia Lei i\' 9.854/99, que l)ão clnpicga menor de !8 (dezoíl:o) ;lhos enl {:tí)balllo

iotnrno, perigoso ou Insalubre, e dc (l]]aiqtier trabalho a ]l el eles de !6 (dezasseis) delas, salvo na colldíçãQ de

aprendiz, a partir de 1 4 (quatorze) anos.

Ressalva: ( ) Eillpregzt illenof, a partir de !'l {jquatoize) anos, }la co11(!irão de aprendiz
(Elll caso alírlriativo, :\ssinalal' a lcssalva aci:na)

Ataraquala, xx dc xxxx de 2021

Ass latut'& do res})onsável pela cnlpi'esa propone11te

Nome Legível
RG:
CPF:

OBS.: Esta clcclaração de\ erá sçr original e eí» })a})el titlabra(!o da empresa

E')
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ANEXOVI

hloDELo nE DECLARAÇÃO nE EnQtiADKÀNiENTO / KtEnQUAI)!iAwlEWTO OE
MiC1{0[MPiiESA Ot[ !CPiPiiESA OE i'EQUKnO ]'olt"í']

PREGÃO N' OXly2021
PROCESSO N' XXX/2021

A cmllresa (mzão social), con) sede (en(mereço), CNPJ n' xxxx, pdr intermédio de seu reptcsentante legal (nome)
portador'(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLAIRA, l)ara fins de píu'ticípítção no Pi'egão Eletr6nico oo xxx/20xx

:ob as saitções adnliiiistiat;vas cabívcis c sob as penas cla lei, que na presellte data é coitsiderada:

( ) h'{.ICROEi\4P.REGA, confon le Incisa l do alugo 3' da .Lei Compleihe1ltar n' .123, de 1 4/t2/2006;
( ) IEb4PRESA DE PCQU.fiNO FORRE, confotlne [ücisà i do alt:igo 3' da Lei Conlp]cmentat n'
i4/}2/2006;
( ) REENQUADRAMENTO
(Assiílalar a condição da emi)lesa)

}23, dc

Dec[at'a ainda que a mcsllla está excluída dt\s vecíaçõcs constíultes (iO g 4a .do Art. 3o da ]-ei Complementar n'
123/06.

Aiaiacluaía, xx cie }=xxx de 202

Assinattlia do lespoilsáve! pela ernptesa proponente

Nome Legíve
RG:
CPF

OBS.: Esta dcclalação deverá s{ to origina! c cill papel tinlt)i'ada da eiil})rega
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''T::=::;l$a====:F=*C$):
ANt::XO Vll

NIODELO'l)EI)ECLAltA

PREGÃO N'OXX/2Q21
PROCESSO N"XXX/202

CONTRA'i'ANTE: SECRETARIA t)l: SAU'DE DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA
CNPJ N': 45.276. !28/0001- iO

CONA'LATADA
CN]'.J N':

CONTRA'FO N'(1)E ORIGEM\.l):
[)AT/\ t)A ASSINA.TUNA !)O CONT]iATO :

VIGÊNCIADOCONTliATO

013.)E'FO DOCONTR.ATO

VALOii'1'0TALn0 CONTRAI'0(R8

Declaro, na qualidade de responsável pela ent.idade dupla epigfaCada, sob as penas da Lei, que os demais
:locu111eíltos originais. anil\elites à correspo))de})te licitação. cncontlam-se no lespeclivo processo administrativo
arquivado na oi'igen\ à disposiçãc} do Tritlunaí de Contas do }llstacio de São Paulo, e serão iell)etidos aquando

le.quisitados .

Al-íiraquara, xx de xxxx (]e 202

ÇÃO ])E I)OCUNIENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBLINAL.A A

d'h.
Ç'

/tssinaitu'a cio I'es})otlsávet pe.ta e»\})}esc) p){lpolletll

Nome ] ,ePível:

CPF

(!híe doc\tt le lto só seta })teenchido }la ocasião dcí assinatttl'a do co ;ttl'ato)
(!níct declataçã(> clevet'a set' no origina! e eii] Í)aÍ)e! imblaeto da. etnplesa)

RG
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® ç+Z.:r'
PREFEITURA DO mUNiCÍPiO DE AKAKAQUAliA

Secretaria de Saú(}e
Rua Expcdiciotlários do Brasi1, 3098, Conho, Afaraqut\ra/SP, CEP 1 4.801 -360

ANEL.O Vlll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUNIPRE OS REQt;ISITOS DE [IABIL.ITAÇÃO

PREGÃO N'OXX/2021
PROCESSO N' XXX/2{)21

A cnlpicsa (razão sacia!), cona sede (endereça), CNPJ n' xxxx, por intcrméclio de scu rcplcscntantc legal (nollle)
poúador(a) do RG xxxx e CPF xxxK, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrâr iço n' 01 1/2021,
sob as saílções acj111inistrativas cabíveís e sob as penas (!a !ei, que cumpre )!eilainente os requisitos de habilitação

pata o presente celtanle.

A.raraqtlala, xx de xxxx de 202 1

Assíitt tetra do respollsável pe lt})rosa l)roi)oneítte

Nome Legível
RG
CPF=

(Esta declaração deverá ser no original e en] pape! timbrado da empresa)

õ''"w
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l REFEiTUnA no MUNiC]P[O nE AnAnAOUAKl<lãll:l

4

Secretas'ia de Saúde
Rua Expcdiciot\brios do Blasi1, 3098, Centro, Ataraquara/SP, CEP 14.80 1 -360

ÂNEXOIX

NIODEI,O l)E DECILAR.4ÇAO Í)l{ !NEXOS'!'ENCHA D E FA'l'O Ih'll'EDi'i'JVO

PREGÃO N'OXX/2021
PROCESSO N'XXX/2021

A empresa (rMão social), cona se(]e (e!\deieço), CNI'J n' xxxx, pot' intcrlllédio dc sct! rcptcscntante legal (non\c)
)ortador(a) do RG xxxx e CPF xxxx, DECLARA, pala ãtns de participação tlo ])Fogão }:lctrõnico 11' 0XX/202 1,
sob a$ sanções administrativas cabíveis e sob as penas da iei, que INi;XISTO qualquer fato impeditivo à sua
pallicipação na licitação citada, que não foi declamada itlidânca e não esta impedida de contratar coill o Porei

bloco de qualquer' esfera, clu suspellsa de contratar cun a Administração, e que se conlpl'oi31ete a comuniçai
oconência dc fatos supeivenlentes.

A.ia'aqu:tií\, xx de xxxx de 202

A.ssinatura clo responsável pela empresa i)iopotlent

Nome Legíve
RG
CPF:

(Esta declalaçãe dev'erá ser nc origii]al e ei]] })anel tiltlbrado da empresa)
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